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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I Nº DE ORIGEM: 

EMENTA: 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.536-0, 
DE 1993, que "cria cargos do Grupo Processamento de Dados do 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região e dá outras providências". 

DESPACHO: 

25/11/2003 - CTASP - CFT (ART. 54) - CCJR (ART. 54) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM 25/u 103 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

URGÊNCIA - ART. 155 COMISSÃO INíCIO 

COMISSÃO DATA/ENTRADA / / 
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URGENTE 

Câmara d os Deputados 

PL 3.536/1993 - EMENDAS DO SENADO 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

18/02/1993 

Cria cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região e dá outras providências 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Às Comissões de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICO) e 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICO) 

Urgência art. 155 RI 

Em QS /-.11 /2003 
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Cria cargos do Grupo Processamento 
de Dados do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9 a Região 
e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 0 Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

ga Região , o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 

cargo~ de provimento efetivo relacionados no Anexo 11. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 

artigo serão preenchidos na forma da legislação em v1gor. 

Art. 2 0 As despesas decorrentes da aplicação des­

ta Lei correrao por conta das dotações orçamentárias pro-

prias do Tribunal Regional do Trabalho da g a Região. 

Art. 3 o Es ta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, .3 O de 2003. 
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------------------------------------------------------------------------

ANEXO I 
(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 
CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE CODIGO 

Diretor do Serviço de 01 CJ-2 
Processamento de Dados 

ANEXO II 
(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

, 

) 

) 

CARGO AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Analista Apoio Análise de 11 
Judiciário Especializado Sistemas 
Técnico Apoio Programação 16 

Judiciário Especializado 
Técnico Apoio Operação de 06 

Judiciário Especializado Computador 

2 
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gab/plc03-081 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 81 , de 2003 (PL nO 3.536, de 1993 , na Casa de 
Origem), que "cria cargos do Grupo 
Processamento de Dados no Quadro Pe1111anente 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9a Região e dá outras 
providências . 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda n° 1- CCJ) 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto o seguinte parágrafo único: 

"Art. 2° .... .......... .. .. ... ... ....... .. .. ... .... .. .... ...... ............ ....... ...... ..... ......... . . 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o art. 1° 
desta Lei é condicionado ao remanejamento de dotações orçamentárias 
não-contigenciadas do item 'Outras Despesas Correntes' para o item 
'Pessoal e Encargos Sociais' , no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região, em montante suficiente para a cobertura da 
despesa cOlTespondente no exercício de 2004 e subseqüentes, até a sua 
inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento". 

,/ 

Senado Federal, em <-l de novembro de 2003 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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gab/plc03-081 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 81, de 2003 (PL n° 3.536, de 1993, na Casa de 
Origem), que "cria cargos do Grupo 
Processamento de Dados no Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9a Região e dá outras 
providências . 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda nO 1- CCJ) 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto o seguinte parágrafo único: 

"Art. 2° ................. ........ ...... ......... ... .... ....... ....... .... .. .......... ... .. .. ... ....... . 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o art. 1 ° 
desta Lei é condicionado ao remanejamento de dotações orçamentárias 
não-contigenciadas do item 'Outras Despesas Correntes' para o item 
'Pessoal e Encargos Sociais', no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região, em montante suficiente para a cobertura da 
despesa correspondente no exercício de 2004 e subseqüentes, até a sua 
inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento". 

Senado Federal, em d de novembro de 2003 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 



• 

gab/plc03-081 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 81, de 2003 (PL nO 3.536, de 
1993, na Casa de Origem), que "cria 
cargos do Grupo Processamento de 
Dados no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9a Região e dá 
outras providências. 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda n° 1- CCJ) 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto o seguinte parágrafo único: 

"Art. 2° 
................................... .... ... ..................................................... 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o 
art. 1 ° desta Lei é condicionado ao remanejamento de dotações 
orçamentárias não-contigenciadas do item ' Outras Despesas 
Correntes' para o item 'Pessoal e Encargos Sociais' , no âmbito 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, em montante 
suficiente para a cobertura da despesa correspondente no 
exercício de 2004 e subseqüentes, até a sua inclusão definitiva na 
base de cálculo do orçamento". 

Senado Federal , em de novembro de 2003 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.............................................................................................................................. -.......... ...... ......... . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...... ... ..... .. ...... ... ..... ............. .... .. ............. ............. ..................... .. ........... .... ........ .. ... .... ... ................ ... ... 

CAPÍTULO 1Il 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

0.0 •• •• ••••••••••••• • •••••••• 0.0 ••• ••••• • • •• ••••• • 0' _ • • ••• • - •••••••••••••• _, ••••• • •••• • ••••••••••• • • •• •• • ••••• • • • •• 0. 0 •• •• • ••••••• • ••••••••• _ •••• • •••• • •••• 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 
das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários á administração da Justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros atàstamentos a seus membros e aos juízes e 
servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, XV. 

* Alínea com redação dada pela f:'menda Consfifllciof1aln° /9, de 0-1 06 /998 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

.. ... .. ... .... .. ... .. .... . ...... . ............. .. .......... ... ............... .. ......... ....... . ....................... .. .. . .. .......... .... ... .... ......... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Oficio nO cd'~ 00 (SF) Brasília, em ..0 ( de novembro de 2003. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Emenda do Senado Federal a Projeto de Lei da Câmara dos Deputados. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 81 , de 2003 (PL 
n° 3.536, de 1993, nessa Casa), que "cria cargos do Grupo Processamento de Dados 
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
9a Região e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

gab!plc03 -081 

Atenciosamente, 

I D ,1 _ 
/~-\. ~ í) ~--z 7?-' til 

~ '" ~cnldora SEftn SLHESSARE.KO 
<:;egunda.5uplenle, no exerclclo 

Ja Primeira-Secretaria 



.. 
. !! .. 
uM 

cn 
cn ..... -(l) 
MO) 
11) 
M 
o 

;:::Z 
E...J 
.3a.. 

SGr,G-sscRêfARiÃ-GEAAL OA UESA 
'?rotOCO\o de Rec8b4~nt~ de Oocume~ 
C-o ;~~,t;I!J), ",<àyl'~----
o.ta: __ ~\.IClo,> 1'0" J1_:'I° ~ 
;\55 .:.0 ~ r , . " .. !l~~ I L 

• 

• 

• 
. ,. 



• 

• 

Portal Legislativo do Senado Federal do Brasil 
~ 

Página 1 de 2 

Home I Senadores I Conheça o Senado Federal I Processo Legislativo 

Legislação I Livros e Documentos I Orçamento I Informações Externas 

S F PLC 0008 1 / 2 0 03 de 3 1/10/20 0 3 

Identi f icação 

Outros Números 

Autor 

Ementa 

I ndexaçao 

Localização atual 

Última Ação 

Relato res 

Tram itações 

Tramitação de matéria na Câmara dos Deputados 

Número na origem: OF. 00179 1993 (em : 23/ 03/1993) 
Órgão de origem: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

CO OF. 179/2003 
CO PL. 3536/ 1993 

EXTERNO - Preso do Tribunal Superior do Trabalho 

Cria cargos do Grupo Processamento de Dados do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da ga Região e dá outras providências . 

CRIAÇÃO, CARGO PÚBLICO, CARGO EM COMISSÃO, (DAS), CATEGORIA FUNCIONAL, GRUPO, 
PROCESSAMENTO DE DADOS, QUADRO DE PESSOAL, CARÁTER PERMANENTE, JUSTIÇA DO 
TRABALHO, SECRETARIA, (TRT), NONA REGIÃO, ESTADO, (PR) . 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00081/2003 
Data: 20/ 11/2003 
Local: CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Texto: Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Matéria é incluída como Item 
EXTRAPAUTA nO 3. É aprovado o Relatório da senadora Ana Júlia Carepa, que passa a constituir 
o Parecer da CCJ, favorável ao Projeto, com a Emenda nO 1- CCJ . À SSCLSF. 

CCJ Ana Júlia Carepa 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00081/2003 

24/ 11/2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls . 36) . 

21/11/2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 15:40 hs . 

20/11/ 2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Incluído na pauta da sessão com aquiescência do Plenário. É lido e 
aprovado o Requerimento 1185/2003, de urgência para a matéria . 
A seguir a Sra. Ana Júlia Carepa , profere o Parecer nO 1789-
A/ 2003 -CCJ (de plenário), favorável com a Emenda n0 1-CCJ, que 
apresenta . Aprovado o projeto e a emenda, sem debates . À CDIR 
para redação final. Leitura do Parecer nO 1790/ 2003 -CDIR, 
Relator Senador Romeu Tuma, oferecendo a redação final da 
Emenda do Senado ao projeto. Aprovada. À Câmara dos 
Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

20/ 11/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário . 

20/11/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Matéria é 
incluída como Item EXTRA PAUTA nO 3. É aprovado o Relatório da 
senadora Ana Júlia Carepa, que passa a constituir o Parecer da 
CCJ, favorável ao Projeto , com a Emenda nO 1- CCJ . À SSCLSF. 

19/ 11/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório da Senadora Ana Júlia Carepa, com voto pela 
aprovação do Projeto com a Emenda que apresenta. Matéria 
pronta para a Pauta na Comissão . 

06/11/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído à Senadora Ana Júlia Carepa, para emitir relatório . 
(Art.84, §20, III do RISF) 

http: //legis.senado.gov.br/pls/prodasenlPRODASEN.LAYOUT _ MA TE _ DET ALHE.S.. 24111 /2003 
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31/10/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando distribuição. 

31/10/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Publicação em O 1/11/2003 no DSF Página(s) : 34555 - 34558 
( Ver diário ) 

31/10/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Matéria aguardando leitura. 

31/10/2003 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 27 (vinte e sete) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCLSF. 

Fontes: Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

-

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
(311-3325,311-3572) 

..... ;",,..,.. ____ ;r..... ... ....... . . 

~--------------------.----- -
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I i' 
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(ART -. 
ANEXO I 

1° DA LEI N° DE DE 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

DE 
9· REGIÃO 

CODlGO 

Di.retor do Servi.ço de 01 CJ-2 
Proc:essamento de Dados 

(ART. 
ANEXO rI 

l° DA LEI N° DE DE 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9· 

CARGO DE P~OVIMEN'l'O EFETIVO 

, 

DE 
REGIÃO 

) 

) 

CARGO AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Analista Apoio Análise de 11 
Jud.l.ciál:io Especial.izado Sist-"IZ1S 
Técnico ' Apoio Program?llção 16 

Judiciário Especi.alizado 
Técnico Apoio Operação de 06 

Judiciário Especializado Computador 

.. 
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SENADO FEDERAL 
" (*) PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N2 81, DE 2003 
(NJ! 3.536/93, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria cargos do Grupo Processamento de 
Dados do Quadro Pennanente de Pessoal da Se­
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9! 
Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Ficam criados, no Quadro Permanente 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9~ Região, o cargo em comissão identi­
ficado no Anexo I e os cargos de provimento efetivo 
relacionados no Anexo 11 . 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 
artigo serão preenchidos na forma da legislação em 
vigor. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta das dotações orçamentá­
rias próprias do Tnbunal Regional do Trabalho da gi! 

Região. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor ria data de sua 
publicação. 

(*) Republicado em virtude de incorreções no texto do Projeto. 

• 

• 
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PROJETO DE LEI ORIGINAL N!l3.536, DE 1993 

Cria cargos do Grupo de Processamento de 
Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Se­
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 91 
Região e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. 12 Ficam criados, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Traba­
lho da Q! Região, o cargo em Comissão do Grupo "Di_ 
reção e Assessoramento Superior", código TRT 9ª 
DAS.1 00, e de provimento efetivo do Grupo "Processa-

ANEXO I 

3 

menta de Dados", código TRT.9'.PAO.1600, constan­
tes, respectivamente, dos Anexos I e \I desta lei. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 
artigo serão preenchidos na forma da leglslaçao em 
vigor. 

Art. 251 As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta das dotações orçamentá­
rias próprias do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 
Região. 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação e revoga as disposições em contrário. 

Brasnia, de de 1999; 172º da Independência e 
1052 da República. 

(Art. 1· da Lei ri' de de de) 
'l'JUBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA" REGIÃo 

CARGO EM coMISSÃO 

GRUPO DENOMINAÇÃO N"DECARGO 

DIREçÃO E ASSESSG- DIRETOR DO 01 (UM) 
RAMENTO SVPBUOR- smtVlÇO DE 

I CODJOO. T1lT ,.. - DAS. PIl0c::BSSAMENT0 

S.94EN-
·DE 

,.. 
1600 

100 DE DADOS 

ANEXO D 
(An. 1· ela Lei ti' de de de) 

1l\1BU-ril\LjWJJONAi,. 00 T'RABALHO DA ,.. REGIÃO 
CAIlOO DE PROVIMBNl'O EFEllVO 

CATEGORIA .... OSCARGOS 

ANALISTA DE SlST'EMAS 11 (ONZE) r 
1601 

PROGRAMADOR 16 (DE2ESSP IS) ,. 
1fiOl 
9-

06 (SEIS) 

cODIGo 

TRT. r-
DAS. 101.5 

Cl AS$fl 
PADRÃO 

Aa: NS. Iam 
"-:NS.laYl 
"C":.HS. I a VI 
"0"': MS. IV e V 
-A-:NLleD 
"'8-: NL J a VI 
"C":NL VI 

.NLI 
NLlaVJ 
NLJaVJ 
NLV 
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Justificação 

O encaminhamento da presente proposição, 
fundamentada na alínea b, inciso li, do art. 96, da 
Constituição Federal e aprovada por este tribunal nos 
termos do parecer emitido pela Secretaria de Proces­
samento de Dados - SEPRO, consoante exposição 
contida no OF.GVP.NIl 84, datada de 26 de novembro 
último, objetiva a alteração do número ou, ainda, a in­
clusão de cargos das categorias funcionais perten­
centes ao Grupo Processamento de Dados, código­
TRT.9~.PRO.1.600 , no Tribunal Regional do Trabalho 
da 911 Região. 

A medida ora proposta encontra justificativa na 
verificação indiscutível do fato resultante da maior efi­
ciência e celeridade no desempenho das atribuições 
inerentes a todas as atividades que contam com a in­
formatização dos serviços, constituindo tal sistema 
uma exigência da modernidade, afigurando-se im­
prescindível ao Judiciário Trabalhista, face ao cres­
cente volume da feitos submetidos a sua apreciação, 
bem como a natureza social de suas funções, posto 
que, entre outros aspectos, envolve direitos pecuniá­
rios indispensáveis à subsistência do trabalhador, po­
der contar com os benefícios da informática, o que 
certamente implicaria numa imediata e satisfatória 
prestação jurisdicional, dispensado, ipso facto, ali­
nhamento das' inúmeras vantagens demonstrativas 
de sua incontestável importância. 

Por tais razões, e considerando essencial ao es­
copo desta especializada que é o de ultimar as ques­
tOes a ela submetidas no menor espaço de tempo 
possível, o que seria melhor oportunizado se atendi­
das as necessidades indispensáveis de poder contar 
com recursos humanos, ou profissionais específicos 
da área de computação, impõe-se a criação dos car­
gos objeto da presente proposição. 

(De") 
M","" 
li) 
M 
o 

Estas são as razões que fundamentam o pre­
sente anteprojeto de lei. o qual. espera esta Presidên­
cia, tenha total acolhida pelos Excelentíssimos Se­
nhores Membros do Congresso Nacional, converten­
do-se em lei com a urgência possível . 

Luiz José Guimarães Falcão, M ln'lstro-Presi­
dente Tribunal Superior do Trabalho. 

OF.STST.GDG.GP.Nº 56/93 
Brasília, 1!! de fevereiro de 1993 

Exmº Senhor 
Deputado tbsen Pinheiro 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de encaminhar a V. EX! , para 

apreciação pelo Congresso Nacional, nos termos do 
art. 96, inciso li, alínea b, da Constituição Federal. o 
anexo anteprojeto de lei, que, aprovado pelo Órgão 
Especial deste Tribunal, dispõe sobre a criação de 
cargos do Grupo Processamento de Dados no Qua­
dro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9~ Região e dá outras provi­
dências. 

Na oportunidade, reitero a V_ExiI , protestos de 
elevada estima, Diminta consideração. 

Luiz José Guimarães Falcão, Ministro-Presi­
dente Tribunal Superior do Trabalho. 

(Ã Comissão de Consfftuição, Justiça e Cidada-
nia. ) 

Publicado no Diário do Sell2do Ftderal de I - li - 2003 

;::z 
! ..J 
.3 0.. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(OS:20372/2003) 
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PARECER N° ,DE 2003 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA 
E CIDADANIA, ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 81, de 2003 (PL nO 3.536, de 1993, na origem), 
que cria cargos do Grupo Processamento de Dados 
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9" Região e 
dá outras providências. 

RELATORA: Senadora ANA JÚLIA CAREP A 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara nO 81, de 2003, que cria cargos do 

Grupo de Processamento de Dados do quadro permanente de pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região e dá outras 

providências, é de autoria do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado em 29 de 
outubro do corrente, onde tramitava desde o mês de fevereiro de 1993 . 

Da justificação colhe-se que é indispensável ao Judiciário 
Trabalhista contar com os beneficios da informática, que possibilitam maior 
eficiência e celeridade na prestação jurisdicional, especialmente considerando 

o crescente volume de feitos submetidos à sua apreciação; à natureza social de 
suas funções que, entre outros, cuida dos direitos pecuniários indispensáveis à 
subsistência do trabalhador. 

A proposição foi aprovada na Câmara dos Deputados como Casa 

Iniciadora, com três emendas de plenário que trataram somente de adequar a 

nomenclatura dos cargos em viliude do período transcorrido na tramitação do 

Projeto, praticamente 10 anos, durante o qual houve alteração na 

denominação dos cargos. 
, 
A proposição não foram apresentadas emendas. 
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lI-ANÁLISE 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, nos 
termos do art. 101, inciso I e alínea p do inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, 
regimental idade, e também sobre o mérito do presente projeto de lei. 

Não há vício de iniciativa a apontar, já que, a teor do art. 96, lI, 
b, da Constituição Federal, são de iniciativa privativa do Tribunal projetos de 
lei necessários à criação, transfonnação e extinção de cargos de seus serviços 
auxiliares. Sob esse aspecto, portanto, a proposição é perfeitamente 
constitucional. 

A técnica legislativa é satisfatória, não havendo reparos que se 
recomendem. 

Quanto ao mérito, a iniciativa reservada ao processo legislativo 
relativo aos cargos de sua estrutura, cometida ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça, é prerrogativa 
constitucional expressa que homenageia a separação funcional dos Poderes, 
revelando-se previsão subjacente ao disposto no art. 2° da Constituição 
Federal. 

Todavia, no que se refere à adequação financeira e orçamentária 
é preciso atentar que há a necessidade de que o projeto seja compatível com o 
plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o orçamento anual, 
confonne determina o art. 169 da Carta Magna: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 10 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estmtura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, 
a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, 
só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

11 - se houver autorização específica na lei de diretri zes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. 

__ ---·-------':"'-1 
COMISShd o •. CO TITU:ÇAO, 

1'I11111 9a 1-200308042/200308255 
JUSTiÇA E CI A ANIA . 

fLk tf' -:?I Ed!2~ '> 
fL':o :~, 
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Assim sendo, estamos apresentando emenda com vistas a garantir 
a adequação financeira e orçamentária do projeto. 

IH - VOTO 
Em face do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

j uridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nO 81, de 2003, com a seguinte emenda: 

EMENDA N°.1- - CCJ 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto de Lei da Câmara n° 81 de 

2003 (PL nO 3.536, de 1993, na origem), o seguinte parágrafo único: 

AI"t. 20 
.................................................................................... . 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o art. 
10 desta Lei fica condicionado ao remanejamento de dotaçõcs 
orçamentárias não contigenciadas do item "Outras Despesas 
COITentes" para o item "Pessoal e Encargos Sociais", no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, em montante suficiente 
para a cobertura da despesa correspondente no exercício de 2004 c 
subsequentes, até a sua inclusão definitiva na base de cáculo do 
orçamento. 

Sala da Comissão, 020 de rJOv ~b,~o ~e c0dJ.s. 

, Presidente 

, Relatora 

1'1I1///9a/ -200308042/200308255 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

PROPOSIÇAO: PLC N°_6~_DE ZOó3 
ASSINAM O PARECER NA REUNIÃO DE ~~(I 1/1 I ) I: ,;, , os SENHORES(AS) SENADORES(AS): 

PRESIDENTE: 1 G~ ~;\ X , 

j (, BL0CO DE 'À~ 010 AO GOVERNO /' 
• • I" "11 ' (: / / /f ' 

SERYS SLHESSARENKO '! \..'·~Vl \.rJ /1-[ -: ,:.:",;' [V, . 1-EDUARDO SUPLlCY ,/ ~,;~/;" Z /r c. ~ 

ALOIZIO MERCADANTE / \' '\ \ ~, 2-ANA JÚLlA CAREPA ~, (R t: L A TO J( 4-Y 
TIÃO VIANA < ~ ,r- c:= ~ \ ~ O- a ~ 3-SIBÁ MACHADO 

ANTONIO CARLOS VALADARES / 4~DUCIOMAR COSTA 

MAGNO MALTA / / 
FERNANDO BEZERRA ·j!dlí!tíl t0 

,I V / MARCELO CRIVELLA / 

PMDB 

AMIR LANDO /J ~11----r ~'''' 

RENAN CALHEIROS! / / /y v I r 
ROMERO JUCÁ ( ''1' / 7 

I .,--r 
PEDRO SIMON ( f 

\ PFL 

ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

CÉSAR BORGES 

DEMÓSTENES TORRES 

EDISON LOBÃO 

v JOSÉ JORGE 

ÁLVARO DIAS 

TASSO JEREISSATI 

ARTHUR VIRGíLIO 

JEFFERSON PÉRES 

MOZARILDO CAVALCANTI 

. / 

"" PSgE 

PDT 

PPS 

5-GERALDO MESQUITA JÚNIOR 

6-JOÃO CAPIBERIBE 

7 -AEL TON FREITAS 

r 

1-NEY SUASSUNA 

2-LUIZ OTÁVIO 

3-RAMEZ TEBET 

4-JOÃO ALBERTO SOUZA 

5-MAGUITO VILELA 

6-SÉRGI0 CABRAL 

L, 
// 

1-PAULO OCTÁVIO ~" 
2-JOÃO RIBEIRO / " 

3-JORGEBORNHAUSEN 

4-EFRAIM MORAIS 

5-RODOLPHO TOURINHO 
........ 

1- ANTERO PAES DE BARROS 

2-EDUARDO AZEREDO 

3-LEONEL PAVAN 

1-ALMEIDA LIMA 

1-PATRíCIA SABOYA GOMES 

Atuali zada em : 30/1 012003 
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COMISSÃO DIRETORA 

M ~CLV(~ Redação final da Emenda do 

(---t. , ~ ~ .-)l, ~? Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

'-Â 
A n° 81, de 2003 (n° 3.536, de 1993, na 

CC! ')IV(UtCc rh ~7':f-.=-" Casa de origem). 

I 

~ ~ c=-L --\----
--

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 81, de 2003 (n° 3.536, de 1993, na Casa 

de origem), que cria cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro 

Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9Q 

Região e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em~de );( 

r( , . 

de 2003 . 

. t-'-; 

" f l( 
( 

--------------------------------------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.536-E, DE 1993 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.536-0, DE 1993, que 
"cria cargos do Grupo Processamento de Dados do Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região e dá outras 
providências" . 

I DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

I APRECIAÇÃO: 
. Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Emenda do Senado Federal 

..... ! •.• on .................................................... n ................ u ••••• l ........... .. ................................. _ ........ _ ..... _ ........................... _ ... _ ..... '"0 _ ..... _ ....... . ........... , .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI 

N° 3.536, de 1993 

- a Emenda do Senado Federal, com parecer pela aprovação. 

RETIRADOS: 

• -o Requerimento do Dep. Alberto Goldman (PSDB) que solicita a retirada de pauta 

deste Projeto; 

- o Requerimento do Dep. Alberto Goldman (PSDB) que solicita o adiamento da vo­

tação por duas sessões; 

- o Requerimento do Dep. José Carlos Aleluia (PFL) que solicita o adiamento da vo­

tação por duas sessões; 

PREJUDICADO: 

-o Requerimento do Dep. Alberto Goldman (PSDB) que solicita o adiamento da dis­

cussão por duas sessões; 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Em 26/11/03. 

\v-Oy 
Mozart Viann~ de Paiva 

Secret rio-Geral da Mesa 

2062 (AGO/03) 
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" CAMARA DO~; DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 3.536-E, DE 1993 

, 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.536-0 , DE 1993, que 
"cria cargos do Grupo Processamento de Dados do Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 93 Região e dá outras 
providências" . 

DESPACHO: 
• ÀS COMISSÕES DE: 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

A~RECIAÇAO: 
, Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Emenda do Senado Federal 



L 

ou 
>< 

'i; 
uM 

cn 
cn .... -

'2 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

ga Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 

cargo'z de provimento efetivo relacionados no Anexo 11. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 

artigo serão preenchidos na forma da legislação em vigor. 

~ . ;~~~ ~Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação des­

~v ~ Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró­

prias do Tribunal Regional do Trabalho da ga Região. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de 2003. 

co"'"" 
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ANEXO I 
(ART. 1° DA LEI N° DE DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 
CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CODIGO 

Diretor do Serviço de 01 CJ-2 
Processamento de Dados 

) 

• 

• 
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ANEXO II 
(ART. l° DA LEI N° DE DE DE ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 

, 

CARGO 

Analista 
Judiciário 
Técnico 

Judiciário 
Técnico 

Judiciário 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

, 
AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Apoio Análise de 11 
Especializado Sistemas 

Apoio Programação 16 
Especializado 

Apoio Operação de 06 
Especializado Computador 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 81, de 2003 (pL n° 3.536, de 1993, na Casa de 
Origem), que "cria cargos do Grupo 
Processamento de Dados no Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9a Região e dá outras 
providências. 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda nO 1- CCJ) 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto o seguinte parágrafo único: 

"Art. 2° ...................... ................. ......................... ...................... ........ . 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o art. 1 ° 
desta Lei é condicionado ao remanejamento de dotações orçamentárias 
não-contigenciadas do item 'Outras Despesas Correntes' para o item 
'Pessoal e Encargos Sociais' , no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região, em montante suficiente para a cobertura da 
despesa correspondente no exercício de 2004 e subseqüentes, até a sua 
inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento". 

Senado Federal, em -ét de novembro de 2003 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

---'---

, 
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Oficio n° ~~ 00 (SF) Brasília, em ~..f de novembro de 2003. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima ' 
Primeiro-Secretário da Câmara,dos Deputados 

Assunto: Emenda do Senado Federal a Projeto de Lei da Câmara dos Deputados. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 81 , de 2003 (pL 
n° 3.536, de 1993, nessa Casa),que "cria cargos do Grupo Processamento de Dados 
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
9a Região e dá outras providências". 

referentes 
primitiva. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os 
à emenda em apreço, b~m como, em devolução, um da 

, 

1;nciosameT\~' 

J~" s~ : SLHESSAREIIO 
C;eà~nd •• Suptente. no 8Xerc:lclo 

'JII Prl~ltl-Seer.talla 

autógrafos 
proposição 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.... ... ..... .. .. ... ........... ... .... .. .. ... ..... .. ......... ... .. ......... .......... ..... ...... ...... .................... .... ............. ... ............ 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. ............. ....... ...... .... .. .. ......... ....... .... ......... . -...... .. ... ...... ..... .......... ........... ............ ..... ... ..... .... .......... ...... . 

CAPÍTULO In 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

•• • • • ••••• • • •• ••• •• •• ••• ••••••• - ••• • •• • •• ••• • • •••••• • •••• • • • ••• • •• • •• _ _ •••••••••••••••• • ••••••••••• • •••• ••• ••• •• •••••• • • • •••••••• • •••••••• • ••••••••••••• 0.0 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais : 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

", das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
respectiva jurisdição; . 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 
servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

n - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art, 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, Xv. 

* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998 
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

...... .... ....... .. ...... . ~ ....... .. ... .... _ ......... ..... .... .. . ~ .. ..... ... ... .... .......... .............. .. .. ...... ....... ... .. .......... ............ ... . 
-; , 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - DF 
, , 
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PROJETO DE LEI N.o 3.536-0, DE 1993 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

- , 
DISCUSSAO, EM TURNO UNICO, DA EMENDA DO SENADO 

FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.o 3.536, DE 1993, QUE CRIA 
CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS NO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL - , 
REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIAO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COM ISSÕ ES: DE - , 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO; DE - -FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO . 

, 
PARA OFERECER PARECER A EMENDA DO SENADO FEDERAL, - -PELA COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO PROFESSOR 
LUIZINHO ................................................................................................................ . 

, 
PARA OFERECER PARECER A EMENDA DO SENADO FEDERAL, - -PELA COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ..... AN.7:rJ.p.J .. ... CIlR..IxQ .. .f'.t!.!V.f!IJIJ<-"/ O 

, 
PARA OFERECER PARECER A EMENDA DO SENADO FEDERAL, 
PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO OSMAR 
SERRAGLIO ............................................................................................................ . 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

, -
PASSA-S E A VOTAÇAO 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO 

À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 

PÚBLICO, À EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 

3.536, DE 1993. 

o SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 3.536 , de 1993, já tramitou nesta Casa . 

Remetido ao Senado Federal , lá recebeu emenda que o aprimora. 

No mérito, somos favoráveis à emenda do Senado . 

1 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO 

À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, À EMENDA DO SENADO 

FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 1993. 

o SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, a emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 

3.536, de 1993, está em perfeita consonância com o Orçamento e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Assim, somos pela adequação financeira da referida emenda. 

1 



• 

• 

• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO 

À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, À 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 

1993. 

o SR. OSMAR SERRAGLlO (PMDB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, na condição de paranaense, com muito prazer, manifesto-me 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da emenda do Senado 

Federal ao Projeto de Lei nO 3. 536, de 1993, que designa melhor os cargos que o projeto. 

Nosso voto é pela sua aprovação . 

1 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DA EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.O 3.536, DE 1993 

(CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS DO TRT _9" REGIÃO) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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9 ............. ......................................................................................................................... . 
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1 1 ...................................................................................................................................... . 
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1 3 ....... .......................... ............. .................... .................................................................... . 
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1 5 ...................................................................................................................................... . 
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1 8 ...... ................................................................................................................................ . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN ICO, 
DA EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.o 3.536, DE 1993 

(CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS DO TRT _9" REG IÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
EM TURNO ÚNICO, DA EMENDA DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI N.o 3.536, DE 1993 
(CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS DO TRT _9" REGIÃO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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6 ..... .. ............................................................................................................................... . 
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EM 
DE 

VOTAÇÃO A EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 
LEI N.O 3.536, DE 1993 COM PARECER PELA APROVAÇÃO, 

,----RESh~W(,~~D~~~S. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV ÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

EM VOT AÇÃO A E 
DE LEI N.o 3.536, D 
RESSALVADOS OS DES 

NDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 
1993, COM PARECER PELA REJEIÇÃO, 
QUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO ÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE REJEITADA) - V AI À SANÇÃO A MATÉRIA APROVADA DESTA 
CASA NA SESSÃO DO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2003. 



EM VOTAÇÃO A EDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FORE PELA APROVAÇÃO PERMANENÇAM COMO SE ACHAM 

A MATÉRIA V AI À SANÇAO 



------- - - - ----- -----

• 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RETIRADA DE PAUTA 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do inciso VI do art. 117, 

combinado com item 1, alínea b, inciso 11, do art. 101 do Reg imento Interno, 

a retirada de pauta ~o r L SS30/j 2:> - :f~ 
b~ d~ ?~~. . 

Sala ~~ Sessões, em 
/ 

/ 
A ir-

\...../ 

~ DOPSDB 

PlenáriO - Requerimentos/Requerimentos - PlenáriO 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE D CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer adiamento de discussão 
de proposição. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, combinado os arts . 

101, 11, b, 2 e 117, X, do Regimento Interno, o adia ento da discussão por 

(;) t- sessoes ~ - ~ 
<0>\ d CL- ?~h. 

Sala das ...... """'" oes , 2b de novembro de 2003. 

GER 3 1723004-2 (JULi02) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer o adiamento da votação. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos ter/os regimentais, 
votação por 0'2- sessões do (a) fe 'J S-] ~ -~ :)5 
constante do item 61 da presente Ordem do Dia. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

Salas das Sessões, em ) ~e novembro de 2003 

I 

~ .... o José Carlos Aleluia 
Líder do PFL 

o adiamento da 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA OS DEPUTADOS 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art. 193, § 3°, 

combinado com o art. 117, X, do RICO, o adiamento da votação por !) G 
sessõesde fI- 3'S3Co /~ ~ ~ --:5!~ (@I ~~ Ç>~~ 

I 

Sala das Sessões, 20 de Novembro de 2003 . 

. _--
, 

LIDE PSDB 

---------

GER 3 1723.004-2 (JULl02) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.536-F, DE 1993 

Cria cargos do Grupo Processamento 
de Dados do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9 a Região 
e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

9 a Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 

cargos de provimento efetivo relacionados no Anexo lI . 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 

artigo serão preenchidos na forma da legislação em v1gor. 

Art. 2 ° As despesas decorrentes da aplicação des­

ta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró-

prias do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Região. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se 

refere o art. 1 ° desta Lei é condicionado ao remanejamento 

de dotações orçamentárias não-contigenciadas do i tem "Ou­

tras Despesas Correntes" para o i tem "Pessoal e Encargos 

Sociais" , no ãmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a 

Região, em montante suficiente para a cobertura da despesa 

correspondente no exercício de 2004 e subseqüentes, até a 

sua inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento . 

Art . 3 ° Esta Lei entra em viae~ 

publicação . 

2062 (AGO/03) 

Sala das Sessões, em 26 de n Vq ... ~ 

Relator 

PROFE~50 R--

na data de sua 

2003. 



• 

# 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I 
(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA g a REGIÃO 
CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE CODIGO 

Diretor do Serviço de 01 CJ-2 
Processamento de Dados 

ANEXO II 
(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

, 

) 

) 

CARGO AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Analista Apoio Análise de 11 
Judiciário Especializado Sistemas 
Técnico Apoio Programação 16 

Judiciário Especializado 
Técnico Apoio Operação de 06 

Judiciário Especializado Computador 

2062 (AGO/03) 

2 



, 

• 

• 

PS-GSE nO 1(131- Brasília, J-B de novembro de 2003. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar 

ao conhecimento do Senado Federal, que foi aprovada a 

Emenda Única, oferecida por essa Casa ao Projeto de Lei nO 

3.536, de 1993 (nO 81/03, nessa Casa), do Tribunal Superior 

do Trabalho, o qual "Cria cargos do Grupo Processamento de 

Dados do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Região e dá outras 

providências.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida proposição foi, nesta data, 

sanção. 

Atenciosamente, 

Deputado GEDD L VIEI 

Primeiro-Secretá 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL (TST) comun. SF envio sanção - emendas 

enviada 
, 
a 



• 

AVISO/PS-GSE nO 36 Brasília, ~8 de novembro de 2003. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a 

Mensagem nO 42/03, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados enV1a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei nO 3.536, de 1993, que "Cria 

cargos do Grupo Processamento de Dados do Quadro Permanente 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9 a Região e dá outras providências.". 

Atenciosamente, 

-........... -........ -_o ..... ---:: ... _ .... _:-::-=""",.,-~~-t-I 
Deputado GEDD L VIEI LIMA 

Primeiro-Secretá 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado 
, 

JOSE DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



. . 

• 

MENSAGEM N° 042/03 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei n° 3.536, de 1993, que "Cria cargos do Grupo 

Processamento de Dados do Quadro Permanente de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Região e dá 

outras providências.". 

-CAMARA DOS DEPUTADOS, J8 de novembro de 2003. 



• 

Cria cargos do Grupo Processamento 
de Dados do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9 a Região 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lO Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

ga Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 

cargos de provimento efetivo relacionados no Anexo lI. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 

artigo serão preenchidos na forma da legislação em v1gor. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação des­

ta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró­

prias do Tribunal Regional do Trabalho da ga Região. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se 

refere o art. 1° desta Lei é condicionado ao remanejamento 

de dotações orçamentárias não-contigenciadas do i tem "Ou-

tras Despesas Correntes" para o item "Pessoal e Encargos 

Sociais", no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da ga 

Região, em montante suficiente para a cobertura da despesa 

correspondente no exercício de 2004 e subseqüentes, até a 

sua inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~B de novembro de 2003. 

1 



• • 

, 

(ART. 1 ° DA LEI N° 
ANEXO I 

DE DE DE 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 

Diretor do Serviço de 
Processamento de Dados 

QUANTIDADE 

01 

ANEXO II 

CODlGO 

CJ-2 

(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE DE 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

, 

) 

) 

CARGO AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Analista Apoio Análise de 11 
Judiciário Especializado Sistemas 

Técnico Apoio Programação 16 
Judiciário Especializado 
Técnico Apoio Operação de 06 

~ Judiciário Especializado Computador 

\\ 

'--- - - - ------ - - - - - - - - - - - - - -- - -

2 



• • 
A U T O R 

CA ~:>./ , A D O S DEPU lADO::' PROJETO DE LEI N." 3 . 536 de 19 93 

SECÃO DE SINOPSE 

E M E N T A C r i a c a r g os do G r u p o P r o c e s s a me n t o de Da dos 

do Tribunal Regional do Trabalho da 9° Regia o e dã 

no Q u a d r o P e r m a n e n te de P e s s o a 1 da S e c r e t a r i a I T R I G li i·: A L S U P E R I O R li O T R li ~\ A L 11 O 

outras providencias. 

( C r i a l1 d o I C ~l/" g o ti l' ti i r e t o r , 
dor de compu t aç.Jo I. 

11 de ;11l;1 1 ista de s i s t emas , I h de programador e () de opera -

ANDAMENTO 

COM! ~~Or:S 
PO [Jf .i ... i\: II·JAT IVU 

AIII UO 2-1, 11l <" I ~O 11 
(Res. 17/89) 

I ~ . () .2 • Ii ~ 

31 . 03 . 93 

07 . 04 . 93 

()ó.Ol. ~):; 

16.04 . 93 

MESA 

Despacho: As Com is sões de Trabalho, de Administraçao e Serviço P~blico, 

de Finanças e Tributaçao (ART.54); e de Constituição e Justiça 

e de Redação (ART .54 ); -ART.24,II ). 

PLEN)\RIO 

E lid o e vai a imprimir. 
DU, -pago I 9 . () 2 . ~) :; , 

COMISSÃO DE 'l'RABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PO SLI CO 

Distribuido ao relator, Dep . ED~SIO PASSOS . 

- . CL I. , , 

COf>l1SSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PrDZO pDra D[l rCScnLDç50 de emcnd~s : 07 a 15 . 04 . 93 . 
OC~J . I .1 : I I. p~g . ,.. co!. ; , 

~I1 ; S . \ 

Def e rid o o OlÍci o SI ST.(;I)(; . ld' 1 7 ~)/~):;, &0 T5'1 , s oli c iLllld o ;l!tera ç .Jo a e s te 

Pr o jeto. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

ão foram apresentadas emendas . 

VIDE - VERSO .... . .... . .. . 

Sanci onado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do ve to-pub licadas no 



DAMENTO 

25 . 05 . 93 

16 . 06 . 93 

03 . 08.93 

03 . 08 . 93 

13 . 08.93 

24 . 09 . 93 

"]u .1 12 . ~15 

20 . 03 . 95 

• 
PL . 3 . 536/93 

COMISSÃO DE TRl\BALllO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favoráve l do relator , Dep . ED~SIO PASSOS . 

COMISSÃO DE TABALIIO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

• 

Ap r ovado unanimemente o pa r ecer favoráve l do re l ator , Dep . ED~SIO Pl\SSOS . 

(PL . N9 3 . 536 - A/93 ) 

COMISSÃO DE FI~ANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distr i buido ao re l a t o r, Dep . JOS~ AN í BAL. 

OCiJ Ü 1 1 oS ,C)2 pilld S2J 1co l 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 
....., /~/l Jf"--'''' ü e rJV.':7 /ú .8, I,/ I .~ p;in- ~!..'7bN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

de 06 a 12.08 . 93 . 

co l. Qj 

Parecer do relator , Dep . JOS~ ANíBAL , pela adequação financeira e orçamentária . 

CO:: TSS.\O DE r l :1!'.:]':;'I-'.S r, TIUBUT!\çlif) 

D ist~ibuido ao r elator , Dep . J~RANDYR ~AIXÃO . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes . 

D~J8 I {).J lijS, póg.?l~-?.' coI. O?. 



CA~IARA DOS DEPurADOS 

• ,\, de' I J I' 

(·1:1)" 1.11 III C) 

28 . 03.95 

19 . 0G.95 

02.08.95 

11.08.95 

11.0 8 . 95 

2 1.0 8 . 95 

1~).0 3 . % 

• 
i I(t) li I ui,· 3 . 536/93 

COM[SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE f'INl\NÇl\S E TRII3UTAÇÃO 

• 
1,1111\' .• i. .... Ll 02 

Parecer do relator , Dep. JURANDIR PAIXÃO , pela adequação financeira e orçamentaria. 

emll SSÃO J)E F I NI\NCI\S E TI( I J3UT1\CÀÜ 
- - ----- --.- - ---- -_. -- - - -~-------

!\pro\',ldo unanimcmente o parecer do relator, Del' . JUR1\NJ)YR PAIXÃO, pela atlc4uaç;~ o fillanccil\1 c on;;III,cntúr;'I. 

(['I. 3 .53b-B, de 1 ~)93) 

DCfíl-'~6.-' C~~ ' ~J.5 .. , p6g.J( 2~ (0'-(/:;;; .. 
COMISsAo DE CONSTITUI~ÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . NILSON GIBSON . 

oCflJJ3 I ~)::f I q:; . pá~l·..2 i~ -ti? co \. (2.2. 
CO~IISsAo Ili: COi\STfTlJICAO L: .JllS'II(:,\ I: DE REDJ\CAO 

• - -- -- - _. - --- - __ o - - _ _ - - - - -- --- - --- - - - - _.- -~- -- - -

['ra zo pa ril 0Jlresen tilção de emendo s: c i nco sessões. 

n~N ..u. !{; '6. ! 05 \ p"áq: j}E~--";óY[r~ , 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

Parecer do relator , Del'. :-\ILS01\ r.TBS01'\, peli'! cons titucionalitlade , jllridicitlatle e técnica 

com cmend'l . 

\'IIJr:-rEI'l.SO .............. , . 

legislativa, 



• • 
L.i>I.l:'HA DOS [)I=PUfAUOS 

:) . 5:) () 1 ~) :i 

cm!T SSliO flE COi\~ilT!L!.~ÀÜ [ JUS'!'l ç.' E nr: . REn~Ç.~º 
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Constitui~-iio c .Just i ça e Je Rcda(;lO, pela cons titu c ionaljJad e , juridiciJade e técnica l eg l s lativa. 
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CÂMA RA DOS DEPU T A DOS 

C0/1 11I1 u:Jç ã o (Fo lha 0 3 ) 

lli 11 1/\1,,11 r j I o 

25 . 03 . 97 

16 .1 0 . 97 

20 . 08.03 

28 . 10 . 03 

PHOJL I O r ~ 2 3 . 536 / 9 3 

---=====-=== - - ---------

PLENÂRIO 

llprovado o .!ecurso n9 74 / 96 , d o De p . Benito Gama e outros , solicitando a apreciação de ste projeto [)elo 

Plenário . 

ConsLJrá d~ PQuLQ oportunumentc . 

PLENÁRI O 

Discuss ão e m Turno Únic o . 

A~rovado o Req u e rimen t o do Dep . José An í ba l , na q UQlidade de Líde r do PSDB , solicitando a r e tirada d e pauta 

da Ordem d o Di a , des t e proj e t o . 

nCDJ 1 I j () r:J )- t plJg .:3~H3. co1:.& 

PLENÁHIO 
Apres e nta çã o do Re qu e rime nto 1076 / 0 3 d o s Se nhor e s Líd e r e s . URG~NCIA para es t e Proj e t o . So1 1citando , nos termos do artigo 155 do RI , 

oco2LJ(J,f /r)3 , P6g . .2Y'!!?S: col. 0.1. 

PLENÁRI O 
Di scussão em turno único . 
Ma t ér i a não apreciada em face d o e ncerramento da sessao . 

Continua na folha 04 ... 

... 3 _, u1 O·n-S r.\t.1/ 93) 
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PROJET~E LEI N" 3.536/93 • (Folha 04) 

ANDAMENTO 

2 
3 29.10.03 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

lO 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 

PLENARIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). , 
Aprovação do Requerimento 1076103 dos Senhores Líderes que solicita - nos telmos do artigo 155 do RI - URGENCIA para 
este Projeto. 
Discussão em turno único. 
Encerrada a discussão. 
Foram apresentadas 03 Emendas de Plenário pela Dep Ora. Clair. 
Designações dos relatores para proferirem pareceres às Emendas de Plenário: Dep Professor Luizinho, pela CTASP, que 
conclui pela aprovação das Emendas de nOs I a 3; Dep Paulo Af()J1so, pela CFT, que conclui pela adequação financeira e 
orçamentária; e Dep Osmar SelTaglin, pela CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
Votação em turno único. 
Aprovação em globo das Emendas de Plenário de nOs I a 3, com pareceres fàvoráveis. 
Aprovação deste Projeto. 
Votação da redação final. 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Relator(a), Dep Coriolano Sales. 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 3536-D/93). 

MESA 
22 30.10.03 Remessa ao SF, através do or PS-GSE/ 968/03. 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

25.11.03 

25.11.03 

MESA 
Oficio n" 2200/03, do Senado Federal , comunicando a aprovação deste Projeto com Emenda. 

MESA 
Despacho: Às Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (Artigo 54 do RI); e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Artigo 54 do RI) - Urgência - Artigo 155 do RI. 

CONTINUA ... 



• • • PROl [TO De: LEI N° 3.536/93 (verso da folha 04) 
ANDAMENTO 

2 
3 
4 25 . 11.03 

5 
6 
7 
8 
9 26.1 1.03 

10 
I I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

PLENARIO 
É lido e vai a imprimir a Emenda do Senado Federal. 
(PL. 3.536-E/93). 

PLENARIO 
Discussão em turno único. 
Retirado pelo Vice-Líder do PSDB, Dep Custódio de Mattos, o Requerimento de sua Bancada que solicita a retirada de pauta 
deste Projeto. 
Designações dos relatores para proferirem pareceres à Emenda n° 1 do SF: Dep Professor Luizinho, pela CTASP, que conclui 
pela aprovação; Dep Antonio Carlos Pannunzio, pela CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentária; e Dep Osmar 
Serraglio, pela CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Prejudicados o Requerimento da Bancada do PSDB que solicita o adiamento da discussão por 02 sessões. 
Retirados pelas Lideranças do PSDB e do PFL os Requerimentos de suas Bancadas que solicitam o adiamento da votação por 
02 e O 1 sessões, respectivamente. 
Votação em turno único. 
Aprovação da Emenda n" I do Senado Federal, com parecer favorável. 
Votação da redação final. 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Relator(a), Dep 
A matéria vai à sanção. 
(PL. 3536-F/93). 

MESA 
Remessa à sanção, através da Mensagem 



" CAMARA DO~; DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 3.536-E, DE 1993 

, 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.536-0, DE 1993, que 
"cria cargos do Grupo Processamento de Dados do Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região e dá outras 
providências" . 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Emenda do Senado Federal 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

9 a Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 

cargo"s de provimento efetivo relacionados no Anexo 11. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 

artigo serão preenchidos na forma da legislação em vigor. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação des­

ta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró­

prias do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Região. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de 2003 . 

A... "-
~-+~-A-Á~~~~ 

ANEXO I 
(ART . l° DA LEI N° DE DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 
CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CODIGO 

Diretor do Serviço de 01 CJ-2 
Processamento de Dados 

) 

• 
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ANEXO II 
(ART. 1° DA LEI N° DE DE DE ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 

, 

CARGO 

Analista 
Judiciário 
Técnico 

Judiciário 
Técnico 

Judiciário 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

, 
AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Apoio Análise de 11 
Especializado Sistemas 

Apoio Programação 16 
Especializado 

Apoio Operação de 06 
Especializado Computador 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 81, de 2003 (pL n° 3.536, de 1993, na Casa de 
Origem), que "cria cargos do Grupo 
Processamento de Dados no Quadro Pennanente 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9a Região e dá outras 
providências. 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda nO 1- CCJ) 

Acrescente-se ao art. 2° do Projeto o seguinte parágrafo único: 

"Art. 2° .................................................................................................. .. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o art. 1 ° 
desta Lei é condicionado ao remanejamento de dotações orçamentárias 
não-contigenciadas do item 'Outras Despesas Correntes' para o item 
'Pessoal e Encargos Sociais', no âmbito do Tribunal Regional do 

. Trabalho da 9a Região, em montante suficiente para a cobertura da 
despesa correspondente no exercício de 2004 e subseqüentes, até a sua 
inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento". 

Senado Federal, em -é/ de novembro de 2003 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

------ -

3 
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Oficio nO .:?~ 00 (SF) Brasília, em ~.j' de novembro de 2003 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Emenda do Senado Federal a Projeto de Lei da Câmara dos Deputados. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara nO 81, de 2003 (pL 
n° 3.536, de 1993, nessa Casa), que "cria cargos do Grupo Processamento de Dados 
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
9a Região e dá outras providências". 

referentes 
primitiva. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 

, 

A(t~nciosamel\e, 
\ I , \ 

) Drl SEJ : SlHESSAlflID 
; 

C;e nda.Supltlnte, no exerclclo 
a Prll!:\llra-Secr'lall. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

...... ............ .. ...... .. ........... .. .. ...... ... ... ... .. .... ..... ...... . -.... ... ....... ..... ...... ..... .. .. .. ....... ... ... .......... .. .. .. .......... . 

TÍTIJLO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..... ....... ..... .. .. ..... .. ........... ..... ... ..... ... .......... . -... ... ... ......... ....... ..... .... ....... ..... .. .......... ... .. .... ...... .............. . 

CAPÍTIJLO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

. ' . . ~ ....... . .. ...... ....... ...... ........ -........... ... . ... .......... ..... .. ........ .. .. .. .. .. ....... .. ... ........ .. ..... ....... ... ... .. ................. ... . . 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

.". das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 
o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
respectiva jurisdição; . 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 
servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, Xv. 

* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

... . . . ... . ... . ...... ... ........... . . . ... . .. . ... . ... . . .. ..... . .. . . - .. ... ... ... ................ ...... ..... ... ... ... ... .... .. -.. ......... ................. ... . 
-; . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - DF 

L -

5. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

ASSUNTO: 
I • 

Cria cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região 

e dá outras providências. 

DESPACHO: 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. 

O Presidente 

Ao Sr. 

O Presidente 

04/02/93. ÀS CDMISOOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERvrÇD PÜBLICDi DE 
FINANGAS E TRIBUI'AÇ:ÃO (ART. 54); E DE CDNSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RED~ 
(ART. 54) - ART. 24, lI. 

A O A R QUI V O em de FEVEREIROde 1993 
--~ 

.-
DISTRIBUICAO 

,em 19 

da Comissão de 

,em 19 

da Comissão de 

,em 19 

da Comissão de 

< ,em 19 

da Comissão de 

,em 19 

da Comissão de 

.em 19 

da Comissão de 

,em 19 

da Comissão de 

.em 19 

da Comissão de 

.em 19 

da Comissão de 

GER 3.17 .07 .003· 7· (MAV92) 
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CÂMARM. DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.536, DE 1993 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

,. , 

Cria cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro 

Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio 

nal do Trabalho da 9~ Região e dá outras providências. 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONS 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,II) 

GER 20.01.0007 .6 - ( SE T/88) 

de 
da 

Lho 

o P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1 2 - Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 A Região, o cargo em 
comissão do Grupo "Direção e Assessoramento Superior", código TRT 9 A • 

DAS.I00, e de provimento efetivo do Grupo "Processamento de Dados", 
código TRT.9 A .PRO.1600, constantes, respectivamente, dos Anexos I e II 
desta Lei. 

Parágrafo único Os cargos a que se refere este artigo 
serao preenchidos na forma da legislação em vigor . 

Art. 2 2 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9 A Região. 

Art. 3 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário. 

Brasília, 
105 2 da República. 

de de 199 ; 172 2 da Independência e 

TST - 11116029 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

o 

LEI NIl , de de de • 

cria cargos do Grupo Processamanto de 
Dados no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9- Região e dá outras providências. 

P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 Il Ficam criados, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 A Região, o 
cargo em comissão do Grupo "Direção e Assessoramento Superiores", 
código TRT. 9 11 • DAS .100, e os cargos de provimento efetivo do Grupo 
"Processamento de Dados", código TRT.9 i1 .PRO.1600, constantes, respec­
tivamente, dos Anexos I e 11 desta Lei. 

Parágrafo único os cargos a que se refere este 
artigo serao preenchidos na forma da legislação em vlgor. 

Art. 2 1l 
- As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9 ª Região. 

Art. 3 li - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário. 

Brasília, 
cia e 105 2 da República. 

de de 1993; 172 2 da Independên-

TST - 11116029 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

A N E X O I 

(Art.1 2 da Lei n 2 de de de) 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9· REGIÃO 

CARGO EM COMISSÃO 

GRUPO DENOMINAÇÃO N2 DE CARGO CÓDIGO 

DIREÇÃO E ASSES- DIRETOR DA 
SORAMENTO SUPE- SECRETARIA DE 01 (UM) TRT.9 A .DAS.101.5 
RIOR - CÓDIGO - PROCESSAMENTO 
TRT.9 11 .DAS.100 DE DADOS 

TST - 11116029 

, . .. 



, 

GRUPO 

• PROCES-
SAMENTO 
DE DADOS 
CÓDIGO 
TRT.9& 
PRO. 1600 

• 

TST - 11116029 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ANEXO II 

(Art.1 2 da Lei n 2 de de 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 & 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

de 
REGIÃO 

) 

CATEGORIA FUNCIONAL N2 DE CARGOS CÓDIGO CLASSE/PADRÃO 

"A":NS.I a III 
ANALISTA DE SISTEMAS 12 (DOZE) TRT.9& "B":NS.I a VI 

PRO. 1601 "C":NS.I a VI 
"D":NS.IV e V 

"A":NI.I e II 
PROGRAMADOR 18 (DEZOITO) TRT.9& "B":NI.I a VI 

PRO. 1602 "C":NI.VI 

"A":NI.I 
OPERADOR DE COMPUTAÇÃO 10 (DEZ) TRT.9& "B":NI.I a VI 

PRO. 1603 "C":NI.I a VI 
"D":NI.V 

PERFURADOR-DIGITADOR 12 (DOZE) TRT.9& "C":NI.I 
PRO. 1604 "D":NI.I a V 

.' 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

JUS T I F I C A T I V A 

O encaminhamento da presente Emenda ao proj eto de Lei n 11 

3536/93, de iniciativa deste Tribunal com fundamento na alínea "b", 
inciso 11, do art. 96 da Constituição Federal e aprovado por este 
órgão nos termos do PARECER emitido pela Secretaria de Processamento 
de Dados - SEPROD, consoante exposição contida no OF.GVP.NII 84, datado 
de 26 de novembro último, objetiva a correção de equívocos substan­
ciais verificados tanto na denominação do cargo a que alude o anexo I, 
quanto no quantitativo dos cargos efetivos constante do Anexo 11, 
referidos no Art. 1 51 do anteproj eto originariamente remetido a essa 
Casa Legislativa através do OF.STST.GDG.GP.N5I 56/93, que dispõe sobre 
a alteração do número ou, ainda, a inclusão de cargos das categorias 
funcionais pertencentes ao Grupo Processamento de Dados, 
CÓdigo-TRT.9 A .PRO.1600, no Tribunal Regional do Trabalho da 9 A Região . 

A medida se impõe, considerando que o cargo em comissão de 
que se cogita é o de Diretor de Secretaria, nível 5, e não o de dire­
tor de Serviço, nível 4, bem como flagrante incoerência, em termos 
comparativos com Regionais de menor porte, no número de cargos efeti­
vos propostos para a 9 A Região, Paraná, consoante previsão do antepro­
jeto encaminhado pelo OF.STST.GDG.GP.N 5I 56, de 1 51 de fevereiro do 
corrente ano, do qual resultou o PLC de número 3536/93, obj eto da 
presente Emenda. 

A par do que se expõe, reitera-se que a proposta encontra 
justificativa na verificação indiscutível do fato resultante da maior 
eficiência e celeridade no desempenho das atribuições inerentes ê 

todas as atividades que contam com a informatização dos serviços, 
constituindo tal sistema uma exigência da modernidade, afigurandO-SE 
imprescindível ao Judiciário Trabalhista, face ao crescente volume dE 
feitos submetidos a sua apreciação, bem como a natureza social de sua~ 
funções, posto que, entre outros aspectos, envol ve direi tos pecuniá­
rios indispensáveis à subsistência do trabalhador, poder contar com OE 
benefícios da informática, o que certamente implicaria numa imediata E 
satisfatória prestação jurisdicional, dispensado, i oso facto , alinha­
mento das inúmeras vantagens demonstrativas de sua incontestáve: 
importância. 

Por tais razões, e considerando essencial ao escopo dest, 
especializada que é o de ultimar as questões a ela submetidas no meno: 
espaço de tempo possível, o que seria melhor oportunizado se atendida~ 
as necessidades indispensáveis de poder contar com recursos humanos 
ou profissionais específicos da área de computação, impõe-se a criaçã t 

dos cargos objeto da presente proposição. 

Estas são as razões que fundamentam a presente Emenda a 
Projeto de Lei n 2 3536/93 o qual, espera esta Presidência, tenha tota 
acolhida pelos Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional 
convertendo-se em lei com a urg~ cia pos ível. 

o IRA DA COSTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho 

TST - 11116029 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

OF.STST.GDG.GP.Nº 1'19 /93. 

., ~. . I 
.. }. . 1." , . : .... I .. ) ,.1 '.: '. 

,"', "., 
. • .: ~I " 

Brasília-DF.,~de março de 1993 . 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para aprecia­ção pelo Congresso Nacional, nos termos do artigo 96, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal, a anexa Emenda ao Projeto de Lei n 2 3536/93, de iniciativa deste Tribunal, que dispõe sobre a criação de cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 A Região e dá outras providências, em virtude da necessidade de correção de equí­voco verificado nos termos do Anteprojeto originariamente remetido a essa Casa Legislativa através do OF.STST.GDG.GP.N 2 56, de 1 2 de feve­reiro do corrente ano. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consi açao. 

Pé 
COSTA 

Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho 

Exmo. Sr. 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

TST - 11116029 

lL-____ ----------------------
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PODER JUDICIÁRIO 

J USTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ANEXO I 

t 

(Art. l ° da Lei n° de de de _ ) 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 98 REGIAO 

CARGO EM COMISSÃO 

GRUPO DENOMINAÇAO N° DE CARGO 

DIREÇÃO E ASSESSO- DIRETOR DO 01 (UM) 
RAMENTO SUPERIOR- SERVIÇO DE 
CÓDIGO-TRT 98 

- DAS. PROCESSAMENTO 
100 DE DADOS 

I , 
,j 

/ 

/ 

TST - 11116029 

, 
CODIGO 

TRT. 9a _ 

DAS.101.5 



• 

GRUPO 

PROCES-
SAMEN-
TO DE 
DADOS 

DIGO 
TRT. 93 

PRO. 1600 

• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

ANEXO H 
(Art. 1° da Lei n° de de de) _ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 93 REGIAO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL N° DE CARGOS 

ANALIST A DE SISTEMAS 11 (ONZE) 

PROGRAMADOR 16 (DEZESSEIS) 

OPERADOR DE COMPUTA-
ÇAO 06 (SEIS) 

\ 

/ 

, 

, 
COOIGO 

TRT. 93 

PRO.1601 

TRT. 93 

PRO. 1602 

TRT. 93 

PRO. 1603 

I 

I 

I 

TST - 11116029 

lt....... __________ - - -

CLASSE/ 
PADRAO 

"A": NS. I a IH 
"B": NS. I a VI 
"C": NS. I a VI 
"O": NS. IV e V 

"A": NI. I e H 
"B": NI. I a VI 
"C": NI. VI 

"A": NI. I 
"B": NI. I a VI 
"C": NI. I aVI 
"O": NI. V 
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PODER JUDICIÁRIO 

J USTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

• 

JUS T I F I C A T I V A 

° encaminhamento da presente proposição, fundamentada na 
alínea "b", inciso II, do art. 96 da constituição Federal e aprovada 
por este Tribunal nos termos do PARECER emitido pela Secretaria de 
Processamento de Dados SEPRO, consoante exposição contida no 
OF.GVP.Ng 84, datada de 26 de novembro último, objetiva a alteração do 
número ou, ainda, a inclusão de cargos das categorias funcionais 
pertencentes ao Grupo Processamento de Dados, CÓdigo-TRT. 9- • PRO. 1600 , 
no Tribunal Regional do Trabalho da 9 A Região. 

A medida ora proposta encontra justificativa na verificação 
indiscutível do fato resultante da maior eficiência e celeridade no 
desempenho das atribuições inerentes a todas as atividades que contam 
com a informatização dos serviços, constituindo tal sistema uma 
exigência da modernidade, afigurando-se imprescindível ao Judiciário 

Trabalhista, face ao crescente volume de feitos submetidos a sua apre­
ciação, bem como a natureza social de suas funções, posto que, entre 
outros aspectos, envolve direitos pecuniários indispensáveis à subsis­
tência do trabalhador, poder contar com os benefícios da informática, 
o que certamente implicaria numa imediata e satisfatória prestação 
jurisdicional, dispensado, ipso facto, alinhamento das inúmeras vanta­
gens demonstrativas de sua incontestável importância. 

Por tais razões, e considerando essencial ao escopo desta 
especializada que é o de ultimar as questões a ela submetidas no menor 
espaço de tempo possível, o que seria melhor oportunizado se atendidas 

as necessidades indispensáveis de poder contar com recursos humanos, 
ou profissionais específicos da área de computação, impõe-se a criação 
dos cargos objeto da presente proposição. 

Estas são as razões que fundamentam o presente anteproj eto 
de lei, o qual, espera esta Presidência, tenha total acolhida pelo 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional, convertendo-se 
em lei com a urgência possível. 

Ministro-Pr 

Tribunal Supe or do Trabalho 

TST - 11116029 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇ'AO CITADA. ANEXADA 1>ELA COORD!NACACJ 
DAS COMISSOES 1>ERMANENTn 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA I'EDDtATlVA DO BRASIL 

1988 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo 111 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 96. Compete privativamente: 

U - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais infe­
riores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

- -

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

: 

----------
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T Ir c\ b c·l 1 h (), d (.:.~ ri d 1"1). f..~ ~:; €o: r \,1 i c: () F; IJ b 1 i c: o 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
F i n <:l n c: a s e TI'· i b 1.1 t <:i c: '··.·l ('.. '... ~ , ... 4 ,.).[ . l. (··11 '· \: • ~). r \ .. ) 

' '', ' ' " ...... ' , , ', 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALH O C O fi 'o; t. C ,.J 1..1.::; t,....i_C...:: ~~.\ "v-E-v-

d
". '~ ~ "~:" '~~ ~;: 

'-.. " 

[m J Y/ ::-. .L: /":1:3" PI'·E'c, i clEnt c.:. ~ 

OF. STST . GDG . GP . N 11 ~ b /9 3 • 

Brasília-DF, 1 11 de fevereiro de 1993. 

- -r I J ' " 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para apreciação 

pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 96, inciso 11, alínea "b", 

da Constituição Federal, o anexo anteproj eto de lei, que, aprovado 

pelo órgão Especial deste Tribunal, dispõe sobre a criação de cargos 

do Grupo Processamento de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 A Região e dá outras 

providências. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de eleva­

da estima e distinta consideração. 

..--7 

I ~~ ~..,..rV 'l.ri""""''''' 
./ \ ./ / 

[/Ministro P~?~sid nte do 

Trlbunal SU~lor do Trabalho 

Exmo. Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

TST - 11116029 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P 
l 199 -

(DO T IBU AL U ERIO D TRABAL O) 

Cri cargos do Grupo Process ento d D do no Qu dro P r 
nent de P sso 1 da S cretari do Tribun 1 R ion 1 dõ 

Tr balho d . R gi-o e d~ outr s pro id-nci s; t ndo p _ 
r c r s: d Co iss-o Tr balho, de d ini r cão S r-

iço P~blico, pela prov C-o' da Co iS5-0 d Fin nç 
Tt ibut ç-o, pela adequaç-o fin nc ir e or a nt~ri ; 
d Co i 5-0 d Con tituiç-o e J ti d d ç-o, P 1 
co tituc'on lida , juridicid d e t-cnic le i5l t' • 

(P OJETO DE LEI 9 3.536, DE 1993, A QU SE 
RECE oS) 

GER 3 2 1 0 1 007-8 (DrZ 194) 
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CAMARA DO S DEP UTA DOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.536/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, da Resolução 
nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 07/04/93, por Clnco sessoes. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1993. 

Talita Yeda e Almeida 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPOR1'ES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 53"6 DE 1993 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 07 / 5 / 9 3, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em JJ1. de maio 

RONALDO DE OLIVEIRA 

Secretário 

de 1993 . 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA D O S D EP U T A D( 

COMISSÃO DE TRABALHe 

P I," ,:.,.;; I' (" ':.' I'" :: . .... • ,) . t... 11 •• I,. 

Ofício n Q 226/93 
Bras í lia, 22 de junho de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., par a os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de 
Lei n Q 3.536/93 - do Tribunal Superior do Trabalho - que "cri a 
cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Re gional do Trabalho da 9 ª 
Região e dá outras providências " . 

Solicito que sejam tomadas as devidas providê ncias. 

Atencio samente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos De putados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

LO PAIM 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.536-A, DE 1993 
(do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria cargos do Grupo Processamento de Dados 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Trabalho da 9ª Região e dá outras providências. 

no Quadro 
Regional do 

(Às Comissões 
Público; de 
Constituição e 
24-11). 

de Trabalho, de Administração e 
Finanças e Tributação (Art. 54); 

Justiça e de Redação (Art. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

Serviço 
e de 

Art. 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 



CAMARA DO S DE PU T ADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.536/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, da Resolução 
nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas, a partir de 07/04/93, por Clnco sessoes. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1993. 

Talita Yeda de Almeida 

Secretária 

GER 3.1 7. 23 .004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

PROJETO DE LEI N° 3.536 DE 1993 

I - RELATÓRIO 

"Cria cargos do Grupo Processamento de Dados 
no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região 
e dá outras providências". 

AUTOR: Tribunal Superior do Trabalho 
RELATOR: Deputado EDÉSIO PASSOS 

O Tribunal Superior do Trabalho encaminhou projeto de lei ao 
Congresso Nacional que "cria cargos do Grupo de Processamento de Dados no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a 

Região e dá outras providências". A primeira proposição, datada de 1 ° de fevereiro 
de 1993, foi alterada por novo texto, datado de 25 de março de 1993, prevalecendo 
assim, o texto posterior que amplia o quadro funcional proposto, face a equívoco 
verificado no encaminhamento anterior. 

Justifica o Tribunal Superior do Trabalho o projeto de lei na 
"verificação indiscutível do fator resultante da maior eficiência e celeridade no 
desempenho das atribuições inerentes a todas as atividades que contam com a 
informatização dos serviços, constituindo tal sistema uma exigência da modernidade" . 

Diz, ainda o Presidente do TST, Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, que o serviço de processamento de dados afigura-se "imprescindível ao 
Judiciário Trabalhista, face ao crescente volume de feitos submetidos a sua 
apreciação, bem como a natureza social de suas funções, posto que, entre outros 
aspectos, envolve direitos pecuniários indispensáveis à subsistência do trabalhador, 
poder contar com os benefícios da informática, o que certamente implicaria numa 
imediata e satisfatória prestação jurisdicional, dispensado, ipso facto , alinhamento 
das inúmeras vantagens demonstrativas de sua incontestável importância" . 

Foi aberto o prazo para a apresentação de emendas, a partir de 
7 de abril de 1993, tendo se esgotado sem a apresentação de emendas. 

É o relatório . 

GabSamP3e4 1 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO 

o projeto de lei propõe a criação do Grupo de Processamento 
de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do TRT da 9a Região 
(Paraná), sendo 1 (um) cargo em comissão de diretor da secretaria de processamento 
de dados (DAS 101.5), 12 (doze) cargos de analista de sistema, 18 (dezoito) cargos 
de programador, 10 (dez) cargos de operador de computação e 12 (doze) cargos de 
perfurador-digitador, de provimento efetivo, na forma da lei . 

Nos tempos atuais é fundamental a criação de um sistema 
eficiente de processamento de dados. Sabe-se que a Justiça do Trabalho é a que mais 
atende a processos em todo o País, tendo em vista o volume crescente dos conflitos 
trabalhistas e o enorme número de leis do Trabalho em vigor a serem aplicadas e 
interpretadas pelos Juízes. O Tribunal Regional do Trabalho do Paraná, ao instalar o 
sistema de processamento de dados, terá por meta atender a toda Região - no caso, o 
Estado do Paraná. 

Sem a instalação de um eficiente sistema de processamento de 
dados, a Justiça do Trabalho estará submetida a um atraso que determinará muitas 
perdas a empregados e empregadores, pois a prestação jurisdicional estará afetada. A 
solicitação, assim, da criação de um Grupo de Processamento de Dados no Quadro 
Permanente de Pessoal do TRT da ~ Região vai de encontro à satisfação desta 
necessidade de atualização e modernização do sistema processual. 

No que concerne ao número de cargo, está dentro da avaliação 
efetivada pelo Tribunal Superior do Trabalho em vários Tribunais, diante das 
necessidades de cada um. Apenas um cargo de diretor de secretaria, sendo os demais 
52 cargos de provimento efetivo para as tarefas básicas da informática: analista de 
sistema, programador, operador de computação e perfurador-digitador. É evidente 
que o preenchimento destes cargos se dará de acordo com as disponibilidades 
frnanceiras do próprio TRT da 9a Região, por concurso. O projeto prevê que "as 
despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do TRT da 9a Região", o que não afetará o erário público em 
mais verbas, mas as que já estão destinadas orçamentariamente. 

Face ao exposto, o parecer é pela aprovação do projeto de lei 
nO 3.536/93, com a redação que lhe foi dada pelo TST na emenda que alterou a 
redação original, com seus quadros em anexo, datada de 25 de março de 1993 , em 
substituição à redação anterior. 

GabSamP3e4 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 

Sala da Comissão, em )~' ctlf U. e O' ~ ~' Je/cl '1 

Deputado EDÉSIO PASSOS 
Relator 

2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 1993 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei nº 
propostas pelo autor, nos termos do 

de Administração e Serviço 
realizada hoje, APROVOU, 

3.536/93, com as alterações 
parecer do Relator. 

• Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Amaury Müller, e Nelson Marquezelli, Vice­
Presidentes; Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos 
Alberto Campista, Chico Amaral, Edésio Passos, Edmar Moreira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, 
José Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, Mário de Oliveira, Munhoz 
da Rocha, Nilson Gibson, Pedro Pavão, Sérgio Barcellos, Waldomiro 
Fioravante e Zaire Rezende. 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1993. 

PAULO PAIM 
Presidente 

Deputado EDÉSIO 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIHENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3.536-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi~ento Interno 

da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a par­

tir de 20 / 03 / 95 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1192) 

Sala da Comissão, em 28 de março 

Maria Linda MaJalhães 

Secretária 

de 1995. 

1 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.536-A, de 1993 

"Cria cargos do Grupo Processamento de Dados no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 98 Região e dá outras 
providências. " 

AUTOR: Tribunal Superior do Trabalho 
RELA TOR: Deputado JURANDYR PAIXÃO 

O projeto de lei sob análise, de autoria do Tribunal Superior 
do Trabalho, trata da criação de 53 (cinqüenta e três) cargos do Grupo Processamento de 
Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 98 Região, sendo 01 (um) em comissão e 52 (cinqüenta e dois) de provimento efetivo. 

Justifica o autor que o encaminhamento da presente proposi­
ção se fundamenta no disposto no art. 96, inc. 11 , alínea "b", da Constituição Federal e ob­
jetiva a alteração do número ou , ainda, a inclusão de cargos das categorias funcionais per­
tencentes ao Grupo Processamento de Dados, cód . TRT.98 PRO.1600, no Tribunal Regio­
nal do Trabalho da g8 Região. 

Argumenta ainda o autor da proposição que "a medida ora 
proposta encontra justificativa na verificação indiscutível do fato resultante da maior efici­
ência e celeridade no desempenho das atribuições inerentes a todas as atividades que 
contam com a informatização dos serviços, constituindo tal sistema uma exigência da mo­
dernidade, afigurando-se imprescindível ao Judiciário Trabalhista, face ao crescente volu­
me de feitos submetidos a sua apreciação, bem como a natureza social de suas 
funções ... " 

No exame deste projeto, foram consideradas as alterações 
encaminhadas pelo Autor, com vistas à correção de equívocos na previsão, denominação 
e quantitativo dos cargos , de acordo com o ofício em anexo, do Presidente do Tribunal. 

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público da 
Câmara dos Deputados manifestou-s favoravelmente quanto ao mérito da proposição. 

Na Comi ão de Finanças e Tributação não foram apresenta­
das emendas dentro do prazo regime t I. 

\ 

AOFFINl/AMM 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Submetido á Comissão de Finanças e Tributação para apreci­
ação sob os aspectos financeiro e orçamentário públicos, cabe a este órgão técnico o exa­
me do projeto de lei quanto á sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual , 
a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, inciso 
11 , c/c o art. 32 , inc. IX, alínea h, do Regimento Interno. 

Sobre tais aspectos , cabe as seguintes considerações: 

A Constituição Federal em seu art. 169 veda textualmente o 
excesso de despesa com pessoal ativo e inativo da União, sobre os limites estabelecidos 
em Lei Complementar, inserindo no parágrafo único deste dispositivo as exceções e restri­
ções quanto á concessão de tais vantagens, nos seguintes termos : 

" Art. 169 .... 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou altera­
ção de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pes­
soal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da adminis­
tração direta ou indireta , inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para atender às projeções de despesas de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 

/I - se houver autorização específica na lei de diretri­
zes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista." 

o Plano Plurianual (Lei nO 8.446, de 21.07.92) pelo fato de 
ser um instrumento de planejamento basicamente voltado á definição das diretrizes, objeti­
vos e metas para alocação de recursos da Administração Pública Federal , contendo, em 
especial , as despesas de capital e outras delas decorrentes, não faz referência á matéria 
em análise, por envolver apenas despesas de pessoal. 

No que concerne á Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO (Lei 
nO 8.931 , de 22 de setembro de 1994), o projeto em exame não apresenta incompatibilida­
de, em razão da exceção conferida pelo disposto no art. 53 , § 1°, inc. VII deste instrumento 
normativo. 

Há de observar-se, entretanto, a exigência constante do arti­
go acima citado, na parte final do inc. VII , pelo qual ficam ressalvados da restrição legal 
imposta somente se houver suporte orçamentário no respectivo órgão ou unidade orça­
mentária, o suficiente para custear a despesa oriunda do provimento ou da criação de car­
gos, conforme expressa o dispositivo a seguir: 

AOFFfNl /AMM 

"Art. 53. A despesa com pessoal e encargos 
is, em cada Poder, não poderá exceder, no exer­
de 1995, àquela correspondente ao efeito anual 



• 

da despesa referente ao mês de abril de 1994, acres­
cido do reajuste decorrente das reVisões gerais. inclu­
Sive das antecipações salariais , da remuneração dos 
respectivos servidores, observada a legislação perti­
nente em vigor, e em especial, o disposto nos arts. 37, 
X. e 169, 11. da Constituição Federal. 

§1° Ressalvam-se do disposto neste artigo as 
despesas decorrentes de : 

VII - provimento de cargos. criados por lei, des­
de que o acréscimo de despesa seja suportado 
pelo orçamento do respectivo órgão ou unidade". 
(grifamos) 

Para verificar se a condição estabelecida no inciso VII supra 
citado era atendida, levantamos, através do SIAFI - Sistema Integrado de Administração 
Financeira , os dados da execução orçamentária da despesa com pessoal relativa ao pri­
meiro trimestre de 1995, onde constatamos que os recursos disponíveis do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 9a Região não seriam suficientes para fazer face à projeção anual da­
quela despesa nem com a implementação do projeto em apreço, conforme anexo I. 

Diante deste fato , aquele tribunal tomou providências e comu­
nicou a este Relator que conseguiu , mediante mecanismo previsto na execução orçamen­
tária (movimentação de crédito, Anexo li) , os recursos necessários à cobertura do déficit 
indicado no Anexo I, bem como ao aumento de despesa decorrente da criação dos cargos, 
atendendo, assim, os requisitos exigidos pela LDO, o que torna o projeto em análise ade­
quado tanto a ela quanto à lei orçamentária anual. 

Pelo exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3 36-A, de 1 93 . 

Paixão 
I 

AOFF/Nl/AMM 



I'R( )JETO SIT N" DE I.EI 

IJ () DE DO CARGOS ~ 
I t:I N" 1'1. S()I , ICrt~ (A) 

TRT I' Rcgiãl) 352H-N93 PA 7 1 H9.473 .201 

TRT 2' Rcgião 3746-N')J S 172 103 808508 

IR r 3' Ikglão 351O-N93 S 53 97408.283 

rRT 4' Região 3531-N,)3 I'A 7 1 77 .224639 

m I 4' Região 4800-t\J94 S 330 77 224 639 

m r 5' Reglilo 3532-t\J9 3 S 53 46206000 

TRT 6' Região 35.lJ -A/93 i'A 53 43 .152190 

m r 7' Reglãu 35 H -N93 S 19 28015639 

rR r 8' Região 35J5-t\J93 S 31 22 961.556 

TRT <)' Reg ião 3516-N93 ·PA 53 38 115485 

nn I (l' Região .1537-A/93 S 31 33 .677.102 

I R r lI' Região 3538-N93 1'/\ 31 27 693192 

IRI 12' Região 1519-N93 S 31 503097 16 

rRl I 3' Região 3540-N93 S 30 23 093 .364 

nn 14' Região 3541-N93 S 16 2H 462266 

I RT 15' Região 35-12-N93 S 71 72496.993 

nrl 16' Região 3572-N93 I'A Ih 1-1 815.802 

IRf 17' Região 35-13 -t\J,)3 S 31 13 587 520 

IRI' I 7' Região -1-195-N94 S 170 13587520 

IRr 18' Reglilo 3573-t\J93 I'A 3 I 21 137 .142 

IR r 18' Reglilo 44 %-N94 I'A 173 21 137142 

ri{ r I')' Região 3544-N93 I'A 16 23 980960 

I RT 20' Região 3547 -t\J9 3 S 16 9868822 

I R I 21' Região 3574 -N93 S 16 12900617 

na 22' Região 3575-N93 PA 16 8501.104 

fRT 24' Rl."glàl 4804/94 PA 79 12608.029 

Fonte: SIAFI 

OSS o I'roj.:çfio A ~ MediU lIl.:nsal veJ:cs lO (inclUI 13° S11láno) 

ProJ.:çào Il ; Li'llJ1(lado cm março \czes 10 (me/ui 13° saláno) 

A l.u<C ~ 

, ( ljE'1 os DE LEI SOBRE C RLAÇ.ÃO DI: C/ I{tiOS 

TRlRU NAlS REGIONAIS 00 TRABAI.lIO 

DESPESAS DE PESSOAL 

ACOMPANI IAMI:NTO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMI;N-I O- SIMI 

10 TRIMESTRE DE 1995 - (POSiÇÃO EM 19/0-1/95) 

======-'\ 5' -
~[J)ADO % SALlXl DE LIQUIDAI X) .lQlJIDAJ)( PROJEÇÃO A 

I°TRIMESmJ rX)TAçÃO MÉDIA MENSAl MAI<ÇO ASR/))EZ 

(8) C)=(I3)1(A (D) (E) (1-') (li)- ha'>C m'::d,a 

27.260 4H8 30,-1 7 622 12713 9.0H6 829 5 951 526 90 .81>8 293 

28602934 27 ,55 75205574 9534 3 1 I 8922.886 953431 13 

27 441272 28, 17 69 %7.0 11 9147 .091 861095<> 91470907 

20.302469 26,29 56 922 .170 6 767.490 5 599 176 67674 H'l7 

20 302.469 26 ,29 56.922. 170 6767-190 5 599. 176 6767-1897 

13 .43H 958 29 ,08 327670·12 4479653 4616787 4-1 796527 

9.320003 21 ,hO 33 .832 .187 3106668 3 202 38-1 31 066677 

6.961 566 24 ,H5 21 054 .073 2320.522 2 133 705 23 205 220 

66647 19 29,03 16 .296.837 222 i.573 2 265 97(, 222 15730 

9634934 25,28 28480.55 1 3211.645 2949.053 32116 -147 

8.42H 959 25,03 25 .248.143 2809.653 2664 574 28096530 

6762398 2-1 ,42 20930794 2254 133 2 024 70') 22541327 

10159 125 20,19 40.150.591 3 386 375 4041 289 33 863 750 

12266529 53 , 12 10.826.835 4 OH8 843 3944745 40 8Sg 430 

67-11 974 23,69 21720292 2247325 2 176519 22 473 247 

21 179700 29,21 51.317.293 7059.900 7054169 70 599000 

2.921605 19,72 11 894 197 97386B 600211 9 738 (,83 

3.852.436 28 ,35 9.735 .084 I 2H4 145 I 258973 /2841-151 

3852436 28.35 9.735084 I 284 145 I 258973 12 S41 453 

4.199473 19,H7 16.937.669 I 399824 I -10 I 140 13')982 43 

4199 -173 19.87 16937 .669 I 39982-1 I -10 I 140 13 99H 2-13 

3 428 348 14,30 20552612 1142783 I 075794 11427827 

2996278 30,36 6872 54-1 998 759 H51 677 9 9S7 593 

4036346 31,29 8864271 I 345 449 I 270694 13454487 

I 907774 22,4-1 6 .593 .330 635925 594 312 6 .359247 

3 770810 29,91 8837 .2 19 1256937 781 080 12 .569367 

PROJEÇÃO B SALDO SALDO 

ABR/))EZ I,STIMAIX) /I ES rIMArX) I 

( 11) - hase ma. ~o (IF(J)-((i) (J F( IlH 11) 

595 15260 -28.655 580 26')7451 

89228860 -2013751') - 14 ()21 28h 

86 109.56() -21 503 H96 · lh 14254') 

559917(>11 -1lJ 752 727 910 4111 

55 ')9 I 7t,O -lO 752 727 930 -1111 

46 1678711 -12 029 485 -lI -1 ()(i X2X 

32023 8411 2 -/65 5 I (J I XOX 347 

21 337 .050 -2151147 -2X2 977 

22 659 760 -591):;89.1 -(,3(,2921 

29 490 53u -36358% -I (X)9 979 

2664574(J -2 84H 387 - I 3')] 5<17 

20 2 -17 090 -1610531 (,!! I 711-l 

40 412 890 6286 S41 -262 2l)l) 

39447 -1,0 -30061 595 -2X 620 61 5 
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PODER rUDICIARIO 
fUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAlHO DA 99 REGrAO 

Cuntlba . 24 de maio de 1995. 

SENHOR DEPUTADO: 

RatIficando os termos do ofício 307/95. ontem transmitido via fax a Vossa 
Excelência, permito-me acrescentar a lembrança de circunstâncias adicionais, a 
corroborar as mesmas razões que embasam nossa solicitação de parecer favOiável ao 
Projeto de Lei 3.536/93: 

o quadro demonstrativo do SIAFI , ao qual se reporta o arrazoado do 
eminente deputado, permite-nos concluir pela reduzida dimensão do déficit do TRT do 
Paraná, para a implementação do quadro de Informática. Da Importância de R$ 

. 1.040.000,00, apta ao pagamento integral dos valores devidos aos eventuais e futuros 
ocupantes daqueles cargos ao longo de todo o ano de 1995, necessário se faz o 
abatimento dos meses já vencidos (janeiro a maio). Partindo-se do improvável princípio 
de que a lei fosse sancionada já no próximo junho, bem assim o concurso para o 
preenchimento dos cargos fosse efetuado no mês subseqüente, teríamos que a 
importância necessária ao custeio da folha de pagamentos não ultrapassaria R$ 
520.000,00. 

De tal numerário já dispomos. Como se vê na anexa fotocópia de nota de 
transferência, o Tribunal Regional do Trabalho da 198 Região acaba de transfenr a 
este Tribunal a importância de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) - quatro 
vezes o necessário - constante da rubrica de despesas de pessoal de seu Orçamento . 
Sobram, pois, recursos para a execução do projeto que, esperamos, em breve concretize­
se como lei - após a favorabilidade de seu indispensável parecer. 

Atenciosamente. 

Sua Excelência, o Senhor 
JURANDIR PAIXÃO 
Deputado Federal 

BRASíLIA I DF 

1.1 .001 

. ... 

SI - O TAVARES 
Diretar-Geral e Ordenador da Despesa do 

TRT da ga Região 

::. 
'-
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CAMARA DOS D E PU T AD O S 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.536, DE 1993 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.536/93, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senho r e s Deputados Gonzaga 

Mota, Presidente; Edinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oguido, 

Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Paulo Ritzel, Augusto Viveiros, 

Félix Mendonça, José Carlos Vieira, Manoel Castro, Roberto Brant, 

Hugo Lagranha, Rogério Silva, Antônio Kandir, Arnaldo Madeira, 

Silvio Torres, Celso Daniel, Conceiç ão Tavares, Fernando Torres, 

José Fortunati, José Janene, Luiz Carlos Hauly, Eujácio Simões, 

José Chaves e João Pizzolatti. 

Sala da Comiss o, agosto de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA D OS D EPUT A DOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.53 6 -8, de 1 993 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria cargos do Grupo Processamento de 
de Pe s soal da Secretaria do Tribunal 
Região e dá outras providências . 

Dados no Quadro Permanente 
Reg ional do Trabalho da 9 ª 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 
Finanças e Tributação (art.54); e de Constituição e Justiça e de 
Redação (art. 54) - Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administraç ão e Serviç o Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e 
- termo de recebimento de 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 

Tributaç ão: 
emendas 

~-------------------------------------------------- --- --
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TER\( O[ R[ctB II(~O D[ E III ~ NJAS 

PROJlO D[ LE I N' 3536/93 

Nos termas do orlo 119, co~, I, do Regimento Interno do Cômoro das Deputadas, 
aHerodo pe~ art . 1', I, do Resoluçôo n> 10/91, o Sr. Pr~denle determinou o aberluro - e diyulgoçoo no Ordem 00 Dia 
dos Comissões - de prolO poro apresenioçCo de emendas o parlir de, 1 / 08 /95 ,por cinco serus. Esgolodo 
o prazo, nbo foram recebKlos emendas 00 projelo. 

Solo do Comi5~O, em 21 de agos to 

/ 1 ~ 
UhzuJé~~ 

~RGIO ~PNO C. DE AL~[IDA 
Secrelário 

de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTTTUTÇÃOE JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Autor 

PROJETO DE LEI n9 3.536, DE 1993. 

"Cria cargos do Grupo Processamento de Dados 

no Quadro Permanente de Pessoal da Secreta 

ria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. 

Região e dá outras providências . 

• • Tribunal Superior do Trabalho 

Relator • • Deputado Nilson Gibson 

I-RELATORIO 

O Tribunal Superior do Trabalho encaminhou pro 

jeto de lei ao Congresso Nacional que "cria cargos do Grupo de 

Processamento de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secreta 

ria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região e dá outras / 

providências" • A proposição encontra justificativa na verifi 

cação indiscutível do fato resultante da maior eficiência e cele 

ridade no desempenho das atribuições inerentes a todas as ativi 

dades que contam com a informatização dos serviços, constituin 

do tal sistema uma exigência da modernidade, imprescindível ao 

Judiciário • 

, 

} 
GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

-2-

A proposta foi distribuida ás Comissões 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para examinar o 

mªrito, e, de Finanças e Tributação a fim de analisar a ade -

quação financeira e orçamentária. 

A Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço PUblico manifestou-se favoravelmente quanto ao mérito da 

proposta, e, na Comissão de Finanças e Tributação foram exami-

nados os aspectos financeiros e orçamentários pÚblicos, compa-

tibilizado o exame do projeto-de-lei n9 3.536, de 1993 quanto à 

sua adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Or­

çamentária e o Orçamento anual, conforme dispõe o art. 53, inci 

so 11 ,c/c o art. 32, inc. IX, alfena "h" do Regimento Inter -

no . 

Na Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação -nao apresentadas emendas . foram 

o relatório . 

11- VOTO DO RELATOR 

Por considerar que o Projeto-de-Lei n9 

3.536, de 1993 em exame respeita a boa técnica legislativa e con 

templa os requisitos essenciais de juridicidade e constitucio 

nalidade, voto é por sua -aprovaçao . o nosso 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
LY~~' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

-3-

Estão atendidas as preliminares de 

admissibilidade. Nâo há ôbices de natureza constitucional / 

que impeça 
. ~ 

a apreclaçao A técnica da proposta. legislati-

va está corretamente utilizada. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela apro 

vaçao do Projeto-de-Lei n9 3.536, de 1993, com adoção da Emen 

da do Relator visando a impossibilidade de nomeação , de parentes 

consanguíneos ou afins, 

Comissa gosto de 1 995. 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS 

COMISSÃO DE 

-4-

DEPUTADOS 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
\ , 

• -

( 

"tI •• j 

Dê-se ao Parâgrafo Unico , do artigo 19 a seguin 

te redação: 

\ , 

"Parágrafo único - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu 

lo para funçoes de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Grati 

ficadas, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau,de 

Juízes e Procuradores em atividades ou aposentados há menos 

de cinco (5) anos, exceto se integrantes do Quadro Funcional me 

diante concurso público" . 

Sala da comisytao, to de 1995. 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.536-B, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi2 
lativa do Projeto de Lei nº 3.536-B/93, nos termos do pare­

cer reformulado do Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de 

Lira, Nelson Trad, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary Ka­

ra, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Udson 

Bandeira, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira 

Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jair 

Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Almino 

Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Perillo, 

Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, José Genoíno, Luiz Mai­

nardi, Marcelo Déda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, Ênio 

Bacci, Matheus Schmidt, Aldo Arantes, Moisés Lipnik, Ricardo 

Barros, Rodrigues Palma, Paulo Delgado e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1996 

Deputado AL RA 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI 

N° 3.536, de 1993 

• as Emendas de Plenário de nOs 1, 2 e 3, com pareceres pela aprovação; 

• o Projeto de Lei nO 3.536, de 1993. 

• A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 29/10/03. 
" 

• 

2062 (AGO/03) 

Moza viaf~ de Paiva 

Secre ária-Geral da Mesa 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.536-C, DE 1993 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro Per 
manente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9~ Região e dá outras providências; tendo pa­
receres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Ser­
viço Público, pela aprovação; da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 3.536, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

S UMA R I O 
1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
111- Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

1V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer reformulado do Relator 

- parecer da Comissão 
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o P R B S I D B M T B D A R B P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte­
lei: 

t- fL/f ., { ~. !;l - Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da­
Secretaria o Tribunal Regional do Trabalho da 9" Regi!o, o cargo _ 
comi.alo do Grupo "Direção e Assessoramento Superior", ·código TRT 9". 
DAS.lOO, e de provimento efetivo do Grupo "Processamento de Dados·, 
código TRT.9".PRO.l600, constantes, respectivamente, dos Anexo. I e II 
desta Lei. 

Parigr~o 1bdco - OS cargos a que se refere este artiCJÓ 
ser!o preenchidos na forma da legislação em vigor. 

Art. 2" - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9" Região. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicay!o 

e revoga as disposições em contrário. 

Brasilia, 
lOS" da República. 

de de 199 ; 172· da Independência e 

ANEXO I 
(Art. 1° da Lei n° de de de _ ) 

C) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAL!,!O DA CJ' REGIAO 

~.J-O- ~ CA)<GO EM COMISSAO 

I GRUPO DENOMINAÇÃO N"OECARGO 

I 

DIREÇÃO E ASSESSO- DIRETOR DO 01 (UM) 
DE RAMENTO SUPERIOR- SERVIÇO 

I CÓDIGO-TRT CJ' - DAS. PROCESSAMENTO 

GRUPO 

100 DE DADOS 

ANEXO D 
(Art. 1° da Lei nO de de de) 

TRIBUi-iAL REGIONAL DO TRABALHO DA CJ' REGIÃO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

CATEGORIA RJNCIONAL N" DE CARGOS CÓDIGO 

!PROCES-
ANALISTA DE SISTEMAS 11 (ONZE) TRT. 9" 

PRO. 1601 
SAMEN-
TO DE 
DADOS PROGRAMADOR 16 (DEZESSEIS) TRT. 9" 
CÓDIGO PRO. 1602 
TRT. 9" 
PRO. 1600 OPERADOR DE COMPlIT A- TRT. 9" 

çÃO 06 (SEIS) PRO. 1603 

CÓDIGO 

TRT. CJ'-
DAS. 101.5 

CLASSEJ 
PADRÃo 

"A":NS. lam 
"B": NS. I a VI 
"C": NS. I a VI 
"O": NS. IV e V 

"A":NI.leD 
"B": NI. I a VI 
"C": NI. VI 

"A": NI. I 
"B": NI. I a VI 
"C·: NI. I aVI 
"O": NI. V 

• 
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J o S T I F I C .A T I V A 

o encaminhamento da p:-esente propcsição, tundamentada na 
alinea "b", inciso II, do art. 96 da ConatituiçAo Pederal e aprovada 
por este Tribunal nos teraos do PARECER e.i tido pelá Secretaria de 
Processamento de Dados SEPRO, consoante exposiçAo contida no 
OP.GVP •• • 84, datada de 26 de novembro ~ltiwo, objetiva a alteraç60 do 
n~ro ou, ainda, a incluslo d. cargos das categorias funcionais 
pertenc.ntes ao Grupo Proc.ssamento d. Dados, c6diCJO-'!'RT.9· • PRO. 1600, 

no Tribunal Regional do Trabalho da 9' RegUo. 
A .. dida ora proposta encontra justificativa na verificaçAo 

indiscutív.l do fato r.sultant. da .. ior .fici'ncia • c.I.ridad. no 
desempenho das atribuiçOes inerentes a . todas as atividades que contaa 
coa a inforaat!zaçlo dos serviços, conatituindo tal siste.. uaa 
exig'ncia da aodernidade, afigurando .... i.pr.scindível ao Judici'rio 
Trabalhista, tac. ao crescente volume da f.itos sUbaetidos a sua apr.­
ciaçAo, bea COa0 a natureza social de suas tunç6es, posto que, entre 
outros aspecto., envolve direitos pecuni'rios indispens'veis l subais­
tlncia do trabalhador, poder contar coa os benetícios da inforaAtica, 
o que certaJlente i.plicaria n\Dla iaediata e satisfatória prestaçAo 
jurisdicional, dispensado, ipao facto, alinhaaento das in~ras vanta­
g8JUI deaonstrativas de sua incontestlivel iaportlincia. 

Por tais razOes, e considerando essencial ao escopo desta 
especializada que , o de ulti .. r as questOes a ela s~tidas no aenor 
.spaço de teapo possível, o que seria aelhor oportunizado se atendidas 
as necessidades indispendveis de poder contar coa recursos buaanos, 
ou prOfissionais espacíficos da 'rea de coaputaçAo, lap6e~ a criaçAo 
dos cargos Objeto da presente proposiçAo. 

Estas s60 as razOes que fundaaentaa o presente anteprojeto 
de lei, o qual, espera esta Presid'ncia, tenha total acolbida pelo 
Excalentíssiaos senhores Membros do COngr .. so Nacional, convertendo-se 
.. lei coa a urg'ncia possível • 

M' ' ,_..,"" '. tio 

Tttt 'SI' I,," tio Ti t 111 

UC/SurAO CITADA. ANUADA rnA 11>C.-ItUIIAC.1II 
"AI COllluOn· rl""AIIIIITII 

CONSTITUiÇÃO 
aD'Ó.'.ICA i EiElUl1'lYA DO BRASIL 

JIII 
" 

11tuIo IV 

DA ORGAl"llZAçAO DOS PODERES 

3 
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CapftuloW 
DO PODER JUDICIÁRIO 

&çiol 
DIspo$Iç6u GeTÚ 

I - 80 Supremo Tribunal Federal, aos TriIunais Supe­
riores e aos Tribooais de Justiça propor 80 Poder LegislatiYo 
respediYo. observado o disposto no art. 169: 

11) a aItereçio do número de membros dos tribunais We­
riores; 

b) a c:riaçio e a extinçio de cargos e a fIxaç.io de ~ 
menos de leUI meI1'àos. dos jufzes. i1dusIw: dos trIu\aIs 
WerioIes. onde houver. dos serviços auxiliares e os de» juízos 
que hei forem vinc:uIados; 

- - -

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA 00 TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO 

- - -
- - - - -

AG COM isGoeSI (Art. 24.11 > 
Tr~b~lho. de Adm. ~ S~ry i co Publico 
Flnanc~5 e Tr i butacao (Art.~4.RI> 
Const. e Jus t iCAde ~ed:ca:(& tr4.I~p 

~....-..- - f.....,/'- - __ o ~ 
Em tJf.// eJ.2 /93. Pr~s I d~nt Il _ =- -

OF . S'l'ST .GDG.GP.H·Sb /93 . 

Brasilia-DF, li de fevereiro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para apreciaçAo 

pelo Congresso Nacional, nos termos do art . 96, inciso II, alinea -b-, 

da ConstituiçAo Federal , o anexo anteprojeto de lei, que, aprovacSo 

pelo órg60 Especial deste Tribunal , dispõe sobre a criaçAo de cargos 

do Grupo Processamento de Dados no Quadro Permanente de p.o.~'3ol!'. l cSa 

secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 I RegUo e dA outras 

provid'ncias. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de aleva­

da estima e distinta consideraçAo. 

BxJIO. Sr. 

Deputado IBSD PIHBBDO 

DO . Presidente da CAaara dos Deputados 

.,StA 

do 

do Trabalho 

• 

• 
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OF.STST.GDG.GP.N" -1.19 /93. 

Bras i lia-DF • , ,.v de aarço de 1993. 

senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para aprecia­
ç!o pelo Congresso Nacional, . nos termos do artigo 96, inciso · lI, 
alínea "b", da constituição Federal, a anexa Emenda ao Projeto de Lei. 
~. :l536/93, d~ iniciativa deste Tribunal, que uif'poe sobr."l a cril!lc40 
<!: :::-.rg.J:> ':0 G .. -upo P"L"OCessamento de Dados no Quadro Permanente " de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9" Reqi60 e 
dA outras providências, em virtude da necessidade de correç!o de equí­
voco verificado nos termos do Anteprojeto originariamente re1l8tido a 
essa Casa Legislativa através do OF.STST.GDG.GP.N" 56, de l" de feve­
reiro do corrente ano. 

Na oportun~dade, reitero a V. Exa. protestos de 
elevada estima e distinta consl ação. 

Exmo. Sr. 

~ 
OlRLIumo'lfiílDCÉIRA DA COSTA 

lliniatro Presidente do 
'rribunal. SUperior do Traba ) bo 

Deputado IROCbcIO DB OLIvBIRA 
DD. Presidente da cAaara doa Deputados 
Brasília-DF 

LEI N" ,de de 

cria cargos do Grupo Pl:ocaas.aanto de 
Dados no Qoadro Peraanente de Pessoal da 
secretaria do Tribunal Regional do Trabalbo 
da 9 I RegUo e d6 outras ~idADcias. 

o PRBSIDBNTB DA RBP~BLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a sequinte 
Lei: 

Art. l" - Ficam criados, no Quadro Permanente de 
PasMo",l da Secretaria do Tribunal Regional do Trl".balho da 9" Rt:!c;:i60, o 
car'J~ "11 c"mi9s!0 do Grupo "Direção e Asseseor=~nto !:upe:::-ioraa", 
código TRT.9".DAS.100, e os cargos de provimento efetivo do Grupo 
"Processamento de Dados·, código TRT.9".PRO.1600, constantes, respec­
tivamente, dos Anexos I e II desta Lei. 

Parigrafo ónico - os cargos a que se retere este 
artigo ser!o preenchidos na forma da legislação .. vigor. 

5 
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Art. 2" - As despesas decorrentes da aplicação desta _ .• 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9° Região. 

~. 3" - Esta Lei entra ell vigor na data de sua 
publicaçlo • revoga as disposições em contrário. 

Brasília , 
cia • 105" da República. 

de de 1993: 172" da Independtn-

ANEXO I 

(Art.1" da Lei n" de de de) 

GItOI'O 

'1'RDIOKAL REGIORAL DO 'l'RABALIIO DA 9 I REGIAo 
CARGO DI COIIIssM 

DEIfOIIIRAÇlO N" DE CARGO CÓDIGO 
D~ E ASSES- DIRB'l'OR DA 
SORMn'l'O SOPE- SECRETARIA DE 
RIOR - cóDIGO - PROCESSAIIEJf'l 
~.9·.DIS.100 DE DADOS 

UBXO II 

01 (UlI) 

(Art.P da Lei n" de de de) 

wwPO 

l'IlfXES-
SAIIEIft'O 
DE DADOS 
CÓDIGO 
TR'l'.9· 
!'HO.1500 

'1'RDIOKAL REGIORAL DO TRMPIBO DA 9" REGIAo 
CARGO DE PROVIJiEh'l'O EFETIVO 

CATBGORIA POJfCIORAL N" DE CARGOS cóDIGO CLASSE/pADRAo 

"A":II8.I aIII 
aUJS'l'A DE SlSiEIIAS 12 (DOZE) TR'l'.9" "8":118.1 a 'IX 

PRO. 1601 "C" : IIS • I a 'IX 
"V':RS.IV • V 

"A":JII.I • II 
PROGR..\IIADOR 18 (DEZOITO ) TR'l'.9· "B":JII.I a 'IX 

PRO. 1602 "C":JII . 'IX 

"A":JII.I 
OPER..\DOR DE CtMPU'l'AÇlO 10 (DEZ) TR'l'.9· "S":JII.I a 'IX 

PRO. 1603 "C":JII.I a 'IX 
"D":JII.V 

PZRl'ORADOR-DIGITADOR 12 (DOZE) TR'l'.9· "C":JII.I 
PRO. 1604 "D":III.I aV 

JUSTIFICATIVA 

O encaainhuaento da presente Emenda ao Projeto da X.i n. 
3536/93, de inicifltj~'!I ~ .... ~ .. ~~"'.'~":!. '=~~ !~damcnto na alínea "b-, 
inciso 11, do art. 96 da Constituição Federal e aprovado por •• t. 
órg60 nos ter.os do PARECER emitido pela Secretaria de Proc •• sa.ento 
de Dados - SEPROD, consoante exposição contida no OF.GVP.N" 84, datado 
d. 26 de novellbro último , objetiva a correç60 de equivocos substan-

• 
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ciais verificados tanto na denominação do cargo a que alude o anexo I, 
quanto no ' quantitativo dos cargos efetivos constante do Anexo 11, 
referidos no Art. li do anteprojeto originariamente remetido a essa 
Casa Legislativa através do OF.STST.GDG.GP.N" 56/93, que disp6e sobre 
a alteraçAo do ndmero ou, ainda, a inclusão de cargos das categorias 
funcionais pertencentes ao Grupo Processamento de Dados, 
código-TRT.9".PRO.1600, no Tribunal Regional do Trabalho da 9" RegiAo. 

A .. dida ae iapõe, considerando que o cargo _ coaissAo de 
que se cogita' o de Diretor de secretaria, nível 5, e nio o de dire­
tor de Serviço, nível 4, bem como flagrante incoerAncia, _ . terJlOS 
coaparativos coa Regionais de menor porte, no ndmero de cargos efeti­
vos propostos para a 9" Região, Paran6, consoante previsAo do antepro­
jeto anc .. inhado pelo OF.STST.GDG.GP.N" 56, de li de fevereiro do 
corrente ano, do qual resultou o PLC de ndmero 3536/93, objeto da 
presente Ellenda. 

A par do que se expõe, reitera-se que a proposta encontra 
justificativa na verificaç60 indiscutível do fato resultante da aaior 
efici6ncia e celeridade no deseapenho das atribuiç6es inerentes a 
todas as atividades que conta. coa a inforaatizaç6o doa serviços, 
constituindo tal sisteaa uaa exiCJência da aodernidade, afiqurando_e 
iaprescindível ao Judici6rio Trabalhista, face ao crescente voluae de 
feitos s~tidos a sua apreciaç6o, bea co.o a natureza social de suas 
funç6es, posto que, antre outros aspectos, envolve direitos pecuni6-. 
rios indispens6veis 1 subsistência do trabalbador, poder contar coa os 
beneficios da inforw6tica, o que certamente iaplicaria nuaa i.ediata e 
satisfatória prestaç60 jurisdicional, dispensado, ip80 facto, alinba­
.anto das inóaeras vantagens demonstrativas de sua incontest6vel 
iaportlncia. . 

Por tais razões, e considerando _sancial ao _copo desta 
espec1~lizada que , o de ultiaar as quest6es a ela s~tidas no .anor 
espaço de teapo possível, o que seria .. lbor oportunizado .. atendidas 
as nacassidades indispena6veia de poder contar coa recursos buaanoa, 
ou profissionais específicos da 6rea de coaputaç6o, iapóe_e a criaçlo 
dos car'CJos obj.eto da presente proposiç6o. 

btas do as raz6es que fundaaenta. a presente Eaenda ao 
Projeto de Lei n" 3536/93 o qual, espera esta Presid6ncia, tenha total 
acolbida pelos Excelentíssi.as Senhores Meabros do Conqres.o Nacional, 
convertando-se .. lei coa a urq cia po ível. 

D& COSI~ 
llinistro PresidaDte do 

Tribunal SUperior do Trabalho 

r.olfTlIu:ln " .. _."aT.l,n. DI!! '-D~I"I~'!'!'_~';A.~ • !!:!!'!!~ ~~::~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.536/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da CAaara dos Deputados, alterado pelo art. IR, l, da Resolução 
nR 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulg~çao 
na Ordem do Dia das Comissões ..: de prazo para apresentaçAo de 
emendas, a partir de 07/04/93, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1993. 

~ 
'f1 Talita Yeda de Almeida 

SecretAria 
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Oficio n" 226/93 
Brasília, 22 de junho de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta ComissAo APROVOU o Projeto de 
Itei na 3.536/93 - do Tribunal Superior do Trabalho - que ·cria 
cargos do Grupo Processamento de Dad9s no Quadro Permanente de 
Pessoal da ~retaria .do Tribunal Regional do Trabalho da 9-
Regi&o e d6 outras providências". 

Solicito que 'sejam tomadas as devidas providênci~s. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC!NCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da CAmara dos Deputados 
N E S T A 

f> P/:,E<".E:~ DA-

tad PADI 
Presidente 

eolflissQO tle rrtlbllllto, tle AtlIfIÚfistrGçlo e Serviço PtiblicQ 

I - RELATÓRIO 

o Tn"bunal Superior do Trabalho encaminhou projeto de lei 10 

Congreaso Nacional que "aia cargos do Grupo de PrO<'e"emcnto de Dados no 
Quadro Pcnnancnte de Pessoal da Secretaria do TnDunal Regional do Trabalho da !1 
IL-giãc c dá outras providências", A primeira proposiçio, datada de l° de fevereiro 
de 1993, foi alterada por novo texto, datado de 25 de março de 1993, prevalecendo 
",im, O texto posterior que amplia o quadro funcional proposto, face a equivoco 
verificado no encaminJwn.::nto anterior. 

Justifica o Tn"bunal Superior do Trabalho o projeto de lei na 
"verificaçio indisçutlvel do fator I'elUltantc da maior eficiencia e celeridade no 
duo "'lenho das atn"buiçõea inerentes a todas u atividades que c:ontam ' com a 
informatização dos acrviços, constituindo tal sistema uma exigencia da modemidadc", 

Diz, ainda o Presidente do TST, Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, que o acrviço de processamento de dados afigura-se "imprescindível ao 
Judiciário Trabalhista, face ao cn:scente volume de feitos submetidos a sua 
apreciação, bem como a natureza social de lUaS funçõea, posto que, entre outroa 
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aspectos, envolve direitos pecuniários indispensáveis à subsistência do trabalhador, 
poder contar com os beneficios da infonnática, ó que certamente implicaria nwna 
imediata e satisfatória prestação jurisdicional, dispensado, Ipso rado, alinhamento 
das inúmeras vantagens demonstrativas de sua inCOl!testÁvel importincia". 

Foi aberto o prazo para a apresentação de emendas, a partir de 
7 de abril de 1993, tendo se esgotado sem a apresentaçio de emendas. 

É o relatório . 

o projeto de lei propõe a criação do Grupo de Processamento 
de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do TRT da 9- Região 
(Paraná), sendo I (um) cargo mJ comissio de diretor da secretaria de processamento 
ü .. ':'':Ul> (V;,.:; ivi.5), i2 (doze) cargos de analista de sistema, 18 (dezoito) cargos 
de programador, 10 (dez) cargos de operador de computação e 12 (doze) cargos de 
perfurador-digitador, de provimento efetivo, na forma da lei. 

Nos tempos atuais ~ fundamental a criaçio de um sistema 
eficiente de processamento dr dados. Sal»se que I Justiça do Trabalho ~ a que mais 
atende a processos em todo o País, tendo em vista o volume crescente dos conflitos 
trabalhistas e o enorme número de leis do Trabalho em vigor a serem aplicadu e 
interpretadas pelos Juizes. O TnDunaI Regional do Trabalho do Paraná, ao instalar o 
sistema de processamento de dados, terá por meta atender a toda Região - no caSo, o 
Estado do Paraná. 

Sem a inatalaçio de um efiCiente siSlc:ml de processamento de 
dados, a Justiça do Trabalho estará IUbmetida a um atraso que determinará muitas 
perdas a empregados e empregadores. pois a prestação jurisdicional estará afetada. A 
solicitação, assim, da criação de um Grupo de Procemmento de Dados no Quadro 
Pennanente de Pessoal do TRT da 9- Região vai de encontro à satisfação desta 
necessidade de atualização e modemização do siSlc:ml processu'l 

No que conccme ao número de CIrJO, está dentro da avaliação 
t-fetivada pelo Tnbunal Superior do Trabalho em vários TnDunais, ' diante das 
n~.jdades de cada um. Apc:rw um cargo de diretor de sec:retaria, sendo os demais 
52 CUJOS de provimento efetivo para u tarefu básicas da informática: analista de 
IÍstema, programador, operador de computação e perfurador-digitador. É evidente 
que o preenchimento destes çargos se dari de acordo com u dilpOlllDilidadcs 
financeiru do próprio TRT da 9- Regiio, por concurso. O projeto preve que "u 
despesll dccoileiltel da aplicaçio deSta Lei correrio por conta das dotaÇÕeS 
orçamentáriq próprias do TRT da 9- Região", o que não afetará o erário público em 
mais verbas, mas as que já estio destinadas orçamentariamente. 

FICe ao exposto, O parecer ~ pela aprovação do projeto de lei 
nO 3.536193; com a redllÇlo que lhe foi dada pelo TST na emenda que alterou a 
redação original, com seus quadros em IJICXO, datada de 2S de IDIJ'ÇO de 1993, em 
IUbstituição • redação lllterior. 

Sob da 0..»,.'0, ... Á"i ~ ""'1.:~ ~9:7 
DqllllldD EDÉSIO PASSOS 

Relator 
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"2t I PARECER DA caaSSÃO 

A ComissAo de Trabalho, de AdministraçAo e Serviço 
Pdblico, .. reuniAo ordinAria realizada hoje, APROVOU, 
unaniJle_nte, o Projeto de Lei n" 3.536/93, com as alterações 
propostas pelo autor, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveraa presentes os senhores Deputados Paulo Paia, 
Presidente; Allaury Müller, e Nelson Marquezelli, Vice­
Presidentes; Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Auqusto Carvalho, Carlos 
Alberto Callpista, Chico Amaral, Edésio Passos, !dmar Moreira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques ·Wagner, 
Jos' Cicote, Marcelo Luz, Maria Laura, MArio de Oliveira, Munh02 
da Rocha, Nilson Gibson, Pedro PavAo, Sérgio Barcellos, Waldomiro 
Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da ComissAo, em 16 de junho de 1993. 

/õ-", 
Deputado BDtSIO 

Relator 

COMISsAo DE FINANCAS E TRIBUTAcAo 

TERMO DE RECEBUtENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3. 536-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do ReqiJ:lento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, l, da ReSOluçÃo n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

"" 1)1. - das Comissõe. de prazo para apresentação de emendas a par-

tir de 20/03/95, por cinco. se.sões. Esgotado o prazo, nÃo foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da ComissÃo, em 28 de março de 1995. 

-\112'h<ki~ 
Maria Linda Ma alhães 

Secretária 

• 



I - RELATÓRIO 

o projeto de lei sob análise. de autoria do Tribunal Superior 
do Trabalho. trata da criação de 53 (cinqüenta e três) cargos do Grupo Processamento de 
DaOoli roo IJuadro Permanente de Pessoal da Sec:retatia do Tribunal Rflgional ~ T""t-.... 'to" 
da ~ kegito, sendo 01 (um) em comiUlo e 52 (cinqüenta e dois) de provimelilO efetivo. 

Juslir.c. o autor que o encaminhamento da presente proposi­
çIo se fundamenta no disposto no art. 96, inc. li, lIIinea "b., da ConstituiçAo Federal e 0b­
jetiva a aItMaçAo do número ou, ainda, a íncIusIo de cargos das categorias func:ionais per­
tencet .. S ao Grupo Proc:essamet ,lO de Dados, c;ód. TRT.ga PRO.16OP, no Tribunal Regio-
nal do TIabaIho da 9" RegiIo. . 

Argumenta ainda o autor da proposiçlo que ·a medida ora 
proposta ........... ba juslificaliVII na verificaçlo indiscutlvel do fato resultante da maior efic:I­
tnc:ia e celeridade no desempenho das atri~ iç6es inerentes a todas as atividades que 
COlitam com a illforrnatizaçAo dos serviÇos. constituindo tal sistema uma exig6nda da ~ 
demidade, afigura~se impntscindlvel ao Judici6rio Trabalhista, face 'ao crescente v0lu­
me de feitos submetidos a sua apreciaçAo. bem como a natureza social de suas 
fw1ç6es ...• 

No exame desta projelO, foram consideradas as ~ 
encaminhadas pelO Autor. com vistas • c:orNÇIo de equívocos na JQViSIO, denominaçIo 
e qual llibllivo dos cargos, de acordo com o oficio em anexo. do Presidente do Tribunal. 

A Comisdo de Trabalho. Adminiabaç.to e Serviço Público da 
CAmonodoo_ma~ __ "'_da _ _ 

Na . de rNnÇ8S e TributaçAo nIo forwn 1IPI .... ,bI-
das emendas detlbo do prazo ' . 

Submetido à Comissio de Finanças e Tributaçlo para apreci­
açIo sob os aspedos financeiro e orçamen*io pUbIic:os. cabe a este órgAo técnico o exa­
me do projeto de lei quanto à sua compatibHizaçJo ou adequacIo com o DIano nlu""n .... 
a ... oe OIfetnZes orçamentanas e o orçamento anual. conforme estabelece o art. 53. inciso 
11. r:Jc o art. 3~ . inc. IX. alinea h, do Regimento Interno. 

Sobre tais aspectos. cabe as seguintes consideraç6es: 

A ConstituiçAo Federal em seu art. 169 veda textualmente o 
excesso de despesa com pessoal ativo e inativo da UniAo. sobre os limites estabelec::idos 
em Lei CompIemet,tar. inseri."ldo no parágrafo único deste dispositivo as exceç6es e restri­
ções quanto • c:onc:esdo de tais vantagens, nos seguintes termos: 

• AIt. 169 .... 

Parlgrafo únit:o. A concesslo de qualquer ventltgem 
ou aumento de ramuneraçto, a ~o de C8lpOS ou altera­
çlo de esttutura de caf78itU; bem como • admissfo de pes­
soal, a qualquer tftuk>. pelos ÓIp.os e entidades de adrrinis­
tntçIo dilflta ou inditflta. inclusive ful'ldlM;6es instituldas e 
mantidas pelo Poder Público. só poder/jo ser feitas: 

I - se houver çrivia ~o orçam=;:ti::i;; ~.:;;Jar':" 
pera atender .s ptOjftÇIjes de despesas de pessoal e aos 
ac:tésc:imos dela deconerrIrIS; 

11 - se houver aufOdziiÇlo esp«:lffca na lei de (6~ 
ZItS OIÇamenhlrias, rassa/vedN es .".nsas p4jblieaa e as 
sociededes de ecot1OI'* mi8ta .• 

o Plano Plurianual (lei n- 8.446, de 21.07.92) pelo fato de 
ser um instrumento de pIanejamet,lO baicamenta YOItado. definiçIo da. dileblzti, objft­
vos e meta. para aIoc:açlo de recursos da AdmirtlstleçAo PúblIca Federal, COI,tendo. em 
espec;.I, as despesas de capital e outras delas decorrentes, nAo faz refertnc:ia • matériII 
em anéIIae. por envolver apenas de.pesas de pessoal 

11 
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No que conceme à Lei de Diretrizes Orçamentárias-lOO (Lei 
n" 8.931, de 22 de setembro de 1994), o projeto em exame não apresenta incompatibilida­
de, em razão da exceção conferida pelo disposto no art. 53, §1°, inc. VII deste instrumento 
normativo. 

Há de observar-se, entretanto, a exigência constante do arti­
go acima citado, na parte final do inc. VII, pelo qual ficam ressalvados da restrição legal 
imposta somente se houver suporte orçamentário no respectivo 6rgão ou unidade 0rça.­
mentária, o suficiente para custear a despesa oriunda do provimento ou da CtiaçAo de car­
gos, conforme expressa o dispositivo a seguir: 

~'Art. 53. A despesa com pessoal e encargos 
s is, em cada Poder. ~o poderá exceder, no exer-
ci 1995, àquela correspondente ao efeito anual 

da despesa referente ao més de abnl de 199-1. acres· 
cldo do reajuste decorrente das reVIsões gtlrais. inclu­
Sive das anteCIpaçóes salanals. da remunera~o dos 
respectivos servidores. observada a legis/8ÇAo perti­
nente em vigor, e em especial, o disposto nos arts. 37, 
X. e 169. fi. da Constituiyj= ,ez:1::Õw:. 

§1° Ressalvam-se do disposto neste artigo as 
despesas decorrentes de : 

VfI - provimento de cargos. CtiBdos por lei, de. 
de que o acréscimo de despe .. .. ja .upotmdo 
pelo orçamellto do rupectivo órglo ou unldade-. 
(grifamos) 

Para verifICar se a condição estabelecida no inciso VII supra 
citado era atendida, levantamos, através do SIAFI - Sistema Integrado de AdministraçAo 
Financeira, os dados da execução orçamentária da despesa com pessoal relativa ao pri­
meiro trtmestre de 1995, onde constatamos que os recursos disponíveis do Tribunal Regi«> 
nal do Trabalho da 9" Região não seriam suficientes para fazer face à projeção anual da­
quela despesa nem com a implementação do projeto em apreço, conforme anexo I. 

Diante deste fato, aquele tribunal tomou providências e comu­
"iwu it tt:"'" ~dlaiOr que conseguiu, mediante mecanismo previsto na execução orçarTlf!~ 
liIria (mownentaÇao de crédito, Anexo 11), os recursos necessários à cobertura do déficit 
indicado no Anexo I, bem como ao aumento de despesa decorrente da criaçio dos cargos, 
atendendo, assim, os requisitos exigidos pela LOO, o que toma o projeto em aná~se ade­
quado tanto a ela quanto à lei orçamentária anual. 

Pelo exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTARIA do Projeto de Lei nO 3 36-A, de 1 3. 

Salada 

De utad Paldo , 

• 
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:IJT ., PARECER DA COMISSÃO 

A Coai •• lo de Finanças e TributaçAo, elll reuniAo 

ordinAria realia.da hoje, concluiu, unanimemente, pela adequaçAo 

financeira e orç ... ntAria do Projeto de Lei nll 3.536/93, nos 
ter.o. do parecer do relator. 

lativeraa presentes os Senhores Deputados Gonzaga 

Nota, 're.idente; Idinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oguido, , 
Lul. Roberto Ponta, ,edro Novais, Paulo Ritzel, Augusto Viveiros, 

F'lix Mendonça, Jo.' carlos Vieira, Manoel Castro, Roberto Brant, 

Hu4)O La9ranha, Ro96rio Silva, AntOnio Itandir, Arnaldo Madeira, 

Silvio !Orre., Cel.o Daniel, ConceiçAo Tavares, Fernando Torres, 

Jo.6 rortunati, Jo.' Janene, Luiz Carlos Hauly, Eujicio Simões, 
30.6 Chave •• Joio 'iaaolatti . 

'agosto de 1995. 

' I ' '' :' : - ~ ~ ~ .• :'!: , "'l: '~ ' 

C"",,'r'"~Jr rI; NII~;'IJ' ,' 1'1 [ J'rJl"t [ O~ r'~r\!"' l.·, .v'" .:.h LJ .. \.\. '.'" t-"... -.)''r ' "r ... ""r"-' 

T[~( O~ R[C[ BII(h'lO O[ [M~ trJ!S 

Nos tfrmos do art , 119. coJllf. I, do Regimento Interno do ebmoro dos Deputod~. 
ofterodo pe~ ort, ". I, do R~ nt 10/91, o Sr. Pre9denle determinou o obertura - e divulgoçDo no Ordem do 010 
dos Comissões - de prOlo poro .~I dto emendas o porlir d~ 1 / 08 / 9 5 • por cinto sems. Esgolodo 
o prOl0. nOc foram reC1!bidos emendO) 00 projeto. 

Solo do ComissOo. errl 21 de agosto 

/ ' ~ , 

UhJJJ~~ 
~RGIO ~P.AJD C. DE ~",[lDA 

SroelOr~ 

de 1995. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I-RELATORIO 

O Tribunal Superior do Trabalho encaminhou pro 

jeto de lei ao Congresso Nacional que "cria cargos do Grupo de 

Processamento de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secreta 

ria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região e dá outras / 

provi dên ci as " • A proposição encontra justificativa na verifi 

15 

cação indiscutível do fato resultante da maior eficiência e ceIe 

ridade no desempenho das atribuições inerentes a todas as ativi 

dades que contam com a informatização dos serviços, constitui~ 

do tal sistema uma exigência da modernidade, imprescindível ac 

Judiciário • 

A proposta foi distribuida ás ComissõeE 

de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico, para examinar c 

~rito, e, de Finanças e Tributação a fim de analisar a ade -

quação financeira e orçamentária. 

A Comissão de Trabalho, Administração 

Serviço PUblico manifestou-se favoravelmente quanto ao mérito ( 

proposta, e, na Comissão de Finanças e Tributação foram exanu 

nados os aspectos financeiros e orçamentários pÚblicos, compé 

tibilizado o exame do projeto-de-Iei n9 3.536, de 1993 quanto ~ 

sua adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Or­

çamentária e o Orçamento anual, conforme dispõe o art. 53, inci 

so II , c/c ó art. 32, inc. IX, aliena "h" do Regimento Inter 

no • 
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Na Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação -nao foram apresentadas emendas . 

o relatório . 

I1- VOTO DO RELATOR 

Por considerar que o Projeto-de-Lei n<? 

3.536, de 1993 em exame respeita a boa técnica legislativa e con 

templa os requisitos essenciais de juridicidade e constitucio 

nalidade, o nosso voto é por sua aprovação. 

Estão atendidas as preliminares de 

admissibilidade. Não há óbices de natureza constitucional / 

que impeça a . -apreCl.açao da proposta. A técnica legislati-

va está corretamente utilizada. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela apr~ 

vação do Projeto-de-Lei n9 3.536, de 1993, com adoção da Eme! 

da do Relator visando a impossibilidade de nomeação , de parente~ 

//; 
/ 

consanguíneos ou affns, 
/ 

/ / .' 
. -S ala da I Comis s aQ/ , 

(~#~/,~ 
Deputado 

--

• 



Dê-se ao Parágrafoünico ,do artigo 19 a seguin 

te redação: 

"Parágrafo único - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu 

10 para funções de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Grati 

ficadas, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau,de 

17 

Juízes e Procuradores em atividades ou aposentados há menos 

de cinco (5) anos, exceto se integrantes do Quadro Funcional me 

diante concurso público" . 

PARECER DA 

~~c;U -----. -

TU ~ lÃ .J./WÚ.yyz;{ a 
( 

~ t y-n, 'TO fe. . 

/l 
/ ' . / 

Sala da Comissão, ,l4 de 
I 

~_h+ul·cp l. ~hCf--- .-------

to de 1995. 

-

-
~ I C<..ooJkc AI) (}h I'-'fld Jl. 

a. r-u &óYl /:;.u (u;. 'f'\O ~ ~ ~ fu . 
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. m - PARECER DA COMISSM 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa do Projeto de Lei nQ 3.536-B/93, nos termos do pare­
cer reformulado do Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, VicentE 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito dE 
Lira, Nelson Trad, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary Ka­
ra, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cun~a Lima, Udsor 
Bandeira, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzir ; 
Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jai 
Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Vi~na, Almin 
Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Perillo 
Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, José Genoíno, Luiz Mai 
nardi, Marcel~ Déda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, ~ni 

Bacci, Matheus SChmidt, Aldo Arantes, Moisés Lipnik, Ricarc 
Barros, Rodrigues Palma, Paulo Delgado e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1996 

Deputado SI~~LE~' 
Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

I 

• 



PROJETO DE LEI N° 3.536-C, DE 1993 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 
1993 , QUE CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS NO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIV A. 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.536-C, DE 1993 

(CARGOS TS r) 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI NU 3.536-C, DE 1993 

(CARGOS TST) 
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CÂMARA D OS DEPU T AD OS 

j 

REQUE RIMENTO 
( Dos Senhores Líderes) 

Senhor Presidente: 

apreciação 
1993. 

eglme de urgência na 
rojeto de Lei n° 3536-C, de 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de urgência na 
apreciação do Projeto de Lei nO 3536/93, que cria cargos do Grupo de Processamento de 
Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9a Região e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 

e 
< ~~-~~~~~~~ 

Líder do PL 

/, 

Líder do PDT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

de agosto de 2003 

v ; ~L~er do PSDB 

(q/ 

CIO 

~~~ 
CIO 
O) 

==M 
(,) 

__ CIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a retirada de 
pauta do PL 3.536/C/93. 

Requeremos, a V ossa Excelência, nos termos 
regimentais, a RETIRADA DE PAUTA do Projeto de Lei nO 3536/C/93, que 
cria cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro Pennanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9<1 região e dá outras 
providências. 

Sala das Sessõe em 16.10.97. 

Dep. 

, 

GER 3. 1723 004·2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados : 

Requeremos, nos termos regimentais, retirada de pauta ~~ 

.A k~ {2.,- P L ~ S 3~, C / {f 3 . 

Sala das Sessões, em ~ de 2003. 

fI 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Coordenação de Registro de Comissões e Movimentação Parlamentar e de Apoio à Informática - COMPI (R: 6008/6004/8347) 

APRESENTAÇÃO DE DVS POR BANCADA 
52" Legislatura (2003-2007) 

lPARTIDO/BLOCO 

IPT 

PMDB 

IPFL 

PTB 

PSDB 

IPP 

Bloco PL, PSL 

PPS 

PSB 

PDT 

PCdoB 

PSC 

PRONA 
f 

PV 

S.PART. 

Total: 

Resolução nO 05/96 
" 

De 05 até 24 Deputados = um destaque 
De 25 até 49 Deputados = dois destaques 
De 50 até 74 Deputados = três destaques 
De 75 ou mais Deputados = quatro destaques. 

" 

I BANCADA r N° de DVS 

94 4 
-t 

77 4 
~ 

67 3 

52 3 
+-

51 3 

47 2 

43 2 

21 1 

18 1 

I 13 1 
I 
r 10 1 
I 

7 1 

6 1 
L 
I 6 1 

1 o 

513 28 

29/10/0317:40:14 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Coordenação de Registro de Comissões e Movimentação Parlamentar e de Apoio à Informática - COMPI (R: 6008/6004/8347) 

APRESENTAÇÃO DE DVS POR BANCADA 
52" Legislatura (2003-2007) 

PARTIDO/BLOCO 

IPT 

PMDB 

PFl 
IpTB 

PSDB 

PP 

Bloco Pl, PSl 

PPS 

PSB 

PDT 

rpCdoB 

PSC 

PRONA 

IPV 

S.PART. 

Total: 

Resolução nO 05/96 
.. 

De 05 até 24 Deputados = um destaque 
De 25 até 49 Deputados = dois destaques 
De 50 até 74 Deputados = três destaques 
De 75 ou mais Deputados = quatro destaques. 

" 

] BANCADA N° de DVS 

l 94 4 

77 4 

67 3 
I 

I 52 3 
i 51 3 

: 

47 2 

43 2 

21 1 

18 1 

13 1 

10 1 

7 1 

6 1 

6 1 

1 O 

513 28 

29/10/03 17:40:14 

I 



(SE HOUVER) 

~.~ .. 1 f ~.0:1. ~.~ .... :t ~ ....... ~~ ~ ~ ... ~~ ....... ~.~ ....... ~ ~.~~ ~.~ 1~ ... .... ~~ ........ ~o: 
COM PARECER PELA APROVAÇAO R]?SSALVADOS Q~J>" Q! IES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

fJ 

EM EME o 
..... ... . ......................... .... . .. . . . . .. 'I -CER PELA REJEIÇAO, _E~S~r1..J DOS OS DESTAQUES. 

AQUELES Q&; FOREM PELA APROV AÇÃO ~EÇAM COMO SE ACHAM . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 1993 

Cria cargos do Grupo 
de Dados no Quadro Perman nte de Pessoal 
da Secretaria do Tribu I Regional do 
Trabalho da ga Regi - e dá outras 
providências. 

, 

EMENDA DE PLENARIO N° 

Dê-se ao art. 1°, caput, a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam criados, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
ga Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 
cargos de provimento efetivo relacionados no Anexo li. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda se vincula a duas outras, também de nossa 

autoria , que buscam ajustar os Anexos do projeto à nova realidade dos quadros 

de pessoal do Poder Judiciário da União, profundamente alterados desde a 

apresentação do projeto de lei ora emendado. 

GER 317 .23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissao, em J5 de ev~ ~e 2003 . 
! I I 7 

~ / 

D~ Clhl 
, Deputada Federal 
~ 

- PT/PR 
00 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI N° 3.536, DE 1993 

discriminada: 

DENOMINAÇÃO 

Cria cargos do Grupo Processamento 
de Dados no Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da ga Região e dá outras 
providências. 

, 

EMENDA DE PLENARIO N° 

Dê-se á tabela que compõe o Anexo I a redação a seguir 

, 
QUANTIDADE CODIGO 

Diretor do Serviço de 01 (um) CJ-2 

Processamento de Dados 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda se vincula a duas outras, também de nossa autoria , que 

buscam ajustar os Anexos do projeto á nova realidade dos quadros de pessoal do 

Poder Judiciário da União, profundamente alterados desde a apresentação do 

projeto de lei ora emendado. 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em l' de 

~ 

~l de 2003. 
I I? 7 / 

/ 

D~. CLAIR 
Deputada Federa( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

discriminada: 

CARGO 

Analista Judiciário 

Técnico Judiciário 

Técnico Judiciário 

PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 1993 

Cria cargos do Grupo Processamento de 
Dados no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
ga Região e dá outras providências . 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 

Dê-se à tabela que compõe o Anexo II a redação a seguir 

ÁREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Apoio Especializado Análise de Sistemas 11 

Apoio Especializado . Programação 16 

Apoio Especializado Operação de Computador 06 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda se vincula a duas outras, também de nossa autoria , que buscam 

ajustar os Anexos do projeto à nova realidade dos quadros de pessoal do Poder 

Judiciário da União, profundamente alterados desde a apresentação do projeto de 

lei ora emendado. 

, 

de 2003 Sala da Comissão, em d:J de OV~ ...... ~~ 
) 

// -
~// 
D~. CLA1R 

Deputada Federa -

/ 

GER 317.23.004-2 (JU NtOO) 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, ÀS 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 1993. 

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, quero apenas fazer uma ressalva para que o assunto fique claro 

aos Srs. Parlamentares e não se crie confusão. 

• O Governo está analisando os custos e informou aos Srs. Deputados do Estado do 

Paraná que tem de fazer adequação, via Orçamento, para que o custo seja 

responsabilidade do próprio Tribunal internamente. Se porventura houver problema, ele 

vai dialogar com o Senado Federal. Estamos liberando a votação neste momento. 

As emendas tratam apenas de adequação de nomenclatura e por esse motivo 

estão perfeitamente de acordo com o projeto. Por isso, somos pela aprovação das 

Emendas nOs 1, 2 e 3. 

Muito obrigado. 

1 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 1993. 

O SR. PAULO AFONSO (PMDB-SC. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, como mencionou o eminente Deputado 

Professor Luizinho, as Emendas nOs 1, 2 e 3 tão-somente tratam de readequar a 

nomenclatura dos cargos em virtude do período transcorrido, praticamente 10 anos, em 

que houve alterações nas denominações. 

De tal sorte, o parecer que exaro em nome da Comissão de Finanças e Tributação 

é pela adequação financeira e orçamentária, vez que não há nenhuma influência no que 

diz respeito a orçamento e finanças nessas 3 emendas. 

1 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.536, DE 1993. 

O SR. OSMAR SERRAGLlO (PMDB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, em primeiro lugar agradeço a V.Exa., em nome do Paraná, a 

inclusão na pauta deste projeto de lei que há 10 anos transita pela Câmara dos 

Deputados e cuja adequação e propriedade se pode concluir pela origem, uma vez que 

adveio do Tribunal Superior do Trabalho. 

As emendas apresentadas pela ilustre Deputada Dra. Clair, do nosso Estado, 

visam única e exclusivamente, como já anunciado, adequar a nomenclatura e a 

terminologia ao atual quadro funcional do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná. 

Dessa maneira, com muito orgulho, também como paranaense, opino em nome da 

Comissão de Constituição e Justiça pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa das 3 emendas apresentadas pela nobre Deputada Dra. Clair. 

1 



EM VOT AÇAO O PROJETO DE LEI N.o 3.536, DE 1993, RE33AbVAOOS 
OS PESTAQlIfS 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANENÇAM COMO SE ACHAM 



- -EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANENÇAM COMO SE ACHAM 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.536-D, DE 1993 

Cria cargos do Grupo Processamento 
de Dados do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9 a Região 
e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

9 a Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 

cargos de provimento efetivo relacionados no Anexo 11 . 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 

artigo serão preenchidos na forma da legislação em v1gor . 

Art . 2 ° As despesas decorrentes da aplicação des­

ta Lei correrao por conta das dotações orçamentárias pró-

prias do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Região. 

Art . 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2003. 

Re ator 
'1>(;'-P CO R I o L- f\ N c <~ .1\ L f: -S 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I 
(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 
CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE 

Diretor do Serviço de 01 
Processamento de Dados 

ANEXO II 
(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

, 

CODIGO 

CJ-2 

DE 
REGIAO 

) 

) 

CARGO AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Analista Apoio Análise de 11 
Judiciário Especializado Sistemas 
Técnico Apoio Programação 16 

Judiciário Especializado 
Técnico Apoio Operação de 06 

Judiciário Especializado Computador 

GER 3 17.23.004·2 (JU Ll02) 

2 



• 

• 

l 

Brasília, 3 0 de ~l..(J...b-u:> de 2003. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n° 3.536, de 1993, do Tribunal Superior do Trabalho, que 

"Cria cargos do Grupo Processamento de Dados do Quadro 

Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9 a Região e dá outras providências.", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

---~--p-ut--a-d-Ó~'-~G~'É~' D-D~. 7L~~~~~~--! 
Primeiro-Secretár· 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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• 

Cria cargos do Grupo Processamento 
de Dados do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9 a Região 
e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

ga Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 

cargos de provimento efetivo relacionados no Anexo II. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este 

artigo serão preenchidos na forma da legislação em v~gor. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação des­

ta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró­

prias do Tribunal Regional do Trabalho da ga Região . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 0 de de 2003. 

i~ -



(ART. 1 ° DA LEI N° 
ANEXO I 

DE DE DE 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE CODIGO 

Diretor do Serviço de 01 CJ-2 
Processamento de Dados 

ANEXO II 
(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

, 

) 

) 

CARGO AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Analista Apoio Análise de 11 
Judiciário Especializado Sistemas 
Técnico Apoio Programação 16 

Judiciário Especializado 
Técnico Apoio Operação de 06 

Judiciário Especializado Computador 

2 
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CD I " ,1" 

C Â M ARA DOS D E P U TADOS 
SEÇÃO DE SINOP SE 

• 
PROJETO DE LEI N,· 3. 5 36 

• 
de 19 93 

A U T O R 

- -- ----

EMENTA Cria cargos do Grupo Pro ce ss amento de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria TRI BUNAL S UPERIOR DO TRA BAL HO 

do Tribunal Regional do Trabalho da 9 0 Regiao e da outras providencias. 

(Criando 1· cargo de direto r, 11 de a n a l ista de s is t e mas , 16 de pr og r a ma d o r e 6 d e op e r a ­
dor de co mpu t ação). 

ANDAMENT O 

COM! ,~ OfS 
PO D ["I , .. iv: /NATIVO 

Anigo 24. Inc i ~0 11 
(Res. 17/89) 

1 8 .02. 9 3 

3 1. 03 . 93 

07 . 04 . 93 

06 . 0.J . 9 3 

16 . 0 4. 93 

----- -- --,--

ME SA 

De spac ho: As Co mi ssões de Trabalho, de Admini s tração e Servi ç o Publico, 

de Finança s e Tributa ção (ART.54 ); e de Constitui ç ão e Justi ç a 

e de Reda ção ( ART. 54 ) ; -ART.24,II ). 

PLE NJ!: RI O 

E lid o e va l a imprimir. _ 
DC N 1 9 . 02 . 93 , pag o 4034 , co l. 02 . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADM I NI STRAÇÃO E SERVIÇO PÚ~LICO 

Distr i bu i do ao r e l ator, Dep . EDBs I O PASSOS. 

D: i'J í'/S 1911./0'? . IJáf) . H 1--3 co l. 0~. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para oa&rE!:r.~~ftdf~ pig~01}~,~B) , 2oi. ful~ :,0,4. 93 . 

~lE S A 

De f e rid o o Ori c i o STST. GDG. GP 1 79/93 , a o TST , s olicit a nd o a lt e ra ç ão a es te 

Proje t o . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SE RVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas eme ndas . 

VIDE- VERSO .... . . ... . .. . 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

1/ 



NDAM E NTO 

25.05.93 

16.06 . 93 

03.08 . 93 

03.08.93 

13.08.93 

24.09.93 

2ú . 03 .05 

20.03 . 95 

~ -------

• 
PL . 3.536/93 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. ED~SIO PASSOS . 

COMISSÃO DE TABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep . ED~SIO PASSOS . 

(PL . N9 3.536-A/93) 

COMISSÃO DE_ FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . JOS~ ANíBAL . 

OCN '01108 rq.J , p;i\WS~ 1col. 0:4 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: de 06 a 12 . 08.93 . 

oc:rJ Q~ log lti3 pá~S7~ bZ col. QJ 

COMI?SÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator , Dep . JOS~ ANíBAL, pela adequação financeira e orçamentária . 

COMISS~O DE PINANÇ~S E TRIBB~AÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . JURANDYR PAIXÃO . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes . 

DCJN.if.JC! 19~, Pá 9 .31..i col ., oz, .... • 



-- - -- --~---

• • 
CÂMAR A DOS DEP UTA DOS 

'Ll S eção de SInopse 

ANDAMENTO 

28 . 03.95 

19 . 06 . 95 

02 . 08.95 

11.08 . 95 

1 1. 08 . 95 

21.08 . 95 

19.03 . 96 

CDI j 21 0 1 0 41 8 )1.1AI { 93 ) 

PROJETO Nº 3 . 536/93 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI~UTAÇAp 

Não foram apresentadas e mendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Contllluação 02 

Parecer do relator , Dep . JURANDIR PAIXÃO , pela adequação finance ira e o r çamentaria . 

CO~~ÃO_Jl[ I}NAN~AS E_TR}~UTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do re l ator, Dep . JURANDYR PAIXÃO, pe l a adequação financeira e orçamentár~a . 

CPL 3.536 - 8, de 1993) 

DCf.lQ!i' t'[.! ~., p6g . .1/ÔB coI.Q.~ .. -
COMISSÃd DE CONSTIT0I~Ã6~JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao rela t or , Dep . NILSON GIBSON . 

DCN-.l.3. {(}9'. 1(/5". pág .~i.'L1k . coL.O~ ..... _ .. 

COMISSÃO DE CONSTTTUrçÃº-_E_.JJ1~_TIÇA E DE REDAÇÃO 
. -CInco sessoes . Prazo para apresentação de emendas: 

r)~N ..Li.. , 08:. 7;35 ~ í,aq: 415?pt"0i; pÀ "-
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

çmn ss.3.o DE CONST J TU I ÇM E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Der. NIJ.SOK GIBSON, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, 

com emenda. 

VIDE-VERSO . .. ............ . • 



. . • • 
CAMAR A DOS DEPUTADOS 

Continuação Pf10J[ TO 1, - 3 . 536/93 

-===-==,=====-======. --- ---, 

Ar JUAMl: NT O 

CO~!ISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
II . O~ . 96 Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado , do relator, Dep . NILSON GIBSON , pela constitucionalidade, 

]uridicidaJe e t éC:lic, legis~nti\íil . 

3U.O~ . 96 r I ido e vai a LmprimJ~ , t~ndo pareceres da Comissão de Traba l ho, de Ad mi n ist r ação e Serviço pGblico, pe l a 

aprovação; da Comissão de Pinanças e Trihutação , pela adequaçao financeira e orçamentiria; e da Comissão de 

Constituição e Jllstiça e de Reda ção , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa . 

(PL 3.536-C/93) . 

oco ..Q!t.J..Q.5../. ... 'i.l:t .. , p á g ·llÍi.!1, col. Q.;L 

~IESt\ 

OH.OS . 9b -sessoes 1) (ll'il apl'cscntil(5o de reCllr so (;I r t I gol 32, § 29 do I{ I ) de: O 8 a ] 4 . 05 . 96 . Prazo dc OS 

oco of,JC?,L I .. ({{. .. , f- . :J, j )fd.l, col. () I 

09 . U5.~b Recurso n9 7~/96, do Dep. Benito Gama e olltros, solicitando que este Projeto seja apreciado pelo Plenirio . 

15 .0 5 .96 

17 . 06 . 91) 

OC0 .25 lo .3 I:LL ... póg. Uí.3, col. tO ( 

~ IE S\ 

Recurso 11975/96, da Dep . Sandra Star lin g e outros, solicitando que este Projeto seja apreciado 
pelo Plcn5rio. _ RTPA . 

MES A 
Deferido r ec,uerimento do Dep . ADÃO PRETTO e outLOS, solicitando retirada do Rec . de N9 75/96 . 

• r j.",f'llf"t t 1Q ·. 'tln, 



• • • • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GEL Se ção de Sinopse PROJETO t'\Q 3 . 536/93 Continuação (Folha 03) 

ANDAMENTO 

25.03.97 

16.10.97 

20.08 . 03 

28.10.03 

PLENÂRIO 

Aprovado o l,ecurso ii9 74/96, do Dep. Benito Gama e outros , solicitando a apreciaçào deste projeto pelo 

plenário. 

Constará da pauta oportunanente . 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único . 

A~rovado o Requerimento do Dep. José Aníbal, na qualidade de Líder do PSDB , solicitando a retirada de pauta 

da Ordem do Dia, deste projeto. 

Dcod 1 UC! /'J} ., p4g.-3?3U .ot: 0+ 

PLENÁRIO 
Apresentação do Requerimento 1076/ 03 dos Senhores Líderes 1·· 
URG~NCIA para este Projeto . so lcltando, nos termos do artigo 155 do RI, 

oco2Qjaf te 3 , póg."59iPS: col. 01--

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessao . 

• Continua na folha 04 ... 

COI 321010" 1·8 ,I.,AII 931 



• PROJETO 8t LEI N° 3.536/93 • (Folha 04) 

ANDAMENTO 

2 
3 29.10.03 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
1 I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
IH 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

, 

PLENARIO 
Matéria sobre a mesa (REQUERIMENTO DE URGÊNCIA). 
Aprovação do Requerimento 1076/03 dos Senhores Líderes que solicita - nos termos do artigo 155 do RI - URGÊNCIA para 
este Projeto. 
Discussão em turno único. 
Encerrada a discussão . 
Foram apresentadas 03 Emendas de Plenário pela Dep Ora. Clair. 
Designações dos relatores para proferirem pareceres às Emendas de Plenário: Dep Professor Luizinho, pela CTASP, que 
conclui pela aprovação das Emendas de nOs 1 a 3; Dep Paulo Afonso, pela CFT, que conclui pela adequação financeira e 
orçamentária; e Dep Osmar Serraglio, pela CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
Votação em turno único. 
Aprovação em globo das Emendas de Plenário de nOs I a 3, com pareceres favoráveis. 
Aprovação deste Projeto. 
Votação da redação final. 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo(a) Relator(a), Dep 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 3536-0/93). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.536-C, DE 1993 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro Per 
manente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9~ Região e dá outras providências; tendo pa­
receres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Ser­
viço Público, pela aprovação; da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 3 . 536, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

S U M Á R I O 
1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
111- Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

1V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer reformulado do Relator 

- parecer da Comissão 
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o P R B S I D E H T E D A R E P Ó B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1" - Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9" Regi!o, o cargo ea 
comi.alo do Grupo -Direção e Assessoramento Superior-, 'código TRT 9". 
DAS.lOO, e de provimento efetivo do Grupo "Processamento de Dados", 
código TRT.9".PRO.l600, constantes, respectivamente, dos Anexos I e II 
desta Lei. 

Pari~o dnico - Os cargos a que se refere eate artigo 
serão preenchidos na forma da legislação em vigor. 

Art. 2" - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Tri bunal 
Regional do Trabalho da 9" Região. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicay60 
e revoga as disposições em contrário. 

Brasilia , 
105 " da República. 

de de 199 : 172" da Independência e 

ANEXO I 
(M 1° da Lei n° de de de ) 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO OA 9" REGIÃO 
CARGO EM COMISSÃO 

GRUPO OENOMINAÇÃO N" OE CARGO 

OIREçÃO E ASSESSO­
RAMENTO SUPERlOR­

I CÓDIGO-TRT 9" - OAS. 
100 

OIRETOR 00 
SERVIÇO OE 
PROCESSAMENTO 

OE OADOS 

01 (UM) 

ANEXO n 
(Art. 1° da Lei n° de de de ) 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO OA 9" REGIÃO 
CARGO OE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO CATEGORIA FUNCIONAL N" OE CARGOS CÓDIGO 

I 
!PROCES­
SAMEN­
TO OE 
OADOS 
CÓDIGO 
TRT. 9" 
PRO. 1600 

ANALISTA OE SISTEMAS 

PROORAMADOR 

OPERADOR OE COMPUTA­
ÇÃO 

II (ONZE) TRT.9" 
PRO. 1601 

16 (DEZESSEIS) TRT. 9" 
PRO. 1602 

06 (SEIS) 
TRT. 9" 
PRO. 1603 

CÓDIGO 

TRT. 9"­
OAS.I01.5 

CLASSEI 
PADRÃo 

"A": NS. lam 
"D": NS. I a VI 
"C": NS. I a VI 
"O": NS. IV e V 

"A": NI. I e n 
"B": NI. I a VI 
"C": NI. VI 

"A": NI. I 
"8": NI. I a VI 
"C": NI. I aVI 
"O": NI. V 
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JUSTIPIC~TIVA 

o encaminhamento da p:-esente propc3içAo, fundamentada na 
alinea "b", inciso 11, do art. 96 da cOnstituiçAO Federal e aprovada 
por este Tribunal nos tel'1lOS do PARECER e.itido pela Secretaria de 
Processaaento de Dados SEPRO, consoante exposiçAo contida no 
OF.GVP •• • 84, datada de 26 de nove~ro ~lti.o, objetiva a alteraç60 do 
nw.ero ou, ainda, a incluslo de cargos das categorias funcionais 
pertenc.ntes ao Grupo Processamento de Dados, c6digo-'!'RI.9I.PRO.1600, 
no Tribunal Regional do Trabalho da g. Regi60. 

A aedida ora proposta encontra justificativa na verificaçAo 
indiscutível do fato resultante da .. ior eUci'ncia e celeridade no 
dese~nho das atribuiç6es inerentes a .todas .. atividades que conta. 
coa a infor.atizaçlo dos serviços, constituindo tal siste.. uaa 
exig'ncia da .odernidade, afigurando-se impresci ndível ao Judiciário 
Trabalhista, face ao crescente volume da feitos submetidos a sua apre­
ciaçAo, bea COIlO a natureza social de suas funç6es, posto que, entre 
outros aspecto., envolve direitos pecuniários indispensáv.is ~ subsis­
tAncia do trabalhador, poder contar coa os benefícios da inforaAtica, 
o que certamente iaplicaria nuaa imediata e satisfatória prestaçAo 
juri.dicional, dispensado, ipso facto, alinhaaanto d .. in~r .. vante­
gens de.onstrativas de .ua incontest6vel- iaportlncia. 

Por tais raz6es, e considerando •• ..ncial ao e.copo desta 
especializada que , o de ulti .. r as quest6es a e l a .~tidas no menor 
e.paço de teapo possível, o que seria melhor oportunizado .. atendida8 
.. ne~.idades indispensáveis de podar contar coa recurso. huaanoa, 
ou profi.sionais espacificos da área de coaputaçAo, iap6e~ a criaçlo 
do. cargo. Objeto da presente proposiçAo. 

Estas sio as raz6es que fundamenta. o presente anteproj eto 
de lei, o qual, espera esta PresidAncia, tenha total acolhida pelo 
Excelentíssi.os senhores Membros do Congresso Nacional, convertendo-aa 
.. lei coa a urg'ncia possível. 

Ma ' ... ,'1 s .. 

TItl '5 F :'* 

.. rC/nArAO ClfADA. ANEliADA r'I.A ,'OC,..,.tIllAC'.HI 
I)AI COIIIUOU · ".IIIAllllltU 

CONSTITUiÇÃO 
aEPtI".Q i EIEltA1'lYA DO lIILam. 

lII8 

11tuIo IV 

DA ORGAMZAçAO DOS PODERES 

3 
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CapltuJom 
DO PODER JUDICIÁRIO 

&çAo/ 
DIsposJç6u GeTÚ 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - 80 Supremo Tribunal Federal, aos Tribu\ais Supe­
riores e aos Tritu\ais de Justiça ptopor 80 Poder LegislatiYo 
respectMl. observado o ctisposto no art. 169: 

.) a aIteraçio do número de membros dos trIIunais i'Ie­
riores; 

b) a criaçio e a exIinçAo de cargos e a fiKaç60 de venci­
meltOS de leUI membros, dos juizes. ~ dos trbnaIs 
lnferiOles, onde houver. dos seMços auxiliares e os doe juizos 
que hs forem vInc:uIados; 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO 

- - -
- - - - -

or .S'l'ST .GDG.GP.N·Sb /93. 

Brasilia-DF, li de fevereiro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para apreciaç60 

pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 96, inciso lI, alínea -b-, 

da Consti tuiç60 Federal, o anexo anteproj eto de lei, que, aprovado 

pelo órq60 Especial deste Tribunal, dispõe sobre a criaç60 de carqos 

do Grupo Processamento de Dados no Quadro Permanente de p..,"'3oJO.l da 

secretaria do Tribunal Reqional do Trabalho da 9' Reqi60 e d4 outras 

providAncias. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de eleva­

da esti ma e distinta consideraç6o. 

Pr)ísid4"llte do 

ExIlO. Sr • 

Deputado IBSD PDlllBJ:RO 

DO. Presidente da C6mara dos Deputados 

.,STA 

do Trabalho 



p('( ('1 ' 0 \ ''' : I' " 'f tr. J .. "t : t \ . ... Uc.:,t.~ .. 
I r t I { _ ~ ~ .. 

rnl S .I L- \ ~ . . 
. , .. . a I ut. III to:: 

OP.STST.GDG.GP.N" d':i9 /93. 

Brasília-DP.,~de .arço de 1993. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para aprecia­
ç!o pelo Conqresso Nacional" nos termos do artigo 96, inciso· 11, 
alínea "b", da Constituição Federal, a anexa Emenda ao Projeto de Lei. 
!!" :1536/93, da iniciativa deste Tribunal, que ui~poe sobr.~ a cril!lc40 
<!: ::::'L'g,J:; ':0 G .. -upo P"4'ocessamento de Dados no Quadro Peraanente ' de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9" Reqilo e 
d4 outras providências, ea virtude da necessidad. de correçlo de equí­
voco verificado nos termos do Anteprojeto originariaJleJ1te reJl8tido a 
essa Casa LegiSlativa através do OF.STST.GDG.GP.N" 56, de li de feve­
reiro do corrente ano. 

Na oportun~dade, reitero a V. Exa. protestos de 
elevada estima e distinta consi ação. 

ExJDo. Sr. 

~ 
O fi!j:iB1RA DA COSTA 

llinistro Presidente do 
Tribunal SUperior do Trabalho 

Deputado IMoctMcIO DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da CAaara dos Deputados 
Brasília-DF 

LEI N" ,de de de 

Cria carqos do Grupo ProcesaaMnto de 
Dados no Quadro PerJlaJl8Dte de PesllOfll da 
Secretaria do Tribunal Reqional do Trabalbo 
da 9 I RegUo e d6 outras ~idêDcias. 

O PRESIDENTB DA RBPOBLICA 
Faço saber que o Conqresso Nacional decreta e eu sanciono a .equinte 
Lei: 

Art. l" - Ficam criados, no Quadro Peraanente de 
PaSMO.\! da Secretaria do Tribunal Regional do Tri!".balho da 9" Rr:lÇ!ilo, o 
car~n ~m c~ai9s!0 ~o Grupo -Direção a Asses6or~~nto ~upe=iorQB", 
código TRT. 9". DAS .100, e 011 cargos de provilll8nto efetivo do Grupo 
-Procass3mento de Dados-, código TRT.9".PRO.1600, constantes, respec­
tivamente, dos Anexos I e 11 desta Lei. 

Pariqrafo dnico - os cargos a que .e refere e.te 
artig~ serlo preenchidos na forma da legislação .. vigor. 

5 
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Art. 2" - As despesas decorrentes da aplicação d_ta •. 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9" Região. 

~. J. - Esta Lei entra ell vigor na data de sua 
publicaçlo e revoga as disposições ell contrário. 

Brasilia, 
cia e 105" da RepUblica. 

de de 1993: 172" da Independtn-

ANEXO I 

(Art.l" da Lei n" de de de) 

GRiJPO 

'1'IUBOJIAL RBGIOKAL DO 'l'RABALBO DA 9· RBGxAo 
CARGO DI COKIssAo 

CÓDIGO 
D~ • ASSBS- DIRB'l'OR DA 
SORUJEIft'O SOPB- SBCRBTAR.IA DB 
lUo. - cóDIGO - nocBSSAllBN'l'O 
~.9 •• DAS.100 DB DADOS 

ARBXO 11 

01 (011) 

(Art.!" da Lei n" de de de) 

..... ·PO 

PRQCBS-

SAllBllfO 
DE DAD06 
cóDIGO 
'l'Ja'.9· 
!'RO.1500 

'l'RIBUXAL RBGIOKAL DO ~MTB() DA 9· RBGI.lo 
CARGO DE PJ(OVDiEh'l'O Bl'B'l'IVO 

CATBGOIUA PONCIOKAL N" DE CARGOS CÓDIGO CUSSB/pADIl\o 

"A":1I8.1 a III 
aaU6'1'A DE SIS'ri5IIAS 12 (DOZE) TR'l'.9· "8":118. I a VI 

PRO. 1601 "C":II8. I a VI 
"V':IlS.IV e V 

"A":1II.1 e II 
PROGJWW)OR 18 (DEZOITO) TR'l'.9· "B":1II.1 a VI 

PRO. 1602 "C" : 111 • VI 

"A":1II.1 
OPERADOR DE o:MPO'l'AçAo 10 (DEZ) TR'l'.9· "8":111. I aVI 

PRO.160J "C":1II.1 aVI 
"O":III.V 

PERPORADOR-DIGI'l'ADOR 12 (DOZE) TR'l'.9" "(:00:111.1 
PRO. 1604 "0":111.1 aV 

JUSTIPICATIVA 

O encaainhuaento da presente Emenda ao Projeto de Lei n" 
J536/93, de iniciati 'l1,!, _a+.. --u ... ·~·l '=~~ !~dallcnto na alinea -b-, 
inciso 11, do art. 96 da Constituição Federal e aprovado por _te 
órglo nos tentOs do 'PARECER emitido pela Secretaria de Proc.ssaaento 
de Dados - SEPROD, consoante exposição contida no OP.GVP.N' 84, datado 
d. 26 d. nov.llbro últillO, objetiva a correçlo de equivocos substan-
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ciais verificados tanto na denom1nação do cargo a que alude o anexo I, 
quanto no ' quantitativo dos cargos efetivos constante do Anexo 11, 
referidos no Art. li do anteprojeto originariaaente reaetido a essa 
Casa Legislativa através do OF . STST.GDG.GP.N" 56/93, que disp6e sobre 
a alteraç60 do ndmero ou, ainda, a inclusão de cargos das categorias 
funcionais pertencentes ao Grupo Processall8nto de Dados, 
código-TRT.9".PRO.1600, no Tribunal Regional do Trabalho da 9" Região. 

A aedida .. impõe, considerando que o cargo _ co.issão de 
que se cogita' ° de Diretor de secretaria, nível 5, e não o de dire­
tor de serviço, nível 4, bem como flagrante incoerAncia, _ ter.os 
co.parativos coa Regionais de menor porte, no ndmero de cargos efeti­
vos propostos para a 9" RegiAo, paranã, consoante previsAo do antepro­
jeto encaainhado pelo OF.STST.GDG.GP.N" 56, de li de fevereiro do 
corrente ano, do qual resultou o PLC de nÚllero 3536/93, objeto da 
pre.ente ~da. . 

A par do que se expõe, rei tera-se que a proposta encontra 
justificativa na verificaçAo indiscutível do fato resultante da .. ior 
eficiAncia e celeridade no des.apenho das atribuiç6es inerentes a 
todas as atividades que contaa coa a inforaatizaçAo dos serviços, 
constituindo tal sisteaa \DIa exigência da aodemidade, afigurando-se 
iapr .. cindível ao JudiciArio Trabalhista, face ao crescente voluae de 
feitos subaetidos a sua apreciação, bea COa0 a natureza social de suas 
funç6ea, posto que, entre outros aspectos, envolve direitos pecuniA­
rios indispensAveis l subsist6ncia do trabalhador , poder contar coa os 
beneficios da inforaãtica, o que certaaente iaplicaria nu.. iaediata e 
satisfatória prestaçAo juriSdicional, dispensado, 10so facto, alinha­
.anto das indaeras vantagens deaonstrativas de sua incontest4vel 
iaportlncia. . 

Por tais raz6es, e considerando .. sencial ao escopo desta 
espec1~lizada que , o de ultiaar as quest6es a ela subaetidas no .anor 
espaço de teapo possivel, o que seria aelhor oportunizado se atendidas 
as necessidad.. indispensAveis de poder contar co. recursoa huaanos, 
ou profissionais específicos da Area de coaputaçAo, iap6e-se a criaçAo 
dos cargos objeto da presente proposiçAo. 

Estas 860 as raz6es que fundaaent&a a presente Eaenda ao 
Projeto de Lei n" 3536/93 o qual, espera -.. ta PruidAncia, tenha total 
acolhida pelos Excelentissiaos Senhores M~ros do Conqres.o Racional, 
convortan ........ l.i ~i"~. 

D& CUSTA 
llinistro Presidente do 

Tribunal SUperior do Trabalbo 

r.QIfTlu:l,.. n. _."aT.Nft. DII; ~MI"I~'!'!'_~,:l!.' • !!:!'!'!!~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.536/93 

~ .. ".". 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Claara dos Deputados, alterado pelo art. la, I, da ResoluçAo 
na 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulg~çAo 
na Ordea do Dia das Comissões -" de prazo para apresentaçAo de 
emendas, a partir de 07/04/93, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1993 . 

~ 
'ri Talita Yeda de Almeida 

SecretAria 
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Oficio na 226/93 
Brasilia, 22 de junho de 1993 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comisslo APROVOU o Projeto de 
Lei na 3.536/93 - do Tribunal Superior do Trabalho - que 'cria 
cargos do Grupo Processamento de Dados no Quadro Permanente de 
Pessoal da Seçretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9' 
Regi!o e d4 outras providências". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providênci~s. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC!NCIO OL1VEIRA 
DD. Presidente da CAmara dos Deputados 
N E S TA 

p P/:,EC"..E:~ DA-
eo",iss4io de li'tlbllilto, de Ad",iIIismzçlo e Serviço Piblico 

I - RELATÓRIO 

PAUl 

o Tnouna1 Superior do Trabalho encaminhou projeto de lei 10 

Congresso Nacional que "cria cargos do Grupo de Pl\y'C"emento de Dados no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tnounal Regional do Trabalho da 9" 
R..-giãc c dá outras providências". A primeira proposição, datada de 1° de fevereiro 
de 1993, foi alterada por novo texto, datado de 25 de março de 1993, prevalecendo 
assim, O texto posterior que amplia o quadro funcional proposto, fac:e a equivoco 
verificado no encaminhamc:nto anterior. 

Justifica o Tnounal Superior do Trabalho o projeto de lei na 
"verificação indisçutivel do fator reaultante da maior eficiencia e celeridade no 
des "lenho das atnouições ineraltes a todas as atividades que contam · com a 
informatizaçio dos serviços, constituindo tal sistmvo uma exig!ncia da modcmidade". 

Diz, ainda O Presidente do TST, Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, que o serviço de processamento de. dados afigura-se "imprescindivel 10 

Judiciário Trabalhista, face ao crescente volume de feitos submetidos a sua 
apreciação, bem como a ~ social de lUIS funçõea, posto que, entre o\rtJOl 



aspectos, envolve direitos pecuniários indispensáveis à subsistência do trabalhador, 
poder contar com os beneficios da informática, o que certamente implicaria numa 
imediata e satisfatória prestação jurisdicional, dispensado, Ipso radO, alinhamento 
das inúmeras vantagens demonstrativas de sua incontestável imponância". 

Foi aberto o prazo para a apresentação de emendas, a partir de 
7 de abril de 1993, tendo se esgotado sem a apresentaçio de emendas. 

É o relatório. 

o projeto de lei propõe a criação do Grupo de Processamento 
de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do TRT da 9" Região 
(Paraná), sendo I (um) cargo mt comissão de diretor da secn:taria de processamento 
.: ...... uu,. íV,,:; iüi.Sj, i2 (doze) cargos de analista de sistema, 18 (dezoito) cargos 
de programador, 10 (dez) cargos de operador de computação e 12 (doze) cargos de 
perfurador-digitador, de provimento efetivo, na forma da lei. 

Nos tempos atuais é fundamental a aiaçio de um sistema 
eficiente de processamento de> dados. Sabe-se que I Justiça do Trabalho é I que mais 
atende I processos em todo o País, tendo em vista o volume crescente dos conflitos 
trabalhistas e o enorme número de leis do Trabalho em vigor I serem Iplicadaa e 
interpretadas pelos Juizes. O Tribunal Regional do Trabalho do Paraná, 10 instalar o 
sistema de processamento de dados, terá por meta atender a toda Região - no caSo, o 
Estado do Paraná. 

Sem a instalação de um eficiente sistema de processamento de 
dados, I Justiça do Trabalho estará submetida a um atraso que detenninará muitas 
perdas a empregados e empregadores, pois a prestaçio jurisdicional estará afetada. A 
solicitação, assim, da criação de um Grupo de Processamento de Dados no Quadro 
Pennanente de Pessoal do TRT da 9" Região vai de encontro à satisfação desta 
necessidade de atualização e modemiZ!!çio do sistema processual. 

No que conceme ao número de cargo, eSIá dentro da avaliaçio 
c.fetivada pelo Tn"bunal Superior do Trabalho em vários TnDunais, ' diante das 
nec:e5lidades de cada um. Apenas um cargo de diretor de sec:n:taria, sendo os demais 
S2 CUJos de provimento efetivo para as tarefas básicas da informitica: analista de 
sistema, programador, operador de computaçio e pc:rfurador-digitador. É evidente 
que o preenchimento destes cargos se dari de ac::ordo com as disponibilidades 
financeiras do próprio TRT da 9" R.egiio, por concurso. O projeto preve que "as 
despes.. decouelltes da aplicaçio deSta Lei com:rio por conta du dotações 
orçamentária$ próprias do TRT da 9" Região", o que não afetará o erário público em 
mais verbas, mas aa que já estio destinadas orçamentariamente. 

Face ao exposto, O parecer é pela aprovaçio do projeto de lei 
DO 3.536193, com a redação que lhe foi dada pelo TST na emenda que alterou I 
rMaç.lo original, com ICUI quadros em anexo, datada de 2S de março de 1993, em 
substituição à redação anterior . 

... da eom; ....... Á"i dt "-'l..;~ ~9:3 

Dq"III. EDÉSIO PASSOS 
Relator 
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'lu PARECER DA ca-aSSÃO 

A Comissio de Trabalho, de Administraçio e Serviço 
Pdblico, .. reuniio ordin6ria realizada hoje, APROVOU, 
unani ..... nt., o Projeto de Lei nQ 3.536/93, com as alterações 
propostas pelo autor, nos termos do parecer do Relator. 

Bstiv.rllll presentes os senhores Deputados Paulo Pai., 
President.: Aaaury Müller, e Nelson Marquezelli, Vice­
President.s: Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos 
Alberto CAllp1ata, Chico Amaral, Edésio Passos, Edmar Moreira, 
!rn.sto Grad.lla, Jabes Ribeiro, Jair BoIsonaro, Jaques 'Waqner, 
Jos' Cicot., Marcelo Luz, Maria Laura, M6rio de Oliveira, Munh02 
da Rocha, Nilson Gibson, Pedro Pavio, Sérgio Barcellos, Waldomiro 
Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissio, em 16 de junho de 1993. 

I~-· 
Deputado OiSIO 

Relator 

COMISsAo DE FINANÇAS E TRIBUTAçAO 

TERMO DE RECEBntENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3.536-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do R.giaento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da ResoluçÃo n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

~,.. "1._ das Comissões de prazo para a9resentaçao de emendas a par-

tir de 20 1 03 / 95 , por cinco. sessões. Esgotado o prazo, nÃo foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da ComissÃo, em 28 de março de 1995. 

Secretária 



I - RELATÓRIO 

o projeto de lei sob análise. de autorla do Tribunal Superior 
do Trabalho. trata da criação de 53 (cinqüenta e três) cargos do Grupo Processamento de 
lÃKiOS no \Juadro Permanente de Pessoal da Secretana do Tribunal RegionSI ~ TI"'t-""t-o? 
da 'd' t<egiio. sendo 01 (um) em comissAo e 52 (cinqOenta e dois) de provimento efetivo. 

Justifica o autor que o encaminhamento da presente pcopoai­
çIo .. fundamenta no disposto no 8rt. 96, inc. li, alínea "b', da ConstituiçAo Federal e 0b­
jetiva a a/tM8çto do número ou, ainda, • incIusIo de cargos dai categorias funcionais per­
tenc:etll8s ao Grupo Proc:essametlto de Dados, c:6d. TRT.9" PRO.1eop, no Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 9" RegiAo. 

Argumenta ainda o autor da proposiçlo que 'a medida ora 
proposta en<:oi 'b. justific:aIiva na verificaçlo indisc:utfvel do fato resultan18 da maior efid­
Anc:ia • c:.Ieridade no desempenho das atribuições inentntel a todas as atividades que 
contam com a infonnatizaçAo dos serviÇos, constituindo tal sistema uma exig6uda da mo­
demidade, afigurando-se impresc:indivef ao Judic:i6rio Trabalhista, face ·ao aucente v0lu­
me de feitos submetidos a sua aprec:iaçAo. bem como a natureza social de suas 
fuuç6 .... . • 

No exame deste projeto, foram consideradas as aIterIIÇ6es 
encaminh8das pelo Autor, com vistas • c:orreç:Jo de equívocos na previsIo, denominaçto 
e QU8i ,litativo dos cargos, de acordo com o oficio em anexo, do Presiden18 do Tribunal. 

A Comisdo de Trabalho, Adminiabaçlio e Serviço Público da eon.... __ ........... ~_quanlDao_ .. .......-. 
Na . de FIMI1Ç8S. Tributaçio nIo forwn 8pI1II8I,ta-

das emendas det mo do prazo . . 

Submetido à ComissAo de FinanÇas e Tributaçio para apreci­
ação sob os aspedos financeiro e orçamentário públicos. cabe a .ste órgAo ttc:nic:o o eo. 
rne do projeto de lei quanto à sua compatibllizaçAo ou adeQuac:Ao com o DIann nlllrilln .. '" 
a 18. oe Qlretnzes orçamentanas e o orçamento anual. conforme .stabelece o art. 53, inciso 
li. elc: o art. 34:. inc:. IX, alinea h, do Regimento Intemo. 

Sobre tais aspeàOs, cabe as seguintes c:onsideraç6es: 

A ConstituiçAo Federal em seu art. 169 veda textualmente o 
excesso de despesa com pessoal ativo e inativo da UniIo, sobre os limites estabelecidos 
em Lei Complemet.tar, inserii1do no parágrafo único deste dispositivo as excaç6es e restri­
ç6es quanto • concesslo de tais vantagens, nos seguintes termos: 

• Art. 169 .... 

Parlgrafo &ÍtIiÇO. A concesslo de qualquer vanátgem 
ou aumento de ",munentÇto, a ctiaçlo de carpas ou a/te,. 
çlo de estrutura de canMàS; bem como • admisslo de pes­
soal, li qualquer titulo. pelos ÓIp'os li entidades da adminis­
ttaÇlo diteta ou indiltlta. inclusive fundaçlJes instituldas ,. 
mantidas pelo Poder PútJ/icQ. só podarlo ser feitas: 

I - se howfIr privia dotaçIo orçam=;:ft:i;; ~;;;;Jar~ 
pera atender à projaç&Is de despesas de pessoe/ • .os 
actéscimos dela dIc:ofratDS; 

/I - se hower aulottzeçlo e.".cHlca na lei de difetrj. 
zes OIÇ8mentálies, ",SAlvadas as .".". .. pública ,. as 
sooied8des de ec:onotnie mista . • 

o Plano Plurianual (Lei ". 8.446, de 21 .07.92) pelo fato de 
ser um ina1rumento de pane;.mento balic8mente voltado. definiçio das dileblzel, 0bjeti­
vos • metas para clocaç60 de rec:ursoa da AdrnInIInçIo PúbHc:a Federal, cOlitelido, em 
espeCial, .. despesas de capital • outras delas dec:ofTentes, nAo faz refertnc:ia • matéria 
em .néIse, por envotntl' apenas despesas de pessoal. 

11 
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No que conceme à Lei de Diretrizes Orçamentárias-lDO (Lei 
~ 8.931 , de 22 de setembro de 1994), o projeto em exame"ao apresenta incompatibilida­
de, em razão da exceção conferida pelo disposto no art. 53, §1°, inc. VII deste instrumento 
normativo. 

Há de observar-se, entretanto, a exigência constante do arti­
go acima citado, na parte final do inc. VII, pelo qual ficam ressalvados da restrição legal 
imposta somente se houver suporte orçamentário no respectivo órgão ou unidade 0rça­
mentária. o suficiente para custear a despesa oriunda do provimento ou da criaçAo de car­
gos, conforme expressa o dispositivo a seguir: 

~'Art. 53. A despesa com pessoal e encargos 
s is, em cada Poder. não poderá exceder, no exer-
ci 1995, àquela correspondente ao efeito anual 

da despesa referente ao més de abnl de 1994. acres­
CIdo do reajuste decorrente das revrsÕ6s golrais. inclu­
SIve das antecipações salana/s. da remuneraçAo dos 
respectivos servidores. observada a legis/açAo perti­
nente em vrgor. e em especial. o disposto nos arts. 37, 
X. e 169. 1/. da Constitui?: .c:::1=i'~:. 

§ 1° Ressalvam-se do disposto neste artigo as 
despesas decorrentes de .' 

VII - provimento de cargos. criados por lei, des­
de que o acréscimo de despe .... ja .upoi'Ddo 
pelo orçamento do respectivo ótplo ou unldade-, 
(grifamos) 

Para verificar se a condição estabelecida no inciso VII supra 
citado era atendida, levantamos, através do SIAFI - Sistema Integrado de AdministraÇão 
Financeira, os dados da execução orçamentária da despesa com pessoal relativa ao pri­
meiro tr1mestre de 1995, onde constatamos que os recursos disponíveis do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 9" Região não seriam suficientes para fazer face à projeçAo anual da­
quela despesa nem com a implementação do projeto em apreço, conforme anexo I. 

Diante deste fato, aquele tribunal tomou providências e comu­
• ,icuu i:I d:t\d ~.",Jaior que conseguiu, mediante mecanismo previsto na execução orçalTlP.I\­
uiria (mownentaçao de crédito, Anexo 11), os recursos necessários à cobertura do déficit 
indicado no Anexo I. bem como 80 aumento de despesa decorrente da criaçAo dos cargos, 
atendendo, assim, os requisitos exigidos pela LOC, o que toma o projeto em análise ade­
quado tanto a ela quanto à lei orçamentária anual. 

Pelo exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 3 36-A, de 1 3. 

Palxlo 
• 
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::IJi' ., PARECER DA COMISSÃO 

A Coaisslo de Finanças e TributaçAo, em reuniao 
ordinlria reaU.ada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequaçao 

financeira e orç ... ntlria do Projeto de Lei n ll 3.536/93, nos 
ter.os do parecer do relator. 

astlveraa presentes os Senhores Deputados Gonzaga 
Mata, Presidente: Bdinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oquido, 

Luis Roberto Ponta, 'edro Novais, Paulo Ritzel, Auqusto Viveiros, 

F6lix Mendonça, Jos6 Carlos Vieira, Manoel Castro, Roberto Brant, 

Hugo La9ranM, Jlo96rlo Silva, Antônio ltandir, Arnaldo Madeira, 

Silvio !Orrea, Celao Daniel, Conceiçao Tavares, Fernando Torres, 

Joa6 FortUMti, Jos6 Janene, Luiz Carlos Hauly, Euj.\cio Simões , 
Joa6 CMvea e Joio Pi •• olatti. 

.. .. ----

'agosto de 1995. 

; I''':': . : . :- . ~ : .! ; l "l :'~' 

C'r"","~l r D' NIIt"'1;.IJ'· 1'1 [ J'r:'Jf'l [ O~ r'~ r\A"·l~· .vllt" .. :.T\.. ~ \.\ '-':' t ,,\,,, ".) ' .,.- ' "r •• "'r""-' 

Nos ttrmos do art. 119, colllf, I, do Regimento Interno do ~moro dos Deputodos, 
oftefodo pekl ort. 1'. I, do RrsoIu~ nt 10/91, o Sr. Pr~denle determinou O oberluro - e divulgoçOo no Ordem do Dia 
dos Comissões - de pr010 poro .~ dto emendas o porlir de} 1 / 08 / 9 5 ,por cinco se~. Esgolado 
o prOlO, nbo foram recebidí7S tmencf~ 00 projeto. 

Solo do ComissOo, em 21 de agosto 

/ ; / 
Uh~J~~ 

~RGIO ~PAlD C. DE ~W[IDA 
Sec'felOrio 

de 1995. 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATORI O 

O Tribunal Superior do Trabalho encaminhou pro 

jeto de lei ao Congresso Nacional que "cria cargos do Grupo de 

Processamento de Dados no Quadro Permanente de Pessoal da Secreta 

ria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região e dá outras / 

providências" • A proposição encontra justificativa na verifi 

15 

cação indiscutível do fato resultante da maior eficiência e ceIe 

ridade no desempenho das atribuições inerentes a todas as ativi 

dades que contam com a informatização dos serviços, constitui~ 

do tal sistema uma exigência da modernidade, imprescindível ac 

JudiCiário • 

A proposta foi distribuida ás Comissões 

de Trabalho, de Administração e Serviço PúbliCO, para examinar c 

~rito, e, de Finanças e Tributação a fim de analisar a ade -

quação financeira e orçamentária. 

A Comissão de Trabalho, Administração 

Serviço PUblico manifestou-se favoravelmente quanto ao mérito ( 

proposta, e, na Comissão de Finanças e Tributação foram exanu 

nados os aspectos financeiros e orçamentários públiCOS, compé 

tibilizado o exame do projeto-de-lei n9 3.536, de 1993 quanto 2 

sua adequação com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Or­

çamentária e o Orçamento anual, conforme dispõe o art. 53, inci 

so II ,c/c o art. 32, inc. IX, alIena "h" do Regimento Inter 

no • 
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Na Comissão de Constituição e J~stiça e 

de Redação -nao foram apresentadas emendas . 

o relatório . 

I I - VOTO DO RELATOR 

Por considerar que o Projeto-de-Lei n9 

3.536, de 1993 em exame respeita a boa técnica legislati va e con 

templa os requisitos essenciais de juridicidade e constitucio 

nalidade, o nosso voto é por sua aprovação. 

Estão atendidas as preliminares de 

admissibilidade. Não há óbices de natureza constitucional / 

que impeça a apreciação da proposta. A técnica legislati-

va está corretamente uti lizada. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela apr~ 

vação do Projeto-de-Lei n9 J .536, de 1993, com adoção da Emel 

da do Relator visando a impossibilidade de nomeação , de parente ~ 

I/; 
/ 

.. 
consangu1neos ou affns, 

/ 
/ 

! - / 
Sala da , Comi-ssa<Y' , 

/f&~b~ 
Deputado 

.... 
-M 
~~ --
1t)T'" 
M 
o ;:z 

.!l ...J 
.3 a. 



Dê-se ao parágrafoünico , do artigo 19 a seguin 

te redação: 

"Parágrafo único - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu 

lo para funçoes de Gabinete, Cargos em Comissão ou Funções Grati 

ficadas, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau,de 

17 

Juízes e Procuradores em atividades ou aposentados há menos 

de cinco (5) anos, exceto se integrantes do Quadro Funcional me 

diante concurso público" . 

PARECER DA 

~~~ -----. -

TU bÀ.o tt .1.-'YY\.L.yyz{ a 
I 

~ t \?'- era fe, . 

/l 
./ / 

Sala da Comissão, )..4 de 
/ 

./ 

to de 1995. 

-
~~ I ?Loolkc ~ (Jb ~~d .IL 
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~4vCA.c ~ cJ.a ck 
Je..t- nO 3.6d6 

. m - PARECER DA COMISSi'io 

A Comissão de Constituição e Justi ça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa do Projeto de Lei nº 3.536-B/93, nos termos do pare­
cer reformulado do Relator, Deputado Nilson Gibson . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de 
Lira, Nelson Trad, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary Ka­
ra, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunba Lima, Udsor 
Bandeira , Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzir; 
Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jai 
Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Vi~na, Almin 
Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Perillo 

Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, José Genoíno, Luiz Mai 
nardi, Marcelo Déda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, ~ni 

Bacci, Matheus Schmidt, Aldo Arantes, Moisés Lipnik, Ricarc 
Barros, Rodrigues Palma, Paulo Delgado e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1996 

Deputado SIt.U~E~A 
Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

I 
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Aviso nº 1. 371 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA : r , . ...,r-TARIA 

RECEBI ,O nC :' .3 Secretaria 

Em J c ! .1.:1: .. ' .03. flsJS' 5Shoras 
.~ "3S)~ 

-'""7"+-
ponto 

Em 10 de dezembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.536, de 1993 (nº 81/03 no Senado Federal), 
que se converteu na Lei nº 10 . 800 ,de 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

\A 
JOSÉ DIRCEU DE LIVEIRA E SILVA 

Ministro de Estado hefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

PRIME IRA-SECRETARIA 
Em I_~/ _12_/ J;703 

De ordem, ao Ser.i)();-~tretá rio. 
Geral da ~1 sa, pal"J êlS · dev ida9 
Providências, -----

d1efe de Gabinete 



• 

• 
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Mensagem nº 714 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Cria cargos do Grupo Processamento de Dados do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região e dá outras 
providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo , nesta opot1unidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nQ 10 . 800 , de 10 de dezembro de 2003. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003 . 



Cria cargos do Grupo Processamento 
de Dados do Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9 a Região 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

g a Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os 

cargos de provimento efetivo rel acionados no Anexo l I . 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere es te 

artigo serão preenchidos na forma da legislação em v1gor . 

Art. 2 ° As despesas decorrentes da aplicação des­

ta Lei correrao por conta das dotações orçamentárias pró­

prias do Tribunal Regional do Trabalho da g a Região. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se 

tt refere o art . 1 ° desta Lei é condicionado ao remanejamento 

de dotações orçamentárias não-contigenciadas do item "Ou-

tras Despesas Correntes" para o i tem "Pessoal e Encargos 

Sociais", no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da g a 

Região, em montante suficiente para a cobertura da despesa 

correspondente no exercício de 2004 e subseqüentes, até a 

sua inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação_ 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~B de novembro de 2003. 
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(ART. 1 ° DA LEI N° 
ANEXO I 

DE DE DE 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE 

Diretor do Serviço de 01 
Processamento de Dados 

ANEXO II 
(ART. 1 ° DA LEI N° DE DE 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA g a 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

, 

CODIGO 

CJ- 2 

DE 
REGIAO 

) 

) 

CARGO AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 

Analista Apoio Análise de 11 
Judiciário Especializado Sistemas 
Técnico Apoio Programação 16 

Judiciário Especializado 
Técnico Apoio Operação de 06 

~ Judiciário Especializado Computador 

\\ 

f 
2 
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Aviso nº 1.371 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

'. 

Em 10 de dezembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.536, de 1993 (nº 81 /03 no Senado Federal) , 
que se converteu na Lei nº 10 . 800 , de 10 de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

'IJ. 
JOSÉ DIRCEU DE LIVEIRA E SILVA 

Ministro de Estado hefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

" 



, 
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Mensagem n2 714 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Cria cargos do Grupo Processamento de Dados do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região e dá outras 
providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportw1idade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.800 , de 10 de dezembro de 2003. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003. 

- ---- -------

.. I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
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Lei: 

LEI Nº 10 . ROO , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Cria cargos do Grupo Processamento de 
Dados do Quadro Pennanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9a Região e dá outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA R E P Ú B L I C A, 
REPÚBLICA 

eu sanciono a seguinte 
exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

Art. 1 º Ficam criados, no Quadro Pennanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9a Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os cargos de 
provimento efetivo relacionados no Anexo lI. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão preenchidos na fonna da 
legislação em vigor. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o art. I º desta Lei é 
condicionado ao remanejamento de dotações orçamentárias não-contingenciadas do item "Outras 
Despesas Correntes" para o item "Pessoal e Encargos Sociais", no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região, em montante suficiente para a cobertura da despesa correspondente no 
exercício de 2004 e subseqüentes, até a sua inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 
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ANEXO I 

(ART. 1 º DA LEI Nº 10 . 800 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO 
Diretor do Serviço de 

Processamento de OI CJ-2 
Dados 

ANEXO II 

(ART. 1 º DA LEI Nº 10 . 800 DE 10 DE DEZEMBRQ DE 2003) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGlAO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO AREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 
Analista Apoio Análi se de 

I I Judiciário Especializado Sistemas 
Técnico Apoio 

Programação 16 Judiciário Especializado 
Técnico Apoio Operação de 

06 Judiciário Especializado COITJIlutador 

1 
I 
I 
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Aviso nº 1. 371 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de dezembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.536, de 1993 (nº 81/03 no Senado Federal), 
que se converteu na Lei nº 10 . 800 , de la de dezembro de 2003 

Atenciosamente, 

\k 
JOSÉ DIRCEU DE LIVEIRA E SILVA 

Ministro de Estado hefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

·' 



, 
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no 

Lei: 

LEI Nº 10 . ROO , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003 . 

Cria cargos do Grupo Processamento de 
Dados do Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9a Região e dá outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA R E P Ú B L I C A, 
REPÚBLICA 

eu sanciono a seguinte 
exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

Art. 1 º Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9a Região, o cargo em comissão identificado no Anexo I e os cargos de 
provimento efetivo relacionados no Anexo lI. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão preenchidos na fonna da 
legislação em vigor. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região . 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o art. 1 º desta Lei é 
condicionado ao remanejamento de dotações orçamentárias não-contingenciadas do item "Outras 
Despesas Correntes" para o item "Pessoal e Encargos Sociais", no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região, em montante suficiente para a cobertura da despesa correspondente no 
exercício de 2004 e subseqüentes, até a sua inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de dezembro de 2003; l82º da Independência e 115º da República. 

, 
• 
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ANEXO I 

(ART. 1 º DA LEI Nº 10 . 800 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
CARGO EM COMISSAO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO 
Diretor do Serviço de 

Processamento de 01 CJ-2 
Dados 

ANEXO 11 

(ART. 1 º DA LEI Nº 10 . 800 DE 10 DE DEZEMBRQ DE 2003) 
TRlBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIAO 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO ÁREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE 
Analista Apoio Análise de 

Judiciário E~ecializado Sistemas 11 

Técnico Apoio 
Programação 16 Judiciário Especializado 

Técnico Apoio Operação de 
06 Judiciário E~ecializado Com...e.utador 

.' 



PS-GSE/3';,l 104 Brasília, ;2.1 de março de 2004 

fins, 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, 

que o Projeto de Lei nO 3.536, de 1993 

para os devidos 

(n ° 81/03 nessa 

Casa), o qual "Cria cargos do Grupo Processamento de Dados do 

Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da 9 a Região e dá outras providências", foi 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

convertendo-se na Lei nO 10.800, de 10 de dezembro de 2003. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

Vl.a dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 

Mensagem e do texto da Lei em que foi convertido. 

Atenciosamente, 

Deputado GEDDEL 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

LIMA 



2 /SSN /611-104-' 

Decido: O Tribunal, por decisão unânime. julgou procedente 
a ação c declarou a inconstitucionalidade da Lei n~ 2.0!:N. de 12 de 
fevereiro de 1\)93, do Estado do RIO de Janeiro. Pn:su.lêncla do 
Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário. 20.08.2003 

EMENTA: AÇÃO OIRETA DE INCONSTITUCIO ALI · 
DADE. ODRIGATORIEDADE DE INFORMAÇOES EM EMDALA· 
GENS DE DEDlDAS. COMÉRCIO INTERESTADUAL E INTER· 
NACIONAL. EX ISTtNCIA DE LEGISLAÇÃO FEDERAL. ATUA· 
çÃO RESIDUAL 00 ESTADO·MEMDRO. I M~OSSIDI Ll DADE . 
OFENSA AO ARTIGO 24. V. DA CF/88. ARTIGO 2'. DA LEI ES· 
TADUAL 2089/93 . FIXAÇÃO DE COM~ETtNC IA ~ARA REGU· 
LAMENTAR A MATÉRIA. SIMETRIA AO MODELO FEDERAL. 
COM PETtNCIA ~R IVAT I VA DO GOVERNADOR DO ESTADO. 

1. Rótulos de bebidas. Obngatoriedade de informações. eXIS­

tência de normas federais em vigor que fiK31Tl os dados c informaçõcs 
que devem constar dos rótulos de bebidas fhbricadas ou comcrtmliL.1das 
no território nacional. Impossibilidade de atuação residual do Estado­
membro. Afronta ao artigo 24. V, da Constituição rcdcral Pn:ccdcnlcS. 

2. Delegação de competência. Inobservância do artigo 84, IV, 
da Carta Federal. Por simetria ao modelo federal. compete apenas ao 
Chefe do P'oder Executivo estadual a expedição de decretos e re­
gulamentos que garantam a fiel execução das leis 

). Ação DIreta de Inconstitucionalidade julgada procedente 
para declarar a inconstItucionalidade da Lei 20M\}, de 12 de fe\Creiro 
de 19':1). do Estado do Rio de Janeiro. 

•

AÇÃO DIRETA DE IN CONSTITUCIONALIDADE 1.679-7 (7) 
~ROCED. : GOlAS 
RELATOII , M I N. GILMAR ~ t EN DES 

• 

REQTE. ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ~ROCURA· 

ADVDOS. 
REQDO. 

DORES DE ESTADO· ANAI'E 
MILC iADES MACÊDO MOREIRA E OUTRO 
ASSEMOLÉIA LEG ISLATIVA DO ESTADO DE 
GO IÁS 

Decls1io ' Apresentado o feito em mesa. o j ulgamento foi 
adiado em virtude Jo adiantado da hora . Ausentes. )lIstlticaJamente, 
os Senhores Mmistros li mar Gah'ão e MoreIra Ahes, c, nesta as­
sentada, o Senhor Ministro Marco Aurelio, Presidente PresidênCia do 
Senhor Min istro Néri da Siheira . Plenârio, 22.0-1.2002 

Deci d o' O Tribunal dctenninou a reurada do processo da 
pauta do plenário cm face da aposentadoria do Relator. Decisão 
unânime . Ausentes, JustIficadamente , o Senhor MinIstro Nelson Jo­
bl1l1, c. neste julgamento, o Senhor Ministro MauriCIO Corrêa Pre· 
sldêncla do Senhor Mmlstro Marco Aurélio. Plcnâno. 08.5,2002, 

PRESID ÊNCIA DA REPÚBLI CA 
CASA CI VIL 

IMPRENSA NACION AL 

LU )Z INÁCIO LULA DA SILVA 
P residenle da Replth l ica 

J OS~ D IRCEU DE OLIVEIRA E 511 VA 
M i ni~tro de E'it;Jdo Chefe rli:! CJ~a Civil 

SWEDENBERGER DO NASCIM~N 1'0 HAKBOSA 
Secrelário ExecutIvo da C)SJ Ctvll 

FFRNANOO TOLENTINO DE S()US~ V IEIRA 
Dtrf'tor-GNíll cI.] Imprt:'nsil N"Clon;,1 

D IÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
SEÇÃO 1 

ANTON IO I (IC IO D I M I NIJON<;A N I 10 
CoorclcllJdor-GNal de Publicaç50 i' I ) tvulgJç;'io 

IORGE LU IZ ALENCAR CU ERRA 
Coordenador de Editoração e Divulg;'t(dO Ell'trônlca 

hUp:i/ww ... \ . IIl.~()v.br l'-llldil: m@in.gov [,r 
SIG. Quadr,l 6, Lote 800, lEP 70610·460. I)r;l<;ili,l • Df 

(NP!; 041 Yüb45/0001-/)() 
~one: 0800-619QOO 

Diário Oficial da União - Seção 1 

D('dsão : O Tribunal Julgou procedente a ação para declarar 
a inconslltuclonaltdade da Emenda COllslllueional n~ 17. de )0 de 
Junho de I ':I1J7. do Estado de Goiás . Votou o Presidente. Decisào 
unânime. Ausentes, justificadamente. os Senhores Ministros Celso de 
Mello e Nelson Jobim c, neste julgamento, o Senhor Ministro Mau­
ricio Corrêa, Presidente . Presidiu o Julgamento o Senhor Ministro 
Sepúh eda Pertence . Plenário, 08 . IO,2ooJ 

EI\1 ENTA: Ação direta de lncnnstlhlelonahdade. 2. Emenda 
Constlluclonal n! 17, de )0 de junho de 19l)7, promulgada pela 
Asscmblcla LegIslativa do Estado de Goiás. que acrescentou os §§ 2! 
e )! C Incisos, ao artigo 118 da Constlluição estadual ) . Criação de 
Procuradoria da razcnda Estadual. suhurdinada à Secretaria da Fa­
Lenda do Estado c desvinculada à Procuradoria·(jeral. 4. Alegação de 
ofensa aos artigos 132 da Constituição e 32. do ADCT. 5. Dcs· 
ccn trahLa~'ào. Usurpação da competênCia funcional exclUSIva da Pro­
curadoria·Geral do Estado . 6 . AusênCia de previsão constItucional 
expressa para a descentralização funcional da Procuradoria·Geral do 
Estado, 7, Inaplicabilidade da hipótese pre\ista no artigo 69 do 
ADCT Inc'(lstência dc órgãos distintos da Procuradoria estadual à 
data da promulgação da ConstitUIção, !I. Ação julgada procedente. 

AÇÃO IlIRETA DE I NCONSTITUCI ONALIDADE 1.696-9 (8) 
~ROCED . SERGIPE 
RELATOR M I N. SEPÚLVEDA ~EnTENCE 
REQTE CODRAPOL . CO FEDERAÇÃO DRASILEIRA 

DE TRADALl IADORES ~OLlC IA I S CIVIS 
ADV 
REQIlO 

CHARLES lVESTON rtDEUS FERREIRA E OUTRO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE 

Drrisão: O Tnbunal julgou lInprocedente o pedido fonuu· 
lado na açâo direta, nos tennos do \oto do Relator. Votou o Pre· 
sidente. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, os Senhores 
Mmistros Moreira Alves e Marco Aurélio, Presidente . PresidêncLU do 
Senhor Ministro limar Galvão. PlenáriO. 1605.2002 . 

EMENTA: Greve d e se rvido r pÍllJ li eo: não ofende a com· 
petência pnvallv:\ da União para diselpItnar-lhe. por lei complemen­
tar, os tennos e hmltes - e o que O STr n:puta indIspensável à licitude 
do e'(erdclo do direito (M I 20 e M I 418 ; ressaha do relalOr) - o 
decreto do Governador que· a partir da premissa de ilegalidade da 
paralisação, :i. falta da lei complementar federal· diSCIpline suas 
conseqi.il·neias administrativas, dISCIplInares ou não (precedente : 
ADlnMC 1J06. 30.6.95). 

AÇÃO DIRETA DE I NCONSTITUCIONA LIDADE 1.852- 1 (9) 
~ROCED 
RELATOR 
REQTE. 

ADVDOS 

REQDO 
REQDO. 

DISTRITO FEDERAL 
MIN. CARLOS VELLOSO 
CONFEDERAÇÃO N.AClONAL DOS TRADA· 
LHA DORES METALURGICOS . CNTM 
UDlRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR E 
OUTROS 
PRESIDENTE DA R[~ÚDLlCA 
CONGRESSO NACIONAL 

Ded 5ão: O Tribunal j ulgou ImproceJente o pedido fonn u­
lado na inicial da ação di reta . Votou o PreSIdente . DeCIsão unânime. 
Ausentes. justilicadamente, o Senhor MInistro Marco Aurelio, Pre· 
sidente, e a Senhora MmiSlra ElIen Gracie . Presidência do Senhor 
Ministro limar Galvão. Vice· Presidente , Plenário. 21.0S .2002. 

E~t ENTA , CONSTITUCIONAL MINISTÉRIO ~ÚDLlCO 
DO TRAOALHO: ATRIDU IÇOES LEGITIMAÇÃO ATIVA: DE· 
CLARAÇÃO DE NULIDADE DE CONTRATO. ACORDO COLE· 
TlVO OU CONVENÇÃO COLETIVA Lei Complementar n! 75, de 
20.H3. an . 83. IV. C.F .. ano 128. S 5' , 12". IX 

I. . A atribuição conferida ao Mmistério P'ublLco do Tra­
balho, no ano 8), IV, da Lei Complementar n! 75/9) - propor as açõcs 
coletl\as para a declaração de nulidade de cláusula de eontralo,aco~· 
do eoleti\ o ou con\enção coletiva que \ iole as llbcrdades indIVIduaiS 
ou coletivas ou os direitos IndIviduaIS IIldl sponivels dos trabalhadores 
_ compa,ibiliza-se com o que dispõe a Consl11uição federal no art. 
12M. ~ 5! e art . 129, IX. 

11. · ConstItucionalidade do art Sl. IV, da Lei Complementar 
n! 75, de IY':I3. AO ln Julgada improcedente 

AÇÃO DmETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.689-5 ( 101 
~ROCED RIO GRANDE DO NORTE 
RELATORA MIN. ELLEN G RA C IE 
REQTE GOVERNADOR DO rSTADO DO RIO GRAN· 

DE DO NORTE 
ADVDOS ~GE·RN NIVALDO DRUM VILAR SALDANHA 

E OUTRO 
REQDA ASSEMDLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE 00 NORTE 

Decis iío : O Tnbunal Julgou procedente a ação direta para 
declarar a Inconstitucionalidade do ~ ]- do artIgo 4! da LeI Com­
plementar n! 2)). de 17 de abril de 200:!, d.o Estado do RIO Gran~e 
do Norte Votou o PreSIdente Decl<;:10 unanll11e . Ausentes, jU5tlll­
cadamente. os Senhores Mllllstros Nelson JObUl1. Marco Aurelio e 
MauricIO Corrêa, PreSIdente. PreSIdIU o JulgatTlento o Senhor Ministro 
SepúlVt.'da Pertence. Plenílflo, 09. 10.2001 

N" 241, qUlIlta-fc",., I I de de/embro de ~()03 

AçAO DIRETA Dr INCONSTITUClONALlDADI PAI( 
)! 00 ART 4! DA LEI COMPLeMENTAR N' 233'2001, DO rs· 
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE. TRANSFERtNClA (lU 
APROVEITAMENTO DE FUNCIONÁRIOS DE SOCIEDADFS DF 
ECO OM IA MISTA ESTADUA IS EM LI QU IDAÇÃO IlARA (,\!t. 
GOS OU EMPREGOS DE ENTIDADES E ÓRGÃOS DA ADMI· 
NISTRAÇÃO PÚDLlCA ESTADUAL. EX IGtNClA DO tON( UI(· 
SO ~ÚD LlCO. ART. 37. 11 DA tT. SERVIDORES PÚDI K OS IS· 
TADUA IS. NORMA INTRODUZIDA ~OR EMENDA p,lltLA· 
MENTAR. INICIATIVA DE LEI RESERVADA AO PODrR IX!· 
CUTIVO. VEDAÇÃO DE EMeNDA QUE IMPORTE NO AU~tIN· 
TO DA DESPESA ~REV I STA 

A hipótese em questão não se enronlra ahare:hla pelt) dI ... • 
posto no art . I\}. mplJI do ADCT, que só ('oncl'de u a e!'tahtlldalle 
C'tccpcional aos serVIdores púhllcos da administração Jlreta .. lut;\r· 
qUIca c das fundaçõcs públIcas, fknndo excluidos, dessa 'onu,l, o ... 
empregados das sociedades de cconott11a mIsta 

Confonne sedl1nentada Jurispmdêneia deste Supremo I nhu­
nal. a \ igellte ordem conStltuelonal não maIs tolera a transferêlH'la ou o 
apro\ eltamenlo como fonnas de lll\ estidura que Importem nu 1I1gn: ...... o 
de cargo ou emprego púhl1co "em a dc\ ida rcaltL..1çãu de l'OIll·l1N) 
público de provas ou de prO\as e titulo~ PreceJentes : AOI n! I 150, 
Rei Mm. Celso dc Mello e AD I n' 231. ReI. Mln Moreira Ahes 

Inconstlt ucLonaltdadc turmal do dlSpoSlll\O impt1~nadu, ten­
do em vista tralar-se de matcna atlnenh': fi orgallllação do rq:lllle \k 
pessoal do Estado, ocupando· ... e de lema de mteresse de ... etm es­
pecífico do funelonaItsmo estadual, cUJa elaboração nonllat1\ a .... e111 .1 

iniciatl\a do Go\emador, afronta a re5er'\a leglslati\a àquek alnhui\I;1 
pelo art. 61, ~ I!, 11. c, da ('I Precedente ADI n' SO.'í. Rei f\11ll 
Sepúh eda Pertence 

Ação direta de IIU·t)1htl lUC1OtlalLJa\1c Julgada prt)l'e~knte 

"idT.;I.IlI.1 (!c Apt)IO .IUS JulF;'Iml:l1llh 
AI.BeRTO VrRONESE AGUIAR 

~l';,rcÜtlt' 

Atos do Poder Legislat ivo 

LE I i\ ! 111.799, D I' \O DE DFZE1\ tBltO nr 2011 \ 

()Ispik snhre a cnação de l:argos eil:tl\ us e 
\k hll1~'tles de I..'onliança na Senel.ma do 
Tnhunal llc Contas da União, e d,\ outr.l' 
prm IdCnl..'.as 

O VI CE·PR ES ID EN T E DA 1l. E: I'ÚULl CA, no l'\erl'Il'II\ 
do cargo de PRES ID E NT E DA Il E I' Ú8L1 C A, 1:1ço saher ,",!le t) 

Congresso Nacional decreta e ell sannono a segumte LeI 

Art . I! rieam enado!'. 110 Quadro de Pessoal da Senel.m,1 dI) 
Tribunal de Con tas da Uniãu. seiSl'cntos cnrgos da Catq:on.1 1 Ull · 

eional de Ana!tsta de Controle Fl(terno. Nhcl Supenor 

Art 2! ricnm eriada~. nl) ()uadro de Pessoal Ja Seere1.lI"la do 
Tribunal de ('ontas da Um:io, Sl:te tun~'õcs de l'onlian~'a. Ni\cll("·.'í 

Art )! Os cargu:> a que se relere o art. I! ser.lo prO\ id.", de 
acordo eom as dlspombtlld:ldes orçamentánas do Tnbunal de ('ontas 
da União e eonfonne dlspu~er 11 LeI de Dlrctnles OrçarnentMli\\. na 
ralão de até um sexto a t·aJa ano. a partIr da \ Igêneia de"t,1 ll'l 

Art. -I! O Tnbunal de ('ontas da Um.lo bal'(,lfa ()~ a'o~ 

regulamentares necessánus il e'(ecu~'ii\l de ... ta I el 

Art . 5! Esta Lei elllra e111 \ Igor na dala de sua Jluhl1LI~'.io 

I3rasilia. 10 de JeLel11hro de 2003; I ~Q! da Indq)ellll clll'1.1 e 
[1S t da RepúbItca 

Josr AI INCA\{ (iOMES DA Sll \ ',\ 
A!unlU Thullla: RI/llm. 
(;11/,1" Mj/nlt'~1I 

I.EI r\" ~ IU,IUtO, IH: 1\1 UE n E/.n~IR IH ) DE 'lUtlJ 

Cna rargus do Grupu Pro~'es!'am~'l1t() ,te 
Dados do Quadro Permanente de I'es!illal l!.1 
Senetana du Tnhunal Rl'gHlnal do I f.lh.I· 
11m lia 9' Região c dá outras prO\ Id~IlI:1il~ 

o VI CE-PR ES ID EN T E ll A Il E I"ÚBLlCA . no e'l'rcícitl 
do cargo de Il ll ES ID EN n: DA Il E I' ÚBLl CA, 1:1~'O sahl:r ljue tI 
Congresso Nacional det'relJ l' cu sancIOno a segu1l1te Lei ' 

Art I! ficam criaJu .... 110 Ouadro Ilennanenle de Pe!'~ll,d d,1 

Secrelaria do Tnhunal Rq!lonal du Trahalho da tr Rq;liitl, ti l',lrgu 
em eOl1l1ssão Idenltlkado no Ane'(o I e os eargos de pnl\ Il1lenltl 
efell\ o relaCIonados no Ane'H) 11 

Parágrafo untCII 0, t'argos a quc se rd'cre este al111;:0 'Cf ,in 
preenchI dos na forma Ja Iq:l ... lil~'iio em ngm 



• 

• 

N" 241, quinla-feira, 11 de dezembro de 2003 

Art. 2! As despesas decorrentes da aplicação desta Lei COT­

rerào por conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Ir Região. 

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o 
art. I! desta Lei c condicionado ao remanejamento de dotaçõcs OT­

çamcnt:\.rias não-contingcnciadas do item "Outras Despesas Correntes" 
para o item "Pessoal c Encargos Sociais", no âmbito do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9! Região. em montante suticiente para a co­
bertura da despesa correspondente no cxe rcicio de 2004 e subseqiien­
les, até a sua inclusão definitiva na base de eálculo do orçamento. 

Art. 3! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de de.lembro de 2003; 182! da Independência c 
115! da Republiea. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Afúrciu Thomtl: BCll"fUl" 

Gllido Ma"tega 

ANEXO I 

(ART. I' DA LEI N' 10.800, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2(03) 

TRIDUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Y' REG IÃO 

Oiá rio Oficia l da União - Seção 1 

o VICE-PRESIDENTE DA REP ÚBLICA, no c~crcicio 
do cargo de I'RESIDENTE DA REP ÚB LI CA, laço saber que o 
Congresso Nacional decreta c cu sanciono a scguintcLci: 

An. I!Osarts.4!,9!e 18daLein!!:!.185,de 14demaiode tINI. 
modilkada pelas Leis n! 8.407. de 10 de janeiro de 1992 e n!t).6lJ9, de 8 
de setembro de IIN8, passam a vigorar com as seguintes alteraçõcs: 

"Art. 4! O Tribunal de Justiça. com sede no Distrito 
Federal. compõe-se de 35 (trinta e (1I1co) desembargadores e 
exerce sua j urisdição no Distrito Federal e nos Territórios. 

* I! O Tribunal funciona em Tribunal Pleno e pelo 
scu órgão especial denominado Conselho Especial. em Con­
selho da Magistratura e em Conselho Administrativo e dl­
\ 1de-se em 4 (quatro) Câmaras, sendo 3 (três) Câmaras Ci­
veis e I (uma) Criminal. e em !:! (oito) Tunnas, sendo 6 (seis) 
Turmas CíveIS e 2 (duas) CriminaIS. 

§ 2! A Pres idência das Turmas e a das Câmaras será 
exercida pelo siste ma de rodíZIO. na fonna fixada pelo Re­
gimento Interno. 

""'" " '" " " """"""" " " """""" ," (NR) 

3 ~
. ,.1t1t1 

• Ó · . • • , , .... /SSN /611-1(1-1:> 

Art. 2! o título da Sc~'ào li . do Capítulo I. da Lei n~ K I K'. 
de 14 de mala de 11)1) 1, passa a vIgorar COm 11 scgUlIlIc rcda~' ?io 

"SEÇÃO 11 
Da Competêncm do Conselho Espe(1Il1. do Cunselho 

Admimstratl\o, das Câmaras e das Tunllas" 

Art. 3! São criados os cargos constantes dos Anexu' 1 e 11 e 
as funçõcs comissionadas c os cargos em conllSsão constanles dll 
Anexo 111 desta Le i. 

An. 4! As despesas decorrentes da aplicação llest,1 
mente ocorrerão com a efetiva tllspon1bibdade or,ament:'tn,l 
bunal de Justiça do Dlslnlo redcral e dos Terntónos 

LeL SUo 

do Tri-

Art. 5! Esta LeI entra em vIgor na data de sua puhbl';,\'~n 

Art. 6! É revogado l) 1I1("1S0 X·A do art 18 da l .cl n! l'i . lI'i5. 
de 14 de maio de 1991. acrescentado pela LeI n! 9.6W. de ~ de 
setembro de 191}8. 

Brasília. 10 de delcLuhro de 2001. I1'i2! til! IndcpenlicIIl'I.1 e 
115! da Repllbliea . 

JOSÉ ALENCAR (;OMES DA SII VA 
Mú,.("Io Thomm BW.lOl 
Cuido Mantl'ga 

ANEXO I 

.. CARGO EM COM ISSÃO 

"Art. I}! O RegImento Interno do Tribunal disporá 
sobre a organização, competência c funcionamento do Tri­
bunal l'leno. do Conselho Especial. do Conselho Adminis­
tratIvo. das Câmaras e das Turmas, observadas as respectivas 
especializaçõcs e o disposto na Lei Orgãniea da Magistratura 
Nacional." (NR) 

CA RGO 

I 
EX ISTENTES CR IADOS POR 

ESTA LEI 
04 

101AI 

.~ DENOMINACÃO ::jÓJ,JANT I DADE~ CÓQlGQ -I 
Diretor do Serviço de Proeessamento 01 CJ ·2 I 

_ ~Dados _ _ 
"Art. 18. 

Desembargador ) I 

ANEXO 11 

CARGO EFFTIVO 
IAnalista Judieiflno 

• 

ANEXO 11 

(ART. I' DA LEI N' 10,800, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2(03) 

TRIDUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 'I' REGIÃO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

ESPglALlDADE _ QUANTIDADE~ 
Analista Apoio Analise de 1i I 
~ARGIT- ÁREA 

Judiciário Es ecializado Sistemas 
Técnico Apoio Programação 16 

Judiciári Espeeialg.1.do 
06 Técnico Apoio 

Judicinrio~Especializado 
Operação de 
Computador 

LEI N' '0,801, DE 10 DE DEZE~mRO DE 200.1 

Altera a Organização Judinária do Distrito 
Federal e dos Territórios. estabelecida pela 
Lei n! 8.185, de 14 de maiO de 1991. com 
as modificações introdu.lidas pelas Leis n! 
8.407, de 10 de janeiro de 1992. e n! 9.699, 
de 8 de sctembro de 1998. 

X-A - (revogado); 

Xl - Circunscrição Jud1cinria de Santa Mana: 

a) 1 (uma) Vara do Tribunal do Juri; 

b) I (uma) Vara CrimInal; 

c) 2 (duas) Varas de Familia . Órfãos e Sucessões; 

d) 2 (duas) Varas CÍ\eis: 

e) 2 (duas) Varas dos JULl<ldos Especiais Cíveis; 

f) 2 (duas) Varas dos JUllados Especiais Criminais. 

§ 3! O Tribunal de Ju stiça poderá transronnar. me­
diante resolução. quaisquer Varas já criadas e não-instaladas, 
de acordo com as necessidades, de modo a melhor atender a 
demanda pela prestação jurisdicional." (NR) 

,Técll1cO Judiciáno 

ANEXO 111 

QUAN J'IDAtll ' 
~O 

:!.OO 

CARGO 11 SiM
t
B
J

_O.
1
LO VUANI'I)',I,IlAIlF 

Assessor de Desembargador 
IDlretor de Sec~taria l'J-J 04 

I
OLretor de Seeroaria de C:imara I CJ·1 01 
~D~;~rc~'t~o,-r ~d~c,",S~ec~r~c~"~r~i'LI ~d~c_TLI~trUlIll"~1 ~~~I _~(~'JL-~17--I ___ V! 
i.Oficial de Gahlnete..de Descmbargador j l -C-05 os 

fi i in -te ' fintara IT-O ti I 
,Oficial de Gabinete de Turma rC-05 li 1 
aliciai de Gabinete de JU1L I IT-05 04 
Olicial de Gabinete - SubstItuto de rC-05 04 
Dir tor 

,AS'lÍSlentc Datilógmfo de o.:..~mhargador 
jAssistente de Câmara I 
IAssistente de T~mla ~ 
Ass:islcnte de JuiL 

:Auxiliar f,.'ix::.:ializndo de Dc..;;cmtxu~ador I 
(Au,"(iliar Especjalizado de Câmara I 

IAuxiliar Especializado de Turma 
Executante 

1-'C-04 
rc-OJ 
IT-OJ 
rC·OJ 
Ft'-02 
rC-02 
rC·02 
Ft'-Ol 

12 
02 
02 
04 
IH 
OI 
OI 
O-I 

ORGAO : 25000 - MINISTEIUO DA FAZENDA 

Abre aoS Orçamentos riscaI c da Seguridade Social da União. em favor dos 
Ministérios da Fazenda e do Desenvolvi mento. Industria e Comercio Exterior 
e de Transferências a Estados, Distrito Fcderal e Municípios, crédito su­
plementar no valor global de RS 548.716.251.00. para reforço de dotaçõcs 
consignadas na Lei Orçamentária vigente. e dá outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA REP ÚB LI CA, no excrcício do eargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, faço saber que o Congresso NaclOnal decreta e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I! Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n! 10.640. de 
14 de janeiro de 2003), elll favor dos Ministérios da Fazenda e do Descnvohimento. Industria e 
Comércio Exterior e de Transferêneias a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito supl ementar no 
valor global de RS 548.716.251.00 (quinhentos e quarenta e oito milhões. setecentos e dezcsseis mil, 
duzentos e cinqüenta e um reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2! Os recursos necessários à execução do disposto no art. I! decorrerão de: 

I _ superavit linaneeiro apurado 110 Balanço Patrimonial da União do exercício de 2002, no \ alor 
de RS 15.261.245,00 (quin.le milhÔCs. dU.lentos e sessenta e um mil. dUlenlos c quarenta c cinco reais); 

11 - excesso de arrecadação de Recursos Prôprios Financeiros. Não-Financeiros e de Operação 
de Crédito. no valor de RS 382.655.698.00 (Irelentos e oitenta e dois milhões. seiscentos c cinqüenta e 
cinco mil, seiseentos e noventa e oito reais); e 

111 - an ulação parcial de dotações orçamentánas no valor de RS 150.799.308,00 (cento e 
cinqüenta milhõcs, seteccntos e noventa e nove mil. trezentos c 0110 reais), confonne ind1cado no Anexo 
11 desta Lei . 

An. 3! Ficam canceladas as prograJ11a~'õcs constantcs do Anexo 111 desta LeI. em atendimenlo 
ao disposto no art. 61. § lI. da Lei n! 10.524. de 25 de j ulho de 2002. 

Art . 4! Esta Lei entm em vigor na data de sua publIcação. 

Brasília, 10 de de lembro de 2003: I!Q! da Independência e 115! da República 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
(;IÚt/O ,'[anil"}!'! 

UNIDADE : 25101 - MINISTEIUO DA FAZENDA 

ANEXO I CRrD\TO SI 1'1 nu NTAIt 

I'IW(,RAMA nE TRARALlIO (MJPI .t:.\ t E:"OTACAO) RH·UR.'itl'i ur TODAS AS rtlNTrs . 11.\ '- IN) 

rROGRAMATtCA I'RI)(,RAMA 'ACi\(),:,\UDTlTIJtO !'RO!H "TIl 

n7!'in " 1'010 AIlMINI ... ,.R"TIVO 

ATIVIDADES 

I 
U~ 112 01!'iO 2000 I " nMINISTRA( 'AO nA l lN II,,,nE 

04 122 n1~11 21NlO UllOl 

L 

ADMINISTRACAO DA UNIDAllr . NAI!!) . 

NAI 

r (i R \1 

S N 
" 

M ~K", MIO 

, F 

(1 11' 
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r \' A ! II k 
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